
ANO LV Nº 13.215Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022

PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI
Autoriza o Município de Piracicaba a firmar convênio com a Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de São Paulo, para cessão gratuita de estagiários de nível superior, como forma de comple-
mentação e aperfeiçoamento prático de suas atividades acadêmicas e dos trabalhos realizados no 
âmbito das unidades e delegacias da Polícia Civil instaladas em Piracicaba e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Município de Piracicaba autorizado a firmar convênio com a Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de São Paulo, para cessão gratuita de estagiários de nível superior, como forma 
de complementação e aperfeiçoamento prático de suas atividades acadêmicas e dos trabalhos rea-
lizados no âmbito das unidades e delegacias da Polícia Civil instaladas em Piracicaba.

§ 1º Os objetivos específicos e as obrigações das partes deverão integrar o convênio a ser aprova-
do junto aos órgãos estaduais, observadas as regras contidas na Lei Federal nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2.008 e suas alterações.

§ 2º Fica o Município de Piracicaba autorizado a firmar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, 
para cessão gratuita de estagiários de nível médio ou superior, conforme as necessidades de auxílio nas 
ações de interesse do Município, junto aos órgãos que compõem o Estado, seja da Administração Direta 
ou Indireta, desde que haja previsão orçamentária e disponibilidade financeira para tanto.

§ 3º Para a realização dos projetos, programas ou ações que visem a efetivar os objetivos do referido 
convênio de que trata esta Lei, o Município de Piracicaba promoverá a celebração de termos aditivos 
e outros instrumentos legais que se façam necessários.

Art. 2º Para as despesas decorrentes da execução desta Lei, no exercício de 2022, fica o Municí-
pio de Piracicaba autorizado a abrir crédito adicional suplementar da ordem de até R$ 171.828,00 
(cento e setenta e um mil, oitocentos e vinte e oito reais), no orçamento da Secretaria Municipal de 
Governo, nas dotações orçamentárias nº 02011 – 04.122.0004.2001 – 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros de Pessoa Jurídica.

§ 1º Para os exercícios seguintes, as despesas deverão ser consignadas nas Leis Orçamentárias 
do Município.

§ 2º A abertura do crédito autorizado pelo caput deste artigo se dará conforme previsto no art. 43, § 
1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Encaminhamos à apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que “atoriza o Município de Piracicaba 
a firmar convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, para cessão 
gratuita de estagiários de nível superior, como forma de complementação e aperfeiçoamento prático 
de suas atividades acadêmicas e dos trabalhos realizados no âmbito das unidades e delegacias da 
Polícia Civil instaladas em Piracicaba e dá outras providências”.

Preliminarmente, cabe esclarecer que a parceria pretendida com a Secretaria de Segurança Pública 
do Estado de São Paulo visa atender ao Ofício 75/2021, da Delegacia Seccional de Piracicaba, no 
sentido de auxiliar as unidades e delegacias da Polícia Civil do Estado instaladas em nossa cidade.
A presente proposta se justifica pela rotina e intensidade das demandas geradas pelas ocorrência 
policiais, não só em Piracicaba como também em nossa região, o que gera um grande fluxo de trabalho 
de todos os agentes de segurança pública envolvidos, escrivães, investigadores, delegados, dentre 
outros profissionais, sendo certo que tal rotina, além de operacional, podem levar a uma experiên-
cia profissional muito positiva aos universitários que desejam tomar conhecimento dos inquéritos e 
processos e seus desdobramentos e andamentos.  

Além disso, desde que haja previsão orçamentária e disponibilidade financeira, estamos solicitando 
autorização aos Nobres Edis para celebração de convênios com outras unidades da Administração 
Direta ou Indireta Estadual, de forma a atender a demanda de serviços de interesse do Município 
junto a esses órgãos, prezando pela celeridade e atendimento ao interesse público local.

Desta forma, como haverá despesas para o orçamento municipal, estamos encaminhando a estimativa 
de impacto orçamentário-financeiro e declaração de ordenador de despesas para análise dos Nobres 
Edis, em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.   

Assim, Nobres Edis, visando contribuir com os trabalhos administrativos realizados pela Polícia Civil 
e demais órgãos do Governo do Estado de São Paulo instalados em Piracicaba é que solicitamos 
dessa Egrégia Casa de Leis a aprovação da presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 17 de fevereiro de 2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 19.002, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município de Piracicaba, da empresa HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA., 02 (dois) veículos que especifica.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus ou encargos, da empresa HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
10.394.422/0001-42, 02 (dois) veículos, perfazendo um total de R$ 155.484,69 (cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), conforme Ata, Laudo de 
Avaliação e Notas Fiscais, que integram o presente Decreto.
Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo serão destinados à Secretaria Municipal de Governo, para uso do 16º Grupamento de Bombeiros de Piracicaba.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar, no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.
  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 03 de janeiro de 2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

DORIVAL JOSÉ MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

CARLOS ALBERTO LORDELLO BELTRAME
Secretário Municipal de Governo

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 19.050, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.
Transfere dotação orçamentária da ordem de R$ 87.881,21.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.658, de 07 de dezembro de 2021 e no art. 16 da 
Lei nº 9.612, de 21 de setembro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, a 
transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas previstas, 
nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 87.881,21 (oitenta e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
vinte e um centavos), constante do Orçamento-Programa para o exercício de 2022, assim discriminada:

Da dotação:
1) 08 08011 1545100391513 449051 Obras e Instalações: R$ 87.881,21

Para a dotação:
1) 06 06012 2884600000478 339093 Indenizações e Restituições: R$ 87.881,21

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de fevereiro de 2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

ARTUR COSTA SANTOS
Secretário Municipal de Finanças

PAULO SÉRGIO FERREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Obras

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL
DA AÇÃO CULTURAL

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 36.910/2.021 – P.E. 162/2.021
EMPRESA: R&V Prestadora de Serviços LTDA

Pelo presente vimos notificar a empresa R&V Prestadora de Serviços LTDA, CNPJ: 22.239.498/0001-54, a 
instauração de procedimento administrativo para apurar possível infração contratual, visto que a empresa 
não providenciou os documentos constantes do Memorial de Segurança, exigido no item 5.c do Termo de 
Referência, estando aberto vistas dos autos e prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa.

Piracicaba, 23 de fevereiro de 2.022.
  

Adolpho Carlos Françoso Queiroz
Secretário Municipal da Ação Cultural

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 64.673/2.021 – P.E. 269/2.021
EMPRESA: Work’s Saúde Ambiental LTDA

Pelo presente vimos notificar a empresa Work’s Saúde Ambiental LTDA, CNPJ: 36.875.734/0001-61, 
a instauração de procedimento administrativo para apurar possível infração contratual, visto que a 
empresa não providenciou todos os documentos constantes do Memorial de Segurança, exigido no 
item 5.d do Termo de Referência, estando aberto vistas dos autos e prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para apresentação de defesa.

Piracicaba, 23 de fevereiro de 2.022.
 

Adolpho Carlos Françoso Queiroz
Secretário Municipal da Ação Cultural

DISPENSA DE LICITAÇÕES – 14/02/2.022 a 18/02/2.022

Unidade Requisitante: 120100 – Secretaria Municipal da Ação Cultural Enquadramento Legal: Artigo 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93

Empenho Processo Objeto Empresa Fornecedora Valor

2022NC00158 3.034/2.022
Aquisição de materiais 
para manutenção de vaso  
sanitário.

SILVER DIST.E COM.DE 
MAT.P/SEG.LTDA EPP 192,00

SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMA Nº 02, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.
Regulamenta as outorgas de uso dos espaços físicos administrados pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento e dá outras providências.

NANCY APARECIDA FERRUZZI THAME, Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento, no uso de 
suas atribuições, e CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da Lei Orgânica do Município de Piracicaba, 
bem como as atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo através do Decreto nº 
17.301, de 1º de dezembro de 2.017, para gerenciamento dos espaços sob sua administração,

R E S O L V E

Art. 1º Regulamentar as outorgas de uso dos espaços físicos sob administração da Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura e Abastecimento (SEMA), observados os seguintes princípios:

I - prioridade de uso dos espaços à SEMA, de modo que a abertura desses locais ao uso de terceiros 
se dará apenas nos dias e horários em que houver ociosidade de seu uso, sem quaisquer prejuízos 
às ações públicas municipais previstas ou não para serem executadas, especialmente quanto aos 
Varejões Municipais;

II – os locais devem ter uso democráticos, de convivência e integração social, principalmente em 
atividades de lazer, esporte, saúde, manifestações populares, culturais e artísticas;

III - primar por ações que visem a urbanidade e a integração social;

IV – embora os espaços da SEMA sejam públicos, poderá a SEMA ou outras secretarias municipais, 
conforme suas competências, estabelecer restrições de acesso e à circulação, os quais poderão ser 
regulamentados e controlados, de modo a garantir a segurança, o patrimônio, a integridade física e 
a convivência harmoniosa de toda a comunidade interna e externa;

V - a utilização dos espaços por terceiros deve ocorrer para eventos de cunho coletivo, social ou 
beneficente, levando-se em consideração o princípio da primazia do interesse público, da impessoa-
lidade e da transparência na gestão dos espaços.

Art. 2º Serão adotados os seguintes termos comuns:

I – outorgante: a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, a quem compete a expedição 
da Portaria de autorização/permissão de uso dos espaços por ela administrados;

II - outorgado: pessoa física ou jurídica interessada na autorização/permissão de uso de determinado 
espaço administrado pela SEMA e que deverá assumir o compromisso de cumprir as diretrizes esta-
belecidas nesta Instrução e as condições impostas e assumidas nas portarias expedidas;

III - autorização de uso: ato unilateral, discricionário e precário, pelo qual a administração pública 
consente ao terceiro, o uso privativo de bem público, sem ônus para o Município, pelo prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, sendo que tais autorizações não geram privilégios contra a Administração, 
ainda que remunerada, sendo tal ato expedido através de termo de autorização;
IV - permissão de uso: ato administrativo unilateral, precário e discricionário, gratuito ou oneroso, 
quando se faculta ao terceiro a utilização privada de bem público, desde que a utilização seja tam-
bém de interesse da coletividade, que irá fruir de certas vantagens desse uso, sempre modificável 
e revogável unilateralmente pela Administração e cuja vigência da outorga não deverá ultrapassar o 
mandato da atual Administração, sendo tal ato expedido através de termo de permissão;

V - cessão de uso: ato administrativo que importa em transferência gratuita da posse de um bem 
público, de forma a viabilizar a cooperação entre Secretarias Municipais, que poderá se dar por mero 
ofício entre as unidades que compõem a Prefeitura Municipal.

DOS USOS DOS ESPAÇOS DA SEMA PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS POR TERCEIROS

Art. 3º A formalização do uso dos espaços da SEMA para terceiros deverá ser feita através de Termo 
de Autorização de Uso, não podendo haver outorga tácita dos espaços.

Art. 4º Será autorizado o uso dos espaços da SEMA a título precário para a realização de eventos, de 
curta duração, de natureza recreativa, científica, tecnológica, esportiva, cultural, artística, educacional, 
beneficente e de promoção da saúde, desde que direcionados para a comunidade.

Parágrafo único. Será vetada a autorização para usos particulares e de natureza político-partidária.

Art. 5º Para realização de eventos nos espaços administrados pela SEMA é necessária a realização 
de protocolo do pedido diretamente na Secretaria mencionada, que consultará a Secretaria respon-
sável pela temática.

Art. 6º Caso o solicitante preencha todos os requisitos necessários e a autorização de uso seja apro-
vada pela Secretaria encarregada, a SEMA entrará em contato com o solicitante para que escolha a 
data do uso na agenda disponível para o espaço específico que será utilizado.

Art. 7º Para fins organizacionais, o solicitante deverá requerer o uso dos espaços com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias antes da data de realização do evento.

Art. 8º O uso dos espaços administrados pela SEMA deverá observar as normas gerais contidas no 
Decreto nº 17.301, de 1º de dezembro de 2.017 e suas alterações, sendo outorgado apenas para ativida-
des lícitas, que não causem ruído acima do permitido na NBR nº 10.151 da ABNT e nem impliquem em 
perturbação do sossego público, sob pena de revogação da autorização de uso anteriormente deferida.

§ 1º Fica determinado o limite de horário para utilização, por terceiros, dos espaços administrados 
pela SEMA, entre as 09h00 até às 21h00.

§ 2º Os espaços podem ser outorgados tanto aos dias de semana, como aos fins de semana e 
feriados, de acordo com a disponibilidade de agenda da própria SEMA.

Art. 9º Caberá a SEMA definir as formas de acesso e identificação dos outorgados e do público 
participante.
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Art. 10. Poderá ser permitida a comercialização de produtos artísticos, artesanais e alimentícios durante 
a realização de eventos mediante autorização da SEMA e conforme descrito na autorização de uso.

Art. 11. O outorgado responderá por todas as obrigações acarretadas pela utilização do espaço, tais 
como: autorizações necessárias para viabilização dos eventos, multas (Vigilância Sanitária, Agências 
do Meio Ambiente, Polícia Militar e Polícia Civil e outras), danos patrimoniais físicos e materiais, 
devendo observar todas as condições contidas na autorização de uso do espaço.

Art. 12. Caberá à SEMA entregar as chaves dos espaços solicitados, bem como o recebimento delas 
ao final de cada evento, além da fiscalização posterior de como o local será entregue.

Art. 13. Durante a vigência da autorização de uso, o outorgado ficará responsável pela segurança do 
espaço e dos usuários, pela limpeza, manutenção e conservação da área, comprometendo-se, salvo au-
torização expressa em contrário, a entregá-la, dentro do prazo, nas mesmas condições em que a recebeu.

Art. 14. Os eventos realizados não poderão prejudicar, sob hipótese alguma, o desenvolvimento das ativi-
dades da SEMA, ou comprometer a segurança e a integridade dos usuários e do patrimônio da Secretaria.

Parágrafo único. É vedada a poluição sonora e/ou visual de qualquer natureza e o descumprimento 
das legislações vigentes nas dependências das áreas da SEMA.

Art. 15. O outorgado que provocar danos ao patrimônio da SEMA ficará impedido de realizar novos 
eventos até que os danos causados sejam ressarcidos e todos os desdobramentos legais e institu-
cionais decorrentes da ação estejam encerrados.

Parágrafo único. Cabe ao outorgado a responsabilidade pelo ressarcimento dos danos causados ao 
patrimônio por atos praticados por si ou pelos participantes do evento, seus integrantes e/ou convidados.

DA SOLICITAÇÃO PARA O USO DOS ESPAÇOS PARA O FUNCIONAMENTO DAS
 ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO

Art. 16. Os espaços poderão ser outorgados, mediante Termo de Permissão de Uso, para as As-
sociações de Bairro, desde que estejam devidamente constituídas, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos, atualizados e registrados:

I - Estatuto da Associação;

II - Ata da última eleição da Diretoria, devidamente registrada em cartório;

III - cartão de CNPJ;

IV - cópia do RG, CPF, comprovante de residência, foto 3x4 e contato do Presidente da Associação.

Art. 17. A utilização do espaço deverá ser direcionada para a realização de atividades sociais, es-
portivas e culturais, desde que voltadas para a comunidade.

Parágrafo único. A área permitida não poderá ter sua finalidade desvirtuada em nenhum sentido, devendo 
ser exclusivamente utilizada para a realização das atividades de que trata o caput do presente artigo.

Art. 18. A permissão eventualmente outorgada será válida somente para os períodos em que não 
esteja havendo uso do barracão respectivo por parte da SEMA, à qual caberá disciplinar e estabelecer 
a compatibilidade dos múltiplos usos do local, sempre observando o interesse público.
Art. 19. A outorgada deverá deixar o local totalmente livre, desimpedido e limpo após seu uso, sob 
pena de ter quaisquer materiais eventualmente utilizados apreendidos pela municipalidade, os quais 
serão liberados somente após pedido formal à SEMA.

Art. 20. Compete à SEMA a indicação dos espaços que poderão ser outorgados às Associações de 
Bairro e dos procedimentos de formalização do Termo de Permissão de Uso.

Art. 21. O fundamento básico para o uso de espaços é a colaboração entre a SEMA e as entidades 
com o objetivo de atender interesses coletivos.

Art. 22. Caberá ao outorgado a responsabilidade pelos danos causados ao patrimônio por atos 
praticados por si ou pelos seus integrantes e/ou convidados.

Art. 23. O Termo de Permissão de Uso terá a vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, no 
interesse das partes, observados os critérios de oportunidade, conveniência e a eficiência da ocu-
pação, mediante formalização de Aditivo ao Termo de Permissão de Uso, sendo que na hipótese de 
aceite mútuo de prorrogação de eventual permissão, esta deverá ser requerida com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias da data em que se findar.

Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo, a área permitida deverá ser de-
volvida à Municipalidade, independentemente de qualquer ação judicial e nas mesmas condições de 
conservação em que foi entregue, ressalvado o desgaste do transcurso do tempo.

Art. 24. O Termo de Permissão de Uso poderá ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de qual-
quer uma das partes, mediante comunicação prévia com 30 (trinta) dias de antecedência ou de forma 
imediata no caso de uso indevido, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

Art. 25. O descumprimento de quaisquer condições estabelecidas no presente regulamento implicará 
na revogação imediata de eventual Termo de Permissão de Uso, resultando na impossibilidade de sua 
renovação pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, independentemente da interposição de medidas 
administrativas e/ou judiciais, visando a desocupação da área objeto da permissão, com todas as benfei-
torias porventura executadas, não gerando direito à indenização de nenhuma espécie para a Associação.

Art. 26. As Associações devem observar as seguintes condições para outorga de permissão de uso:

I - pagar todos os tributos, taxas e tarifas de sua responsabilidade;

II - responsabilizar-se pela segurança dos participantes de todas as atividades desenvolvidas pela 
Associação, bem como pelo patrimônio público;

III - os serviços de água, luz e rede de alimentação elétrica, tanto no consumo como nas instalações, 
serão de responsabilidade da SEMA, considerando-se tais serviços como infraestrutura básica já 
existente, porém, eventuais extensões desses serviços serão de responsabilidade das Associações, 
desde que previamente solicitadas formalmente à SEMA;

IV - a SEMA não se responsabilizará por eventuais danos que possam ocorrer com quaisquer bens 
instalados ou deixados na área pelas Associações, sendo que a guarda e manutenção de todo o 
acervo particular é de sua responsabilidade;

V - a programação, montagem e instalação das atividades desenvolvidas é de inteira responsabili-
dade das Associações, bem como a contratação e pagamento de eventual pessoal necessário para 
sua realização.

Art. 27. Todas as atividades e eventos de cunho particular deverão ser direcionados diretamente à 
SEMA para autorização específica, sendo vedado qualquer tipo de cessão ou locação a terceiros 
que não o outorgado. 

Art. 28. As Associações de bairro deverão arcar com as despesas referentes à manutenção, à con-
servação e à vigilância da área devidamente estabelecida em Termo de Permissão de Uso.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Fica vedado o acesso de pessoas nas áreas da SEMA para a prática de comércio e/ou 
propaganda não autorizada em quaisquer de suas formas, bem como portando armas de qualquer 
natureza ou drogas ilícitas.

Art. 30. A SEMA não se responsabilizará pelos pertences que vierem a ser esquecidos, perdidos e/
ou furtados dentro dos seus espaços enquanto estes estiverem sob a responsabilidade de terceiros.

Art. 31. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 23 de fevereiro de 2022.
 

NANCY APARECIDA FERRUZZI THAME
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 691/2021

Fornecimento parcelado de concreto usinado, durante o exercício de 2022.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

Item Empresa Valor unitário

01 EXTRACON COMÉRCIO E OBRAS EIRELI R$ 470,00

Piracicaba, 17 de fevereiro de 2022.

Nancy Aparecida Ferruzzi Thame
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento

NOTIFICAÇÃO

Notificante: PREFEITURA DO MNICÍPIO DE PIRACICABA
Notificada: LIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Processo: 19.648/2020
Pregão Eletrônico nº 618/2020
Objeto: Aquisição de Materiais de Proteção e Segurança

A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento vem por meio deste NOTIFICÁ-LA de que, nos 
termos da legislação vigente, foi instaurado PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO 
DE INFRAÇÃO CONTRATUAL, uma vez que a empresa não efetuou a entrega de todos os itens 
contratados no referido processo licitatório, mesmo tendo extensão do prazo de entrega, conforme 
solicitado pela própria empresa. Cabe esclarecer ainda que após várias tentativas não conseguimos 
nenhum contato com a empresa, e que o Correio devolveu a Notificação que enviamos 

Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para vistas ao processo e apresentação de defesa prévia.

Publique-se no Diário Oficial do Município, como cumprimento do Princípio da Publicidade dos Atos 
Administrativos.

Piracicaba, 07 de fevereiro de 2022.

Nancy Ferruzzi Thame
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2022

Execução de serviços de Manutenção, limpeza, jardinagem e conservação de áreas verdes urbanas, 
parques, praças, centros de lazer, próprios públicos e verde viário - com remoção, no município de 
Piracicaba, com o fornecimento de mão de obra, equipamentos e ferramentas

Comunicamos que está suspensa a abertura da referida licitação marcada para 04/03/2022 as 14:00 
horas, tendo em vista representação apresentada por VIVIAN COSTA FELIPE  TC- 005957.989.22-1 
no Tribunal de Contas.

Piracicaba, 23 de fevereiro de 2022.

Adriana Cristina Alcarde
Chefe do Setor de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 62/2022

OBJETO: Aquisição de Jogos para sala de Recursos multifuncionais
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/03/2022 às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/03/2022 às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.
br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 23 de fevereiro de 2022.

Maíra Martins de Oliveira pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 64/2022

OBJETO: Aquisição de ventiladores.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/03/2022, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/03/2022, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.
br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 23 de fevereiro de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 65/2022

OBJETO: Aquisição de equipamentos para controle ambiental e conservação de acervo cultural do 
Museu Histórico e Pedagógico “Prudente de Moraes” e Pinacoteca Municipal “Miguel Dutra”.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/03/2022, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/03/2022, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.
br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 23 de fevereiro de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 05/2021
Concessão para prestação de serviços do Sistema de Transporte Público Coletivo de Passageiros 
no município de Piracicaba

Comunicamos que, conforme solicitação da Unidade Requisitante, foram incluídos arquivos no 
anexos – CD e houve alteração no edital. A Nova Versão já está disponível para download no site 
http://www.piracicaba.sp.gov.br.

Diante do exposto, fica marcada a data para entrega dos envelopes e abertura da presente licitação 
para o dia 05/04/2022 até às 13h30 e 14h, respectivamente.

Piracicaba, 23 de fevereiro de 2022.

Adriana Cristina Alcarde 
Chefe do Setor de Licitação

Concursos Públicos

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 01/2020, no cargo 
de MEDICO DE PSF - 20 HR, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) 
desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não ter comparecido no dia e horário estipulado, conforme segue:
  
CLASSIFICAÇÃO NOME   
10º G RAFAEL MACHIONI DE MACEDO OLIVEIRA

12º G JULIANNA GONDIM ARAUJO
13º G WESLLEY GERALDO FERREIRA
16º G FERNANDO BORGES NADER

Piracicaba, Quarta-feira, 23 de Fevereiro de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 01/2020, no 
cargo de MÉDICO DERMATOLOGISTA - ESTATUTÁRIO, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não ter comparecido no dia 
e horário estipulado, conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME  
2º G  GABRIELA DELLA RIPA RODRIGUES ASSIS

Piracicaba, Quarta-feira, 23 de Fevereiro de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 01/2020, no 
cargo de MÉDICO OFTALMOLOGISTA - ESTATUTÁRIO, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não ter comparecido no dia 
e horário estipulado, conforme segue:
  
CLASSIFICAÇÃO NOME  
5º G  CAMILA BUZOLLO KIMURA

Piracicaba, Quarta-feira, 23 de Fevereiro de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 01/2020, 
no cargo de MÉDICO PNEUMO INFANTIL - ESTATUTÁRIO, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Desistiu formal-
mente - Desistência(s), por iniciativa própria, conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME   
1º G  ANTONIO MARIO TASSINARI

Piracicaba, Quarta-feira, 23 de Fevereiro de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Processo Seletivo Edital nº 01/2021, no 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM - TEMPORARIO, em regime CLT, o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não tem interesse - Por não ter 
comparecido no dia e horário estipulado, conforme segue:
  
CLASSIFICAÇÃO NOME  
45º A CAMILA DOS SANTOS
142º G MARLENE ANDRADES SCARPELINI
151º G RODRIGO DE MOURA MORAES
153º G ANA PAULA DE SOUZA HERECZUK
155º G KEITE ROBERTA DE CAMPOS ZEN
157º G JOSE CESAR DE SOUZA
160º G EVILIN VANESSA BIONDO FERREIRA
161º G RICARDO DE SOUSA TONIETO
162º G THAIS APARECIDA DA SILVA
163º G RAYANNE DA SILVA FERREIRA
166º G FLAVIA FERNANDA BERALDO
170º G ANA LUIZA MOSCON SANTOS

Piracicaba, Quarta-feira, 23 de Fevereiro de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Processo Seletivo Edital nº 01/2021, no 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM - TEMPORARIO, em regime CLT, o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não tem interesse - Por não ter 
comparecido no dia e horário estipulado, conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME  
43º A MICHELE FERNANDA DA SILVA

Piracicaba, Quarta-feira, 23 de Fevereiro de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

http://www.piracicaba.sp.gov.br
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NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Processo Seletivo Edital nº 01/2021, no 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM - TEMPORARIO, em regime CLT, o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não tem interesse - Por não ter 
comparecido no dia e horário estipulado, conforme segue:
  
CLASSIFICAÇÃO NOME  
131º G MONISE CAMILLE FORNASIARI

Piracicaba, Quarta-feira, 23 de Fevereiro de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados, que ficam convocados(as) 
os(as) candidatos(as) classificados(as) abaixo relacionados(as), para preenchimento das vagas do 
Edital nº 01/2020, em Regime ESTATUTÁRIO, para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos - 7º andar, sito à rua Antonio Correa Barbosa, 2233, no dia 11/03/2022, às 14:30:00 h, 
munidos(as) dos documentos da relação abaixo:
  
Copia Legível (Favor trazer documentação conforme ordem abaixo):

a) Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/
pages/index.xhtml;
b) Antecedente Criminal Federal e Estadual;
c) Certidão de Nascimento ou Casamento;
d) RG - Documento de Identidade (com validade menor que 10 anos, NÃO pode ser substituído por CNH);
e) CPF - Cadastro de Pessoa Física;
f) Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: http://receita.economia.gov.br/;
g) Título de Eleitor
h) Comprovante da última eleição ou Declaração de quitação eleitoral emitida pelo site da Justiça Eleitoral;
i) Certificado de Reservista;
j) Carteira de Trabalho (página da foto e qualificação civil);
k) Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/PASEP(ex: Extrato de FGTS);
l) Comprovante de residência com CEP no nome do candidato;
m) Anuidade paga e carteirinha do Conselho de classe quando exigido no edital de concurso;
n) Para os dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos;
o) 1 (uma) foto 3x4 recente;
p) Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CREMESP- Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
     
Cargo: MÉDICO DERMATOLOGISTA - ESTATUTÁRIO

CLASSIFICAÇÃO NOME  
3º Geral  ELISA NUNES SECAMILLI

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como desistência dos(as) 
convocados(as).
Trazer caneta esferográfica e favor não trazer acompanhante devido a pandemia.

Piracicaba, Quarta-feira, 23 de Fevereiro de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados, que ficam convocados(as) 
os(as) candidatos(as) classificados(as) abaixo relacionados(as), para preenchimento das vagas do 
Edital nº 01/2020, em Regime ESTATUTÁRIO, para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos - 7º andar, sito à rua Antonio Correa Barbosa, 2233, no dia 11/03/2022, às 15:00:00 h, 
munidos(as) dos documentos da relação abaixo:
  
Copia Legível (Favor trazer documentação conforme ordem abaixo):

a) Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/
pages/index.xhtml;
b) Antecedente Criminal Federal e Estadual;
c) Certidão de Nascimento ou Casamento;
d) RG - Documento de Identidade (com validade menor que 10 anos, NÃO pode ser substituído por CNH);
e) CPF - Cadastro de Pessoa Física;
f) Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: http://receita.economia.gov.br/;
g) Título de Eleitor
h) Comprovante da última eleição ou Declaração de quitação eleitoral emitida pelo site da Justiça Eleitoral;
i) Certificado de Reservista;
j) Carteira de Trabalho (página da foto e qualificação civil);
k) Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/PASEP(ex: Extrato de FGTS);
l) Comprovante de residência com CEP no nome do candidato;
m) Anuidade paga e carteirinha do Conselho de classe quando exigido no edital de concurso;
n) Para os dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos;
o) 1 (uma) foto 3x4 recente;
p) Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com especialização ou residência na área cor-
respondente e registro no CREMESP - Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo.

Cargo: MÉDICO OFTALMOLOGISTA - ESTATUTÁRIO

CLASSIFICAÇÃO NOME  
6º Geral  DIEGO BEVILACQUA BUZACHERO

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como desistência dos(as) 
convocados(as).
Trazer caneta esferográfica e favor não trazer acompanhante devido a pandemia.

Piracicaba, Quarta-feira, 23 de Fevereiro de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados, que ficam convocados(as) 
os(as) candidatos(as) classificados(as) abaixo relacionados(as), para preenchimento das vagas do 
Edital nº 01/2020, em Regime ESTATUTÁRIO, para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos - 7º andar, sito à rua Antonio Correa Barbosa, 2233, no dia 11/03/2022, às 14:00 horas, 
munidos(as) dos documentos da relação abaixo:
  
Copia Legível (Favor trazer documentação conforme ordem abaixo):

a) Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/
pages/index.xhtml;
b) Antecedente Criminal Federal e Estadual;
c) Certidão de Nascimento ou Casamento;
d) RG - Documento de Identidade (com validade menor que 10 anos, NÃO pode ser substituído por CNH);
e) CPF - Cadastro de Pessoa Física;
f) Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: http://receita.economia.gov.br/;
g) Título de Eleitor
h) Comprovante da última eleição ou Declaração de quitação eleitoral emitida pelo site da Justiça Eleitoral;
i) Certificado de Reservista;
j) Carteira de Trabalho (página da foto e qualificação civil);
k) Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/PASEP(ex: Extrato de FGTS);
l) Comprovante de residência com CEP no nome do candidato;
m) Anuidade paga e carteirinha do Conselho de classe quando exigido no edital de concurso;
n) Para os dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos;
o) 1 (uma) foto 3x4 recente;
p) Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com registro no CREMESP - Conselho Regio-
nal de Medicina do Estado de São Paulo e possuir Residencia Medica em Pediatria ou Título de 
Especialista em Pediatria emitido pela Sociedade Brasileira de Pediatria ou Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM) e com experiência profissional comprovada, no mínimo de 3(três) anos, 
na especialidade de Pneumologia Pediátrica ou possuir Residência Médica em Pneumologia com 
área de atuação em Pneumologia Pediátrica, emitido pela CNRM
    
Cargo: MÉDICO PNEUMO INFANTIL - ESTATUTÁRIO

CLASSIFICAÇÃO NOME  
2º Geral  LUCIANA FERREIRA RIGHI

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como desistência dos(as) 
convocados(as).
Trazer caneta esferográfica e favor não trazer acompanhante devido a pandemia.

Piracicaba, Quarta-feira, 23 de Fevereiro de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

SEMPEM

Solicitação de Readaptação

“DEFERIDO”: a readaptação da servidora CARLA TERESA GUARDA DOS REIS TIBERIO, número 
funcional 20.503-6, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no emprego de origem de Escriturário 
de Escola, com base no cumprimento do art. 92 da Lei nº 8123, de 24/7/91 e o art. 140 do Decreto 
nº 3048, de 6/5/99, deliberada pelo Instituto Nacional de Previdência Social.

O Senhor Secretário Municipal de Administração informa que homologou a conclusão do processo, 
ficando tal servidora READAPTADA na função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO.

Atividades a serem desempenhadas pela servidora na função de auxiliar administrativo:

1. Atender ao público, fornecendo informações gerais, pessoalmente ou por telefone;
2. Efetuar e conferir cálculos simples, utilizando-se de calculadoras, tabelas e outros meios;
3. Examinar a exatidão de documentos apresentados no setor;
4. Controlar o recebimento de documentos em geral, com a finalidade de cadastrar e formar processos 
a serem enviados para as demais áreas;
5. Redigir e digitar documentos, correspondências e relatórios que se fizerem necessários;
6. Cadastrar informações pertinentes à sua área de trabalho;
7. Organizar e manter atualizados os arquivos;
8. Zelar pela manutenção de máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade;
9. Executar atribuições relacionadas ao escopo acima descrito, determinadas pela chefia imediata.

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2022.

Dorival José Maistro
Secretário Municipal de Administração
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

EDITAL DE SELEÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA – VAGAS REMANESCENTES Nº 01/2022

A Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba, sob supervisão da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo para vagas do Programa de Residência Médica em Piracicaba, estabelecida pela 
Portaria nº 3.766, de 04 de fevereiro de 2.015, faz saber aos interessados que estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo de admissão para primeiro ano dos PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA 
MÉDICA – VAGAS REMANESCENTES, cujas vagas foram credenciadas pela Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM/MEC. As normas deste Processo Seletivo reger-se-ão pela Lei Federal 
nº 6.932, de 07 de julho de 1.981 e posteriores alterações, além das resoluções complementares expedidas pelo CNRM/MEC. Poderão se inscrever as vagas ofertadas neste Edital, médicos formados em 
todo o território nacional, por faculdades oficiais ou reconhecidas, bem como médicos formados no exterior, com diploma revalidado por universidades autorizadas pelo Ministério da Educação e Cultura 
– MEC, segundo a Resolução CFM nº 1.832/2008. 

1. DAS VAGAS OFERECIDAS

São oferecidas vagas para Residência Médica na seguinte especialidade: Urologia conforme quantidade estabelecida na Tabela abaixo:

Tabela 1 – Programas com pré-requisito de 02 (dois) anos em Cirurgia Geral, já cumpridos em programas credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM, para a área de Urologia:

Especialidade Número de Vagas Duração do Programa

Urologia 01 03 anos

1.2. A duração dos programas e número de bolsas previstas poderão ser modificados posteriormente, de acordo com as normas baixadas pelo CNRM/MEC e destinação de bolsas do Ministério da Saúde (MS).

2. DAS INSCRIÇÕES

2.2. O candidato deverá preencher, a partir das 8h do dia 24 de fevereiro até às 17h do dia 02 de 
março de 2022, a ficha de inscrição, através do link https://forms.gle/nzcJUsi8hSAjD2SP8 , disponível 
no site da Secretaria de Saúde, os seguintes itens obrigatórios:
2.2.1. Número do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
2.2.2. Número da Cédula de Identidade (RG), órgão emissor e data de expedição;
2.2.3. Nome completo da mãe.
2.2.4. Data de nascimento.
2.2.5. Endereço residencial completo.
2.2.6. Endereço eletrônico (e-mail).
2.2.7. Telefones para contato: (residência e celular), entre outras informações indicadas na ficha de 
inscrição on-line.
2.3. O candidato poderá inscrever-se apenas em uma especialidade, sendo vedada a mudança de 
opção após a efetivação da inscrição, a qual se dará apenas com a confirmação do recolhimento 
da taxa de inscrição. 
2.3.1. Em caso de mais de uma inscrição neste processo de seleção, o candidato deverá optar so-
mente por uma inscrição na realização da prova, sendo considerado como ausente para as demais 
inscrições, mesmo que a aplicação das provas ocorra na mesma sala.
2.4. A taxa de inscrição será isenta.
2.5. O candidato é responsável pelas informações prestadas, arcando com as consequências de eventuais 
erros, sendo que a Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição via eletrônica não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de co-
municação, congestionamento de linhas ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
2.6. A inscrição em desacordo com este Edital será anulada em qualquer época, resultando na eli-
minação sumária do candidato, na exclusão do seu nome da relação de aprovados e na perda de 
todos os direitos decorrentes, mesmo que tenha ocorrido a homologação do resultado final, sendo 
que em hipótese alguma haverá devolução do valor da taxa de inscrição.
2.7. Não serão aceitos pedidos de mudança de opção de Programas de Residência Médica, salvo 
em caso de cancelamento do programa.
2.8. Não será aceita sob qualquer pretexto, inscrição condicional ou fora do prazo.
2.9. É vedado ao médico residente repetir o Programa de Residência Médica, em especialidade que já 
tenha anteriormente concluído, em instituição do mesmo ou de qualquer outro Estado da Federação, 
nos termos do art. 56 da Resolução n° 02/2005 do CNRM/MEC.
2.10. Os médicos brasileiros que concluíram a graduação em medicina no exterior ou médicos 
estrangeiros que concluíram a graduação em medicina no Brasil ou no exterior deverão consultar 
as Resoluções 1831 de 24/01/2008 e 1832 de 25/02/2008 do Conselho Federal de Medicina antes 
de proceder à inscrição, observando que, no caso de aprovação, a matrícula estará condicionada à 
apresentação de todos os documentos exigidos nestas Resoluções (1. Diploma do Curso de Medicina 
revalidado no Brasil; 2. Visto Permanente no Brasil (Cópia do RNE - Registro Nacional de Estrangeiro); 
3. Comprovação de Proficiência em Língua Portuguesa; 4. Registro no CRM).
2.11. O candidato que tiver participado e cumprido integralmente o estabelecido no Programa de Valo-
rização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB), bem como comprovado à Prefeitura Municipal 
de Piracicaba por meio de Certificado de Conclusão expedido pelo Ministério da Saúde, receberá 
pontuação adicional na nota total obtida na fase da seleção (prova objetiva), 10% (dez por cento) 
de acréscimo, conforme critérios estabelecidos na Resolução nº 02/2015 da Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM) e suas alterações ou, ainda, em normas complementares por ela baixadas.
2.11.1. A comprovação de conclusão do PROVAB, constante no item anterior, dar-se-á, exclusivamente, 
por meio de fotocópia autenticada do Certificado de Conclusão em nome do candidato, expedido 
pelo Ministério da Saúde, que deverá ser enviada por SEDEX 10, até o dia 02 de março de 2022, 
à Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba, na Rua Antonio Corrêa Barbosa, 2.233, 8º andar – 
Chácara Nazareth – CEP 13400-900 – Piracicaba/SP, indicando no envelope “Ref: CERTIFICADO 
PROVAB – Secretaria de Saúde – Residência Médica – VAGAS REMANESCENTES 01/2022”
2.11.2. Não serão aceitos, para fins de pontuação adicional prevista no item 2.14 deste capítulo, 
certificados de participação do candidato e/ou quaisquer outros documentos que atestem data futura 
para conclusão do PROVAB.
2.12. As inscrições deferidas e indeferidas serão publicadas no Diário Oficial do Município de Piraci-
caba e no site www.saude.piracicaba.sp.gov.br, a partir de 03 de MARÇO de 2022.
2.13. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, 
por meio de correspondência SEDEX 10, até 02 de MARÇO de 2022, declaração constante no Anexo 
II deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição especial 
para a realização da prova, identificando no envelope: nome, especialidade e nome do Processo Seletivo: 
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA – VAGAS REMANESCENTES - Prefeitura do Município de Pi-
racicaba - Processo Seletivo 01/2022 – “Cond. Especial”, à Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba, 
na Rua Antonio Corrêa Barbosa, 2.233, 8º andar – Chácara Nazareth – CEP 13400-900 – Piracicaba/SP.

2.13.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não 
terá a prova e as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
2.13.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
2.13.3. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala 
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta 
condição que não levar acompanhante, não realizará as provas.
2.13.3.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição online e 
encaminhar sua solicitação à Prefeitura Municipal de Piracicaba até 02 de MARÇO de 2022, por 
SEDEX 10, conforme estabelecido no item 2.15.
2.14. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de 
crença religiosa, deverá encaminhar solicitação à Prefeitura Municipal de Piracicaba nos termos do 
item 2.15 deste Capítulo.
2.15. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá observar 
o Diário Oficial do Município de Piracicaba e no site www.saude.piracicaba.sp.gov.br no dia 07 de 
MARÇO de 2022 para verificar o resultado da solicitação pleiteada.

3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

3.1. Os candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso de condições especiais para a realiza-
ção das provas, deverão encaminhar, via SEDEX 10, até o dia 02 de MARÇO de 2022, à Prefeitura 
Municipal de Piracicaba à Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba, na Rua Antonio Corrêa 
Barbosa, 2.233, 8º andar – Chácara Nazareth – CEP 13400-900 – Piracicaba/SP, identificando o 
nome do Processo Seletivo no envelope: PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA –  VAGAS REMA-
NESCENTES - Prefeitura do Município de Piracicaba - Processo Seletivo 01/2022 “Candidato com 
Deficiência”, os documentos a seguir:
a) Declaração constante no Anexo II deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, es-
pecificando a condição especial para a realização da prova (caso a condição especial seja necessária); e
b) Cópia autenticada do laudo médico legível, com data de expedição que não seja maior que 03 (três) 
meses anteriores à data de publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), 
bem como a provável causa da deficiência, para assegurar previsão de adaptação de sua prova. 
3.2. O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato.
3.3. O laudo médico fornecido terá validade somente para a sua inscrição nesta seleção e não será 
devolvido ao candidato.
3.4. O candidato com deficiência visual, que solicitar provas com letras ampliadas, receberá a mesma 
com tamanho de letra correspondente à fonte 24, cabendo ao candidato sua leitura, sendo que a 
marcação das respostas na folha de respostas poderá ser feita por Fiscal-Ledor designado especi-
ficamente pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo.
3.5. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização 
das provas, deverá enviar a documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 3.1, acompanhada 
de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.
3.6. O candidato com deficiência participará desta Seleção em igualdade de condições aos demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, horário, 
data, local de aplicação e nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
3.7. A solicitação de condições diferenciadas será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

4. DA SELEÇÃO

4.1. A prova objetiva será aplicada no dia 13 de MARÇO de 2022, com horário e local a ser divulgado 
oportunamente, por meio de edital de convocação para as provas, no Diário Oficial do Município de 
Piracicaba e no site www.saude.piracicaba.sp.gov.br.
4.2 A seleção obedecerá a Resolução CNRM/MEC nº 02/2015 e Resoluções CNRM posteriores, e 
será realizada em apenas uma fase obrigatória, através de prova objetiva de múltipla escolha, a qual 
terá pontuação especifica conforme tabela abaixo, item 4.5 deste edital.
4.2.1. As questões de múltipla escolha serão de 05 (cinco) alternativas cada, tendo uma única resposta 
correta e versarão sobre as disciplinas indicadas no na tabela do item 4.5, deste edital.
4.3. A prova objetiva terá caráter eliminatório e classificatório.
4.4. As provas terão duração de 03 (três) horas, sendo que os candidatos somente poderão se retirar 
do local de sua realização após decorrida 01 (uma) hora de seu início.
4.5. As provas serão formuladas da seguinte forma:
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ESPECIALIDADE DISCIPLINA PONTO POR QUESTÃO Nº DE QUESTÕES TOTAL DE PONTOS

Urologia Conhecimentos Específicos sobre Cirurgia Geral 2,5 40 100

4.6. O candidato não poderá levar consigo o caderno de prova, apenas o canhoto da capa do caderno de questões, para posterior conferência com o gabarito oficial.
4.7. O gabarito oficial e o caderno de questões serão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal de Piracicaba no endereço eletrônico www.saude.piracicaba.sp.gov.br, a partir do dia 14 de MARÇO de 2022.

5. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

5.1. O candidato deverá, a partir do dia 07 de MARÇO de 2022, informar-se, pela internet, no endereço 
eletrônico www.saude.piracicaba.sp.gov.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.
5.1.1. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas, exceto na condição do candidato com deficiência, que demande condição 
especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas 
com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Processo 
Seletivo, por meio do e-mail coreme@piracicaba.sp.gov.br.
5.1.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a 
serem divulgados de acordo com as informações constantes no item 5.1 deste Capítulo.
5.1.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou 
fora do local designado.
5.1.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de 
nascimento, deverão ser comunicados no dia da realização das provas objetivas para que o fiscal 
da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova.
5.1.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior 
deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
5.1.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos, munido de:
a) Comprovante de inscrição (comprovante de depósito);
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/
ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia 
Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado 
de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, 
que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97).
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia.
5.1.5.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza.
5.1.5.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.
5.1.6. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado do-
cumento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) 
dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas 
e de impressão digital em formulário próprio.
5.1.6.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.
5.1.7. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
5.1.8. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
5.2. Não haverá aplicação de provas fora dos locais preestabelecidos e não haverá segunda chamada 
ou repetição de provas, seja qual for o motivo alegado para a ausência ou retardamento do candidato, 
implicando na sua exclusão do Processo Seletivo.
5.3. O não comparecimento do candidato à prova acarretará na sua eliminação do Processo Seletivo.
5.4. O candidato deverá assinalar apenas uma alternativa para cada questão na folha de resposta, com 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, responsabilizando-se por quaisquer rasuras que provocar.
5.5. A folha de respostas é única e não será substituída por erro do candidato.
5.6. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas 
respondidas a lápis. 
5.6.1. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
5.6.2. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com 
sua assinatura.
5.7. O candidato deverá comparecer ao local de prova com pelo menos 30 (trinta) minutos de ante-
cedência do horário programado para seu início.
5.8. Não será admitida a permanência de candidatos com vestimenta inadequada (trajando sunga, 
maiô ou biquíni, sem camisa, camiseta ou similar; sem calçados); utilizando óculos escuros, bonés, 
chapéus, toucas, gorros e similares.
5.8.1. Não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, ou mesmo mani-
festações isoladas, exceto para chamar o Fiscal de Prova quando necessário.
5.8.2. Não será permitida a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, folheto ou qualquer 
compêndio, bem como qualquer espécie de anotação ou a utilização de outros meios ilícitos para a 
realização da prova, inclusive tentar visualizar a prova ou o Cartão de Respostas de outro candidato. 
5.8.3. Não será permitido o uso de calculadora, notebook, tablet, telefone celular, fone de ouvido, 
relógio de pulso ou equipamentos similares a estes, bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, 
possam ensejar prejuízos à isonomia entre os candidatos.
5.8.3.1. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 
realização das provas objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
5.8.3.2. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros lacra-
dos específicos para esse fim, que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O aparelho 
celular deverá ter a bateria removida pelo próprio candidato.
5.8.3.3. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer 
sob a carteira do candidato até a entrega da folha de respostas ao fiscal, ao término da prova. O 
invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída do colégio de prova.
5.8.3.4. O descumprimento dos itens 5.8.3.2 e 5.8.3.3 implicará na eliminação do candidato. 
5.8.3.5. A Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas.

5.8.4. Não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida alcóolica ou 
substâncias ilegais.
5.8.5. Não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da entrega da prova, sendo 
que caso necessite utilizar o sanitário, deverá solicitar ao Fiscal de Prova, que designará um Auxiliar 
de Coordenação para acompanhá-lo, devendo durante o percurso manter-se em silêncio, podendo 
antes e depois da entrada no sanitário sofrer revista.
5.8.6. A candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante responsável pela guarda 
da criança, podendo retirar-se da sala, acompanhada por Auxiliar de Coordenação, para amamentar, 
porém, não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em razão de afastamento dos candidatos da sala de prova.
5.8.7. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
5.8.7.1. Praticar qualquer das condutas vedadas no capítulo 5 deste Edital, sendo-lhe retirada a prova 
e lavrada a circunstância de sua desclassificação na Ata de Prova.
5.8.7.2. Não comparecer para a realização da prova conforme convocação oficial seja qual for o 
motivo alegado.
5.8.7.3. Apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação.
5.8.7.4. Não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital.
5.8.7.5. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas.
5.8.7.6. Não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste Edital, qualquer 
material de aplicação e de correção das provas.
5.8.7.7. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou 
cadernos de questões.
5.8.7.8. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
5.8.7.9. Tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova. 
5.8.7.10. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do processo seletivo.
5.8.7.11. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele 
será automaticamente eliminado do processo seletivo.
5.9. O envelope com os cadernos de questões será aberto em cada sala de exame na presença 
dos candidatos.
5.10. Os 3 (três) últimos candidatos que restarem na sala de prova deverão permanecer até o fecha-
mento da ata da sala de prova, assinando a respectiva ata.
5.11. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor 
da candidata. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, 
adulto responsável, indicado pela candidata.
5.11.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se tempo-
rariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.
5.11.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e 
uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 
de parentesco ou de amizade com a candidata.
5.11.3. Excetuada a situação prevista no item 2.15.3 do Capítulo 2 deste Edital, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Processo Seletivo.
5.12. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em razão de afastamento do candidato da sala de prova.
5.13. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade.
5.14. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento 
médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação 
das provas dará todo apoio que for necessário.
5.15. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o 
mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo.
5.16. Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo designado pela Prefeitura Municipal de Pira-
cicaba, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento 
for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer regulamento constante deste Edital, 
bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução 
individual e correta das provas.
5.17. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas e/ou critérios de avaliação/classificação.
5.18. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, deverão 
ser respeitadas pelos candidatos.
5.19. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema 
necessidade, desde que acompanhado por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, 
nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou quaisquer objetos constantes 
nos itens deste capítulo, sob pena de exclusão do processo.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

6.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou 
superior a 50 (cinquenta).
6.1.1. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado na Prova Objetiva 
será eliminado do Processo Seletivo. 
6.2. No caso de haver vagas remanescentes poderão ser chamados os demais candidatos habilita-
dos, por ordem de classificação.
6.3. A nota final e respectiva classificação (em ordem decrescente de nota final) de cada candidato 
será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova objetiva, considerando o acréscimo de 10% (dez por 
cento), caso o candidato tenha atendido o disposto nos itens 2.13 e 2.13.1, do capítulo 2 deste edital.
6.4. Havendo empate na totalização dos pontos, terá preferência o candidato que possuir a maior 
idade, considerando dia, mês e o ano de nascimento. 
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6.4.1. Aplicado o disposto no item anterior e persistindo o empate, deverá ser feito sorteio na presença 
dos candidatos envolvidos, por especialidade. 
6.5. A lista do resultado preliminar será publicada no do site da Prefeitura Municipal de Piracicaba, 
no endereço eletrônico www.saude.piracicaba.sp.gov.br, a partir do dia 14 de MARÇO de 2022 e no 
Diário Oficial do Município de Piracicaba. 

7. DOS RECURSOS

7.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá 
de 7 (sete) horas ininterruptas para fazê-lo, tendo como início as 09:00 horas do dia da publicação, 
até as 16:00 horas do mesmo dia, conforme segue:
A) Ao Indeferimento das Inscrições/ condição especial para a realização das provas;
B) Às Questões e Gabarito da Prova Objetiva;
C) Ao Resultado Preliminar.
7.1.1. O prazo de 7 (sete) horas terá como termo inicial às 09:00 horas até às 16:00 horas do mesmo 
dia útil à publicação dos atos do Processo Seletivo.
7.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados.
7.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico www.saude.piracicaba.sp.gov.
br, acessar a área da RESIDÊNCIA MÉDICA -  VAGAS REMANESCENTES – Processo Seletivo 
01/2022 e seguir as instruções ali contidas. 
7.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que pos-
suírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação.
7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, internet, telegrama ou outro meio que não seja 
o especificado no subitem 7.2.
7.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
7.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de recurso referente 
ao gabarito, o candidato poderá interpor um recurso por questão.
7.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Processo, nome do 
candidato, número de inscrição, especialidade, o questionamento e o número da questão (se for o caso).
7.6.2. Após o protocolo do Recurso, o mesmo não poderá ser alterado.
7.7. Recebido o recurso, a Banca Examinadora decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-
-se ciência da referida decisão ao interessado por meio do e-mail informado na abertura do recurso.
7.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos e 
recurso de gabarito oficial definitivo.
7.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Escrita Objetiva resultar sua anulação, a pon-
tuação correspondente à questão será atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado 
a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independentemente de terem recorrido ou não.
7.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente 
alterar a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda 
poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.
7.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Processo 
Seletivo, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 7.9. 
7.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

8. DO RESULTADO FINAL E MATRÍCULA

8.1. O resultado final será publicado no do site da Prefeitura Municipal de Piracicaba, no endereço 
eletrônico www.saude.piracicaba.sp.gov.br no dia 15 de MARÇO de 2022 e no Diário Oficial do 
Município de Piracicaba.
8.2. A homologação do resultado final será publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba. 
8.3. A matrícula do(a)s candidato(a)s aprovados será efetuada na Secretaria Municipal de Saúde de 
Piracicaba, situada na Rua Capitão Antonio Corrêa Barbosa, 2.233, 8º andar – Chácara Nazareth – 
Piracicaba/SP, das 09h às 16h do dia 18 de MARÇO de 2022.
8.4. Após este período, o aprovado que não realizar a devida matrícula perderá automaticamente 
a sua vaga, desta forma serão convocados os demais candidatos por ordem de classificação para 
as chamadas seguintes.
8.5. No ato da posse, os residentes assinarão termo de compromisso, no qual deverão declarar 
ter plena ciência do teor do Programa de Residência Médica da Secretaria Municipal de Saúde de 
Piracicaba.
8.6. Os programas de Residência Médica terão início em 22 de MARÇO de 2022.

9. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA MATRÍCULA E POSSE

9.1. Para matricular-se, o candidato selecionado deverá preencher ficha de matrícula e entregar, 
pessoalmente ou por procurador oficialmente constituído, a seguinte documentação:
9.1.1. Cédula de Identidade - RG - 02 (duas) fotocópias autenticadas.
9.1.2. CPF do candidato e comprovante de regularização (http://www.receita.fazenda.gov.br) - 02 
(duas) fotocópias autenticadas.
9.1.3. Certidão de Nascimento ou de Casamento - 01 (uma) fotocópia autenticada.
9.1.4. Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais - 01 (uma) fotocópia 
autenticada.
9.1.5. Comprovante de quitação com o Serviço Militar (sexo masculino) - 01 (uma) fotocópia auten-
ticada.
9.1.6. Carteira de vacinação – 01 (uma) fotocópia autenticada.
9.1.7. Documento que comprove tipagem sanguínea: grupo ABO e fator Rh – 01 (uma) fotocópia 
autenticada.

9.1.8. Diploma de Graduação em medicina ou atestado/declaração de conclusão do Curso de 
Medicina, em papel timbrado da instituição - 01 (uma) fotocópia autenticada (FRENTE E VERSO).
9.1.9. Comprovante de endereço - 01 (uma) fotocópia autenticada.
9.1.10. Comprovante de inscrição no INSS, (NIT, PIS, PASSEP) (http://www1.dataprev.gov.br/cadint/
cadint.html): 01 (uma) fotocópia autenticada.
9.1.11. - Comprovante de conta salário, vinculada a uma conta corrente, em nome do candidato, que 
não poderá ser conta conjunta nem conta poupança, preferencialmente do Banco do Brasil, podendo 
também ser da Caixa Econômica Federal, Santander, Itaú e Bradesco. – 01 (uma) cópia simples de 
qualquer documento emitido pelo banco contendo, nome número da conta: folha de cheque, cartão, 
extrato etc.
9.1.12. O médico estrangeiro deverá apresentar visto permanente, Cédula de Identidade Estrangeira, 
CPF e diploma revalidado por Universidade Pública, na forma da Lei e proficiência da Língua Por-
tuguesa, comprovada por Instituição oficial (fotocópias autenticadas) de acordo com as Resoluções 
CFM n°1.832/2008 e nº 1.831/2008.
9.1.13. O médico brasileiro formado em outro país deverá apresentar diploma médico revalidado 
pelas universidades autorizadas pelo Ministério da Educação. (Resoluções CFM n°1.832/2008 e nº 
1.831/2008.); - 01 (uma) fotocópia autenticada.
9.1.14. Registro do Conselho Regional de Medicina (CRM), Cédula de Identidade Médica e Carteira 
Profissional Médica do Estado de São Paulo ou, provisoriamente, protocolo do CRM-SP ou Cartão 
ou Carteira CRM do estado de origem, ficando a entrega do documento exigido prorrogada até 60 
dias após o início do Programa de Residência Médica. (fotocópias autenticadas.).
9.1.15. 02 (duas) fotos 3x4 (colorido) e sem data.
9.2. O candidato que se inscreveu na condição de concluinte do curso de Medicina, no ato da matrí-
cula deverá comprovar a conclusão da graduação (até 18/03/2022), por meio de documento oficial, 
expedido pela instituição de ensino responsável pelo curso de medicina correspondente, sendo que 
a declaração de conclusão do curso médico será aceita a título provisório, para fins de matrícula do 
candidato, porém, o diploma deverá ser apresentado pelo médico residente durante os primeiros 90 
(noventa) dias do início do Programa de Residência Médica.
9.3. O candidato matriculado que não comparecer na instituição ofertante do Programa de Residência 
Médica na data de início das atividades (22/03/2022), será considerado desistente e automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo, sendo convocado o próximo candidato da lista classificatória, até a 
data determinada pela CNRM/MEC. 
9.4. O candidato convocado a partir da segunda chamada que não comparecer na instituição ofer-
tante do Programa de Residência Médica no prazo de 48 horas após a publicação em diário oficial, 
será considerado desistente e automaticamente eliminado do Processo Seletivo, sendo convocado 
o próximo candidato da lista classificatória até a data determinada pela CNRM/MEC.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ocorrendo convocação do candidato (a) aprovado (a) para o Serviço Militar, será aceito o 
trancamento da vaga para o próximo ano, conforme Resolução CNRM n° 04, de 30 de setembro de 
2011, devendo anexar o documento comprobatório.
10.2. O Processo Seletivo para o Programa de Residência Médica reger-se-á pela Lei Federal nº 
6.932, de 07 de julho de 1.981 e posteriores alterações, além das resoluções complementares ex-
pedidas pelo CNRM/MEC.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A inscrição implica o compromisso tácito do candidato de aceitar as condições estabelecidas 
para a realização do presente Processo Seletivo, fixadas neste Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento.
11.2. No caso de ocorrência de fato ou situação não prevista, que dificulte ou impossibilite a realização 
das provas no dia, local e horário estabelecido, a Comissão de Acompanhamento deste Processo 
Seletivo reserva-se o direito de adiar ou postergar o evento, efetuando a comunicação prévia dessa 
decisão por meio do endereço eletrônico www.saude.piracicaba.sp.gov.br.
11.3. A validade deste Processo Seletivo será para preenchimento das vagas de residência médica 
constantes deste Edital, exclusivamente, para o exercício de 2022.  
11.4. Ocorrendo vagas em determinada área e não havendo candidato classificado, a Secretaria 
de Saúde de Piracicaba poderá realizar novo processo seletivo para preenchimento das mesmas.
11.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência 
ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial de 
Piracicaba, bem como divulgado na Internet, no endereço eletrônico www.saude.piracicaba.sp.gov.br.
11.6. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da 
inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas 
de ordem administrativa, civil e criminal.
11.7. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se 
expire o prazo de validade do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos necessários.
11.8. A Prefeitura do Município de Piracicaba não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo.
11.9. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.
11.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Processo Sele-
tivo para vagas do Programa de Residência Médica em Piracicaba, nomeada através da Portaria nº 
3.766, de 04 de fevereiro de 2.015.
11.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Piracicaba, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
dúvidas, não resolvidas administrativamente, decorrentes do presente Edital.

Piracicaba, 24 de fevereiro de 2022.
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ANEXO I
CRONOGRAMA PREVISTO

RESIDENCIA MEDICA 01/2022 – VAGAS REMANESCENTES

PREVISÃO DE CRONOGRAMA

RESIDENCIA MEDICA - 01/2022 - Vagas remanescentes

Descrição Datas

Publicação do Edital. 24/02/2022

Inscrições 24/02/2022

Término das Inscrições 02/03/2022

Divulgação da relação de inscritos e condição especial para realização das provas 03/03/2022

Recurso de indeferimento de inscrição/ condição especial para realização das provas 04/03/2022

Publicação do resultado dos recursos contra indeferimento das inscrições/ condição 
especial para realização das provas (se houver).
Homologação das inscrições

07/03/2022

Convocação e divulgação do local da prova. 07/03/2022

Data da prova. 13/03/2022

Divulgação do gabarito preliminar e caderno de questões. 14/03/2022

Recurso contra as questões e gabarito preliminar. 14/03/2022

Publicação do resultado preliminar da prova, gabarito homologado e resposta dos 
recursos contra questões e gabarito preliminar. 14/03/2022

Recurso contra resultado preliminar da prova. 14/03/2022

Publicação dos resultados dos recursos – Resultado preliminar da prova. 15/03/2022

Publicação do resultado final. 15/03/2022

Homologação. 15/03/2022

Convocação para matrícula. 16/03/2022

Matrícula dos aprovados. 18/03/2022

Início do Programa de Residência Médica 18/03/2022

 
ANEXO II

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 
SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL

Processo Seletivo nº 01/2022 – PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA – 
VAGAS REMANESCENTES – Prefeitura do Município de Piracicaba

Dados do candidato:

NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

ESPECIALIDADE:

TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              ¨SIM                         ¨NÃO

Se sim, especifique a deficiência: _________________________________________________
____________________________________________________________________________

Nº do CID: ____________

Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________________________

Nº do CRM: ___________

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?     ̈ SIM               ̈ NÃO

¨ SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
¨ MESA PARA CADEIRANTE
¨ SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
¨ LEDOR
¨ TRANSCRITOR
¨ PROVA EM BRAILE
¨ PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
¨ INTERPRETE DE LIBRAS
¨ OUTRA. QUAL?_______________________________________________________________
______________________________________________________________________________

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via 
Sedex ou carta com aviso de recebimento para a Prefeitura Municipal de Piracicaba à Secretaria 
Municipal de Saúde de Piracicaba, na Rua Antonio Corrêa Barbosa, 2.233, 8º andar – Chácara Na-
zareth – CEP 13400-900 – Piracicaba/SP, identificando o nome do Processo Seletivo no envelope: 
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA – VAGAS REMANESCENTES - Prefeitura do Município de 
Piracicaba - Processo Seletivo 01/ 2022 “Candidato com Deficiência”,  até o dia 04 de MARÇO de 2022.

_______________, ______ de ____________________ de 2022.

Assinatura do(a) candidato(a)

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Divisão de Fiscalização

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  33/2022

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto Sobre Serviços – ISS 
incidente sobre a construção, reforma, ampliação ou demolição de imóveis conforme Visto de 
Conclusão (Habite-se) ou Certidão de Regularização expedida pelo Departamento de Engenharia, 
efetuado conforme determina o Artigo 269 e Parágrafos da Lei Complementar No. 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal), os contribuintes abaixo relacionados, ficando os 
mesmos convocados a comparecer na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa nº, 2233 – 4º. Andar , nos termos do Artigo 3o., da 
Instrução Normativa No. 25/2008, de 28/11/2008, a fim de retirar(em) a(s) respectiva(s) guia(s) de 
recolhimento, sem prejuízo dos acréscimos relativos à correção monetária, multa de mora e juros 
moratórios, e providenciar(em) a sua quitação.

O não atendimento do presente Edital de Lançamento  no prazo de 15 (quinza) dias acarretará na 
inscrição do débito respectivo junto a Dívida ativa do Município, conforme determina o Artigo 44, Pará-
grafo Único da Lei Complementar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 21 de Fevereiro de 2022

PROTOCOLO CONTRIBUINTE ASSUNTO

107126/2020 ADRIANA IVANETE A. DA S. FONSECA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

44387/2015 ADRIANO FELIPE P. DE MEDEIROS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

100520/2020 AGDA VANESSA C. SOUZA LIMA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

100514/2020 ALESSANDRA DOS SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

122637/2021 ANA LEIDE MAGRINI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

153928/2020 ANDRESSA AGUIAR E S. PASSARELLO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

141158/2020 CARLOS ALEXANDRE BENEDITO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

100509/2020 CRISTIANE CAZON DE REZENDE EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

94484/2021 DOUGLAS AURELIO FELISBINO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

117216/2020 EMERSON DOS SANTOS SIMPLICIO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

106341/2020 GENILSON VIEGAS DE OLIVEIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

155530/2020 GUILHERME FERNANDO PENTEADO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

106146/2020 IANCA YASMIN DA SILVA SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

143248/2021 IEDA CARVALHO LUCCHINO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

100515/2020 IGOR GUSTAVO DOS SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

102523/2020 ISABELA DA SILVA CARRARA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

100517/2020 ISRAEL ALEXANDRE DE SOUZA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

59685/2015 JOICE RAYZEL RODRIGUES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

141162/2020 JOSEMAR ROBERTO MAGALHÃES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

100518/2020 JUCELIA BISPO OLIVEIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

78684/2021 LEANDRO CHIODI DA SILVEIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

105256/2020 LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA LEAL EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

102445/2020 MARIA IRANISI DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

120565/2021 PRISCILA CRISTINA DOS SANTOS NUNES  EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

86233/2021 RAFAEL BARRIOS CAMPANHÃO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

190198/2015 RAFAEL MARQUES FERLA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

102023/2020 SIMONE APARECIDA DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

11412/2017 VERIDIANA MULLER  EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

133405/2021 YURI LOPES MOREIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

94487/2021 WESLEY LUIS DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
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Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 34/2022

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa rela-
cionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do 
Departamento de Administração Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 22345/2003, bem como 
os procedimentos adotados no presente, que resultaram nas notificações de lançamentos 72.522 e 
72.509 e nos autos de infrações nºs 74.851, 74850 e 74852.
O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, me-
diante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 23 de fevereiro de 2.022

CONTRIBUINTE
JMR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
RUA  XV DE NOVEMBRO, 944  -  CENTRO   –  PIRACICABA/SP
CEP 13400-911 – CNPJ 05.833.565/0001-73 – CPD 604940

Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo nº 4257/2022
Protocolo: 99.614/2018
Nome do Contribuinte: Katia Cristiane Peroni Sinchetti Mansur 
Assunto: Recadastramento Imobiliário
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 01.16.0074.0228.0000
CPD: 269591

COMUNICADO
Prezado contribuinte,
A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Divisão de Cadastro Técnico, vem por meio deste, 
informar quanto ao cancelamento da Notificação de n° 157/2018, emitida por esta divisão, referente 
ao lançamento de área construída por fotointerpretação, considerando a regularização concluída 
pelo Protocolo n° 97.468/2.019.

Piracicaba, 18 de fevereiro de 2022
36872/2019

Protocolo nº:- 16.531/2022    
Requerente:- MAUSA S/A - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
Assunto: CERTIDÃO

COMUNICADO

Após análise da documentação apresentada no presente protocolo, foi constatada a ausência de 
matrícula do imóvel objeto da nota devolutiva, sendo assim e conforme  solicitação do Instituto de 
Pesquisas e Planejamento de Piracicaba - IPPLAP solicitamos que seja apresentada pelo requerente: 
Matrícula nº 59.726 do 2º Cartório de Registro de Imóveis (atualizada aproximadamente 6 meses). 
Isto se faz necessário para dar prosseguimento ao processo.
Os documentos, acima relacionado, deverão ser apresentados na Divisão de Cadastro Técnico no 
3º andar do Centro Cívico, Rua Antônio Corrêa Barbosa, 2233.
No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1370.
Com tais esclarecimentos e amparo técnico dar-se-á continuidade ao solicitado.

Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2022.

PROTOCOLO Nº 24271/2022 
INTERESSADO:- ORIENTE ALTAFINI
ASSUNTO: DESMEMBRAMENTO DE IPTU

COMUNICADO

O presente comunicado visa atender a solicitação de Desmembramento de IPTU do imóvel das 
Matrículas 133.346 e 133.347 do 2°CRI.
Em análise ao citado Registro Imobiliário, surgiram inconsistências quanto à descrição do polígono do 
referido Lote. Verifica-se ainda que, no citado Registro Imobiliário, não foi informada a área territorial 
do lote em decorrência das descrições deste.
Diante ao exposto, torna-se necessária a apresentação dos seguintes documentos:
Averbação em Matrícula e/ou Levantamento Planimétrico, informando a área territorial decorrente 
das descrições de distâncias e confrontações das Matrículas 133.346 e 133.347, do 2°CRI. 
Cópia do CPF e RG do proprietário do imóvel;
O referido levantamento deve ser realizado por profissional habilitado e com recolhimento da res-
pectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
Deverá ser apresentada a documentação referente a este comunicado dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, junto à Divisão de Cadastro Técnico da Secretaria Municipal de Finanças, com endereço a Rua 
Antônio Correa Barbosa, 2233, Bairro Centro, Piracicaba/SP - 3°andar.
Caso não seja apresentada a solicitada documentação no prazo acima estipulado, a atualização ca-
dastral poderá proceder por Ofício, com base nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar Municipal 
nº 224, de 13 de Novembro de 2008. 

Piracicaba, 18 de Fevereiro de 2022.

Protocolo: 129.707/2021
Proprietário: Sonia Maria Bego e Outros
Assunto: Atualização Cadastral

COMUNICADO 

Tendo por fim promover a atualização cadastral do imóvel de Matrícula 77.636 do 2°CRI, com base 
nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
(...) Art. 132 A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário é obrigatória, devendo ser promovida pelo 
contribuinte para cada terreno de que for proprietário, titular do domínio ou possuidor a qualquer 
título, mesmo que seja beneficiado por imunidade ou por isenção.
Parágrafo único. São sujeitos a uma só inscrição, requerida com a apresentação de planta ou croqui:
I - as glebas sem quaisquer melhoramentos; e
II - as quadras indivisas das áreas arruadas.
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário especial fornecido pela 
Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo de outras informações que poderão ser exigidas 
pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio útil e do número de seu 
registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a fornecer, até o mês de outu-
bro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido 
alienados definitivamente, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da transação, a fim de ser 
feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal Imobiliário, observado o 
disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formulário de inscrição com 
informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicitamos a apresentação da documentação:
Matrícula 77.636 do 2°CRI com data atualizada;
Cópia RG/CPF do proprietário;
Croqui de Localização do Imóvel.
Preferencialmente apresentar Levantamento, demonstrando o posicionamento do imóvel, com as 
medidas perimetrais e área superficial, com ART recolhida por profissional habilitado.

Os documentos acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão de Cadastro Técnico, no 
3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em 
contato com a Divisão de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193. 

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2022.



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Edital de Chamamento Público nº 011 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de
abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade
civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de
serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de  FUTSAL FEMINI-
NO.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Público  é  a  seleção de  propostas  para  a
celebração de parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da
formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril  de
2.016  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  17.093,  de  01  de  junho  de  2017,  e  pelos  demais
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponi-
bilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração
pública municipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo
na modalidade de  FUTSAL FEMININO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ESPORTES, LAZER E ATIVIDADES MOTORAS

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 19



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de FUTSAL FEMININO , a serem executados em equipa-
mentos esportivos públicos (ou não), e abertos à comunidade
de forma gratuita, sendo que as equipes de representação da
cidade, poderão realizar as atividades e os treinamentos em
instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a
realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais (5 turmas
com aulas 2 x Semana, em pelo menos 2 locais diferentes)
com  duração  mínima de  uma  hora  cada,  divididas  em  02
(dois) períodos,  podendo ser manhã e tarde,  manhã e  noite
ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser ministradas por
Profissional de Educação Física com registro no Conselho Re-
gional de Educação Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/pe-
dagógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativi-
dades Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do Progra-
ma de Formação Esportiva da SELAM, denominado “Progra-
ma Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade
para  participação  em competições  oficiais,  inclusive  repre-
sentando o município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes,  Lazer e Atividades
Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as
partes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a
demanda e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a re-
alização do objeto:

Número de alunas/atle-
tas e valor:

40 alunas = R$ 
40.000,00

60 alunas = R$ 
50.000,00

100 alunas/atletas = R$ 
75.000,00

(Média de 15 a 20 alu-
nas/atletas x Turma)

2.2. Objetivos específicos da parceria: 
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

a)  Formação  e  Desenvolvimento  Esportivo:  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento
motor geral e/ou específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades
fisico/esportivas orientadas, bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou
específica. 

b)  Esporte  de  Competição:  projetos  que  deem  continuidade  à  formação  esportiva
específica  e  iniciem o processo  de treinamento  para  o  alto  rendimento esportivo,  de
forma  técnica,  atendendo  equipes  e  atletas  de  acordo  com  a  especificidade  de  cada
modalidade, vinculada a entidades de práticas esportivas e objetivando a especialização e
o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no
tempo disponível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento
de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III –
Da Cultura, do Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 –
Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis
do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e
artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê
e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o
desenvolvimento  da   modalidade  de  FUTSAL  FEMININO,  objeto  desta  parceria  no
município, bem como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição visando a
representação de nossa cidade nos eventos oficiais promovidas por Ligas,  Associações,
Federações e Confederações das modalidades; nas competições promovidas pelos órgãos
oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros,  como: Jogos  Regionais,  Jogos
Abertos do Interior,  Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e também de
competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas competições de órgãos
do esporte  do Governo Federal,  no caso o Ministério  do Esporte;  sempre dentro das
possibilidades orçamentárias, e de comum acordo e com o acompanhamento, supervisão
e apoio da Secretaria de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o
desenvolvimento do esporte local.  
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

4. PÚBLICO

4.1. Poderão participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) declarar,  conforme modelo constante no  Anexo I  –  Declaração de Ciência  e

Concordância, que está ciente e concorda com  as  disposições previstas no Edital e seus
anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela  veracidade  e  legitimidade  das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades  de  relevância  pública  e  social,  bem  como  compatíveis  com  o  objeto  do
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas
e as sociedades cooperativas.

b) ser  regida  por  normas  de organização  interna  que prevejam expressamente
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra  pessoa  jurídica  de  igual  natureza  que  preencha os  requisitos  da  Lei  Federal  nº
13.019/14,  e  cujo  objeto  social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da entidade.  Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ.
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e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada  no
momento da apresentação do plano de trabalho;

f) possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação por meio de locação,
cessão de espaços de outras associações e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços
públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme
Anexo VI  – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.  Não será necessária a
demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição
de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria.

h) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou  cópia  do  estatuto  registrado  e  eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com  endereço,
telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da  carteira  de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles,
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
k) comprovar  que funciona no endereço declarado pela entidade,  por  meio de

cópia de documento hábil;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se

tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
c) tenha,  em  seu  quadro  de  dirigentes,  membro  de  Poder  ou  do  Ministério

Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral

Edital de Chamamento Público nº 011/2022 – SELAM – Página 5 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 23



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) tenha  tido  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  05
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos  eventualmente  imputados,  ou  for  reconsiderada  ou  revista  a  decisão  pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso
com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida,  pelo período que durar a penalidade,  com suspensão de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II  do art.  73 da Lei  Federal  nº  13.019/14,  ou com a sanção
prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
8 (oito) anos; ou

g) tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função  de  confiança,  enquanto  durar  a  inabilitação;  ou  que  tenha  sido  considerada
responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos  estabelecidos  nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2. Deverá  se  declarar  impedido  membro  da  Comissão  de  Seleção  que  tenha
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do
chamamento  público,  ou  cuja  atuação  no  processo  de  seleção  configure  conflito  de
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A  declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta  a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar
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assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.  Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 
Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/02/2022
Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 25/02/2022 a 28/03/2022
Etapa  competitiva  de  avaliação  das  propostas  pela
Comissão de Seleção.

 29/03/2022 a 08/04/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 08/04/22
Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação

do resultado preliminar
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de

apresentação das contrarrazões aos
recursos

Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais
proferidas, se houver. (estimativa) 

27/04/2022

7.2. Conforme  exposto  adiante,  a  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a
celebração da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria
é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s)
OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do
Município de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das
propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1.  As propostas serão apresentadas  pelas OSCs, em envelope com identificação da
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instituição  proponente  e  meios  de  contato,  com  a  inscrição  “Proposta  –  Edital  de
Chamamento Público nº 011/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de
Seleção,  no seguinte endereço: Av.  Maurice Allain,  nº 454 | Pq.  Engenho  Central,  das
08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC pro-
ponente. 

7.4.3. Após o  prazo  limite  para  apresentação  das  propostas,  nenhuma  outra  será
recebida,  assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem
explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar
mais de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o proje-
to proposto; as ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a
execução das ações e das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembol-
so (Anexo V), assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
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j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou pro-
fissional, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assina-
dos pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em pa-
pel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção anali-
sará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica
para exercer seu julgamento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presenci-
almente, pela entidade proponente, para a Comissão de Seleção, em data e local pré-
determinado. A entidade proponente deverá usar recursos audiovisuais para sua apre-
sentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado prelimi-
nar do processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamen-
to estabelecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1
e no item 2.2 deste edital.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:
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Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações
a serem executadas, metas 
a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução das 
ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica a eliminação da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta 
ao valor de referência 
constante do Edital, com 
menção expressa ao valor 
global da proposta

-  O valor  global  proposto  é,  pelo menos,  10%
(dez  por  cento)  mais  baixo do que o valor  de
referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez
por cento), exclusive, mais baixo do que o valor
de referência (0,5); 
- O valor global proposto é superior ao valor de
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista
que,  nos  termos  de  colaboração,  o  valor
estimado pela  administração  pública  é  apenas
uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 

- Grau pleno de capacidade tecnica-operacional
(2,0). 
-  Grau  satisfatório  de  capacidade  tecnica-

2,0
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experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante 

operacional (1,0).
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório  do  requisito  de  capacidade
tecnica-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica  eliminação  da  proposta,  por  falta  de
capacidade técnica e operacional da OSC.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (E),  deverá acarretar  a  eliminação da proposta,  podendo ensejar,  ainda,  a
eliminação  da  proposta,  a  aplicação  de  sanção  administrativa  contra  a  instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O  proponente  deverá  descrever  minuciosamente  as  experiências  relativas  ao
critério  de  julgamento  (E),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua
duração,  financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências  dar-se-á  nas  Etapas  1  a  3  da  fase  de  celebração,  sendo  que  qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ain-

da que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem exe-
cutadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das me-
tas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponí-
vel.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética

Edital de Chamamento Público nº 011/2022 – SELAM – Página 11 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 29



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A).  Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a
questão será decidida por sorteio. 

7.5.10.  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais ade-
quada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a
pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação
ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal di-
vulgará o resultado preliminar do processo de seleção  no site  oficial  da Prefeitura, inici-
ando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recur-
sal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os  participantes  que desejarem recorrer  contra  o resultado preliminar  deverão
apresentar recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e
horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de
preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis
à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem con-
trarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarra-
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zões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as
informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos
ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública mu-
nicipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o re-
sultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la
para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento
de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.
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8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Para a celebração da parceria, a
administração  pública  municipal  convocará  a  OSC  selecionada  para,  no  prazo  de  15
(quinze) dias corridos a partir da convocação,  apresentar o seu plano de trabalho e a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por  meio  do  plano  de  trabalho,  a  OSC  selecionada  deverá  apresentar  o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores  exigidos  pela  legislação,  observados  os  Anexos  IV  –  Modelo  de  Plano  de

Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos
e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste
Edital  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo
admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,  desde que identifique a  data  da  cotação e  o
fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo
acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
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vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a
VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exi-
gências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitida pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou
de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um de-
les, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Rela-

ção dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração  do  representante  legal  da  OSC  com  informação  de  que  a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme
modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir
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com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições

Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto
nº 8.726, de 2016, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº

17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso
das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V
e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam dispo-
níveis eletronicamente. 

8.2.7. O  plano  de  trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de trabalho.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do aten-
dimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, a administração pública municipal  deverá consultar  o Cadastro de Entidades
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  Impedidas  -  CEPIM,  o  SICONV,  o  Sistema  Integrado  de
Administração  Financeira  do  Governo  Federal  -  SIAFI,  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva
à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC  imediatamente mais bem classificada que
tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente  será  aprovado  o  plano  de  trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as  condições  constantes  neste  Edital  e  em  seus  anexos. Para  tanto,  a  administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 
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8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC
selecionada  não  atender  aos  requisitos  previstos  na  Etapa  1  da  fase  de  celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a  celebração  de  parceria  nos  termos  da
proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida,  proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

8.4. Etapa  3:  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de  documentação,  se
necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar  sua  situação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  sob  pena  de  não
celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em
até 15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  de  recebimento  da  solicitação
apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária
para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
celebração e a  assinatura do instrumento de parceria,  a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular  celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
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8.5.4. A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5:  Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial  da
União. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital  são  provenientes  da  dotação  orçamentária  nº  UO  19011  nº
1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  nos  orçamentos  dos  exercícios
seguintes. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil
reais)  no exercício de 2022. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para
garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4. Considerando  que  o  objeto  será  realizado  de  forma individualizada,  conforme a
modalidade esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de
Trabalho. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada
a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei
Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
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a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos  de impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que
a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo em comissão ou função de
confiança,  de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos  à  administração  pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou
extinção da parceria. 

9.10. O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade  e  conveniência  administrativas.  A  seleção  de  propostas  não  obriga  a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por
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petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias)
dias  da  data-limite  para  o  recebimento  das  propostas,  devendo  ser  protocolizada  no
endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a
Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos
autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma que  se  deu  o  texto  original,
alterando-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido  somente  quando  a  alteração  afetar  a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de  Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e
os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço
contratado,  ou  pela  ausência/irregularidades  na  prestação  de  contas,  sem  que  isso
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para  apuração  do cometimento de  eventual  crime.  Além disso,  caso  a  descoberta  da
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o
art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A  administração pública  não cobrará  das  entidades  concorrentes,  nenhuma taxa
para participar deste Chamamento Público.
 
11.6. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras
despesas  correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.
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11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri -
gentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausên-
cia, o seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

 
Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2022. 

_________________________________________________

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos  a  Vossa  Excelência,  o  projeto  “_________________________________”,
com a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento
Público nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em seus  anexos,  bem como que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Edital de Chamamento Público nº 011/2022 – SELAM – Página 24 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 42



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA
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5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região Município Núcleo Pessoas Período 
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Administrativa
por

Núcleo
de 
Execução

12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensal

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta
Quantidade

de
professores

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados/
turma

Carga
horária/turma

Total de
beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE

Edital de Chamamento Público nº 011/2022 – SELAM – Página 29 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 47



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações  e outras  condições  materiais  para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental  na qual
será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau.  Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de parceria  julgadas  irregulares ou rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e
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 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfe-
ra da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, en-
quanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para  ..........de..................  de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,
mediante termo aditivo,  por iguais  e sucessivos períodos,  desde que não exceda a 60
(sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento
e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela  OSC, inclusive
com a realização de visita(s) in loco; 
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4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano  de  trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil  em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar,
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
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4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 

4.1.8.em  caso  de  apresentação  de  justificativa  pela  OSC,  a  Unidade  Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em
caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 
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4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter,  durante toda a vigência da parceria,  as  condições iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente os  valores  recebidos  nesta parceria,  assim como os
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive a  nota fiscal  eletrônica -  o número do presente Termo, fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos da presente parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável  de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC, com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à execução do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  da  administração  pública  sua  inadimplência  em  relação  ao  referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre  acesso dos  agentes  da administração pública municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos
e às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges

Edital de Chamamento Público nº 011/2022 – SELAM – Página 43 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 61



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi  executado pela  OSC até o
momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 
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CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 012 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de
abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade
civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de
serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de FUTSAL MASCULI-
NO.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Público  é  a  seleção de  propostas  para  a
celebração de parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da
formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril  de
2.016  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  17.093,  de  01  de  junho  de  2017,  e  pelos  demais
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponi-
bilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração
pública municipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo
na modalidade de  FUTSAL MASCULINO. 
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Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de FUTSAL MASCULINO,  a serem executados em equi-
pamentos esportivos públicos (ou não), e abertos à comunida-
de de forma gratuita, sendo que as equipes de representação
da cidade, poderão realizar as atividades e os treinamentos
em instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a
realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais (5 turmas
com aulas 2 x Semana, em pelo menos 2 locais diferentes)
com  duração  mínima de  uma  hora  cada,  divididas  em  02
(dois) períodos,  podendo ser manhã e tarde,  manhã e  noite
ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser ministradas por
Profissional de Educação Física com registro no Conselho Re-
gional de Educação Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/pe-
dagógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativi-
dades Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do Progra-
ma de Formação Esportiva da SELAM, denominado “Progra-
ma Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade
para  participação  em competições  oficiais,  inclusive  repre-
sentando o município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes,  Lazer e Atividades
Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as
partes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a
demanda e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a re-
alização do objeto:

Número de alunos/atle-
tas e valor:

40 alunos = R$ 
40.000,00

60 alunos = R$ 
50.000,00

100 alunos/atletas = R$ 
65.000,00

(Média de 15 a 20 alu-
nas/atletas x Turma)

2.2. Objetivos específicos da parceria: 
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a)  Formação  e  Desenvolvimento  Esportivo:  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento
motor geral e/ou específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades
fisico/esportivas orientadas, bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou
específica. 

b)  Esporte  de  Competição:  projetos  que  deem  continuidade  à  formação  esportiva
específica  e  iniciem o processo  de treinamento  para  o  alto  rendimento esportivo,  de
forma  técnica,  atendendo  equipes  e  atletas  de  acordo  com  a  especificidade  de  cada
modalidade, vinculada a entidades de práticas esportivas e objetivando a especialização e
o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no
tempo disponível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento
de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III –
Da Cultura, do Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 –
Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis
do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e
artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê
e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o
desenvolvimento  da   modalidade  de  FUTSAL  MASCULINO,  objeto  desta  parceria  no
município, bem como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição visando a
representação de nossa cidade nos eventos oficiais promovidas por Ligas,  Associações,
Federações e Confederações das modalidades; nas competições promovidas pelos órgãos
oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros,  como: Jogos  Regionais,  Jogos
Abertos do Interior,  Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e também de
competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas competições de órgãos
do esporte  do Governo Federal,  no caso o Ministério  do Esporte;  sempre dentro das
possibilidades orçamentárias, e de comum acordo e com o acompanhamento, supervisão
e apoio da Secretaria de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o
desenvolvimento do esporte local.  
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4. PÚBLICO

4.1. Poderão participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) declarar,  conforme modelo constante no  Anexo I  –  Declaração de Ciência  e

Concordância, que está ciente e concorda com  as  disposições previstas no Edital e seus
anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela  veracidade  e  legitimidade  das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades  de  relevância  pública  e  social,  bem  como  compatíveis  com  o  objeto  do
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas
e as sociedades cooperativas.

b) ser  regida  por  normas  de organização  interna  que prevejam expressamente
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra  pessoa  jurídica  de  igual  natureza  que  preencha os  requisitos  da  Lei  Federal  nº
13.019/14,  e  cujo  objeto  social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da entidade.  Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ.
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e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada  no
momento da apresentação do plano de trabalho;

f) possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação por meio de locação,
cessão de espaços de outras associações e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços
públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme
Anexo VI  – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.  Não será necessária a
demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição
de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria.

h) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou  cópia  do  estatuto  registrado  e  eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com  endereço,
telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da  carteira  de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles,
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
k) comprovar  que funciona no endereço declarado pela entidade,  por  meio de

cópia de documento hábil;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se

tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
c) tenha,  em  seu  quadro  de  dirigentes,  membro  de  Poder  ou  do  Ministério

Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
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ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) tenha  tido  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  05
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos  eventualmente  imputados,  ou  for  reconsiderada  ou  revista  a  decisão  pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso
com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida,  pelo período que durar a penalidade,  com suspensão de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II  do art.  73 da Lei  Federal  nº  13.019/14,  ou com a sanção
prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
8 (oito) anos; ou

g) tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função  de  confiança,  enquanto  durar  a  inabilitação;  ou  que  tenha  sido  considerada
responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos  estabelecidos  nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2. Deverá  se  declarar  impedido  membro  da  Comissão  de  Seleção  que  tenha
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do
chamamento  público,  ou  cuja  atuação  no  processo  de  seleção  configure  conflito  de
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A  declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta  a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar
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assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.  Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 
Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/02/2022
Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 25/02/2022 a 28/03/2022
Etapa  competitiva  de  avaliação  das  propostas  pela
Comissão de Seleção.

 29/03/2022 a 08/04/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 08/04/22
Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação

do resultado preliminar
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de

apresentação das contrarrazões aos
recursos

Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais
proferidas, se houver. (estimativa) 

27/04/2022

7.2. Conforme  exposto  adiante,  a  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a
celebração da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria
é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s)
OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do
Município de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das
propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1.  As propostas serão apresentadas  pelas OSCs, em envelope com identificação da
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instituição  proponente  e  meios  de  contato,  com  a  inscrição  “Proposta  –  Edital  de
Chamamento Público nº 012/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de
Seleção,  no seguinte endereço: Av.  Maurice Allain,  nº 454 | Pq.  Engenho  Central,  das
08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC pro-
ponente. 

7.4.3. Após o  prazo  limite  para  apresentação  das  propostas,  nenhuma  outra  será
recebida,  assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem
explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar
mais de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o proje-
to proposto; as ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a
execução das ações e das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembol-
so (Anexo V), assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
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j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou pro-
fissional, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assina-
dos pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em pa-
pel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção anali-
sará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica
para exercer seu julgamento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presenci-
almente, pela entidade proponente, para a Comissão de Seleção, em data e local pré-
determinado. A entidade proponente deverá usar recursos audiovisuais para sua apre-
sentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado prelimi-
nar do processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamen-
to estabelecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1
e no item 2.2 deste edital.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:
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Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações
a serem executadas, metas 
a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução das 
ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica a eliminação da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta 
ao valor de referência 
constante do Edital, com 
menção expressa ao valor 
global da proposta

-  O valor  global  proposto  é,  pelo menos,  10%
(dez  por  cento)  mais  baixo do que o valor  de
referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez
por cento), exclusive, mais baixo do que o valor
de referência (0,5); 
- O valor global proposto é superior ao valor de
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista
que,  nos  termos  de  colaboração,  o  valor
estimado pela  administração  pública  é  apenas
uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 

- Grau pleno de capacidade tecnica-operacional
(2,0). 
-  Grau  satisfatório  de  capacidade  tecnica-

2,0
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experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante 

operacional (1,0).
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório  do  requisito  de  capacidade
tecnica-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica  eliminação  da  proposta,  por  falta  de
capacidade técnica e operacional da OSC.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (E),  deverá acarretar  a  eliminação da proposta,  podendo ensejar,  ainda,  a
eliminação  da  proposta,  a  aplicação  de  sanção  administrativa  contra  a  instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O  proponente  deverá  descrever  minuciosamente  as  experiências  relativas  ao
critério  de  julgamento  (E),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua
duração,  financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências  dar-se-á  nas  Etapas  1  a  3  da  fase  de  celebração,  sendo  que  qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ain-

da que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem exe-
cutadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das me-
tas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponí-
vel.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética
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das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A).  Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a
questão será decidida por sorteio. 

7.5.10.  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais ade-
quada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a
pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação
ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal di-
vulgará o resultado preliminar do processo de seleção  no site  oficial  da Prefeitura, inici-
ando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recur-
sal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os  participantes  que desejarem recorrer  contra  o resultado preliminar  deverão
apresentar recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e
horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de
preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis
à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem con-
trarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarra-
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zões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as
informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos
ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública mu-
nicipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o re-
sultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la
para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento
de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.
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8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Para a celebração da parceria, a
administração  pública  municipal  convocará  a  OSC  selecionada  para,  no  prazo  de  15
(quinze) dias corridos a partir da convocação,  apresentar o seu plano de trabalho e a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por  meio  do  plano  de  trabalho,  a  OSC  selecionada  deverá  apresentar  o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores  exigidos  pela  legislação,  observados  os  Anexos  IV  –  Modelo  de  Plano  de

Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos
e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste
Edital  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo
admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,  desde que identifique a  data  da  cotação e  o
fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo
acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
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vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a
VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exi-
gências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitida pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou
de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um de-
les, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Rela-

ção dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração  do  representante  legal  da  OSC  com  informação  de  que  a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme
modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir
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com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições

Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto
nº 8.726, de 2016, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº

17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso
das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V
e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam dispo-
níveis eletronicamente. 

8.2.7. O  plano  de  trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de trabalho.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do aten-
dimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, a administração pública municipal  deverá consultar  o Cadastro de Entidades
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  Impedidas  -  CEPIM,  o  SICONV,  o  Sistema  Integrado  de
Administração  Financeira  do  Governo  Federal  -  SIAFI,  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva
à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC  imediatamente mais bem classificada que
tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente  será  aprovado  o  plano  de  trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as  condições  constantes  neste  Edital  e  em  seus  anexos. Para  tanto,  a  administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 
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8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC
selecionada  não  atender  aos  requisitos  previstos  na  Etapa  1  da  fase  de  celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a  celebração  de  parceria  nos  termos  da
proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida,  proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

8.4. Etapa  3:  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de  documentação,  se
necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar  sua  situação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  sob  pena  de  não
celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em
até 15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  de  recebimento  da  solicitação
apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária
para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
celebração e a  assinatura do instrumento de parceria,  a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular  celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
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8.5.4. A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5:  Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial  da
União. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital  são  provenientes  da  dotação  orçamentária  nº  UO  19011  nº
1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  nos  orçamentos  dos  exercícios
seguintes. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil
reais)  no exercício de 2022. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para
garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4. Considerando  que  o  objeto  será  realizado  de  forma individualizada,  conforme a
modalidade esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de
Trabalho. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada
a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei
Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
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a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos  de impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que
a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo em comissão ou função de
confiança,  de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos  à  administração  pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou
extinção da parceria. 

9.10. O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade  e  conveniência  administrativas.  A  seleção  de  propostas  não  obriga  a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por
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petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias)
dias  da  data-limite  para  o  recebimento  das  propostas,  devendo  ser  protocolizada  no
endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a
Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos
autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma que  se  deu  o  texto  original,
alterando-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido  somente  quando  a  alteração  afetar  a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de  Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e
os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço
contratado,  ou  pela  ausência/irregularidades  na  prestação  de  contas,  sem  que  isso
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para  apuração  do cometimento de  eventual  crime.  Além disso,  caso  a  descoberta  da
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o
art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A  administração pública  não cobrará  das  entidades  concorrentes,  nenhuma taxa
para participar deste Chamamento Público.
 
11.6. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras
despesas  correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.
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11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri -
gentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausên-
cia, o seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

 
Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2022. 

_________________________________________________

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos  a  Vossa  Excelência,  o  projeto  “_________________________________”,
com a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento
Público nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em seus  anexos,  bem como que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Edital de Chamamento Público nº 012/2022 – SELAM – Página 24 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 87



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA
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5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região Município Núcleo Pessoas Período 
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Administrativa
por

Núcleo
de 
Execução

12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensal

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta
Quantidade

de
professores

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados/
turma

Carga
horária/turma

Total de
beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações  e outras  condições  materiais  para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental  na qual
será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau.  Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de parceria  julgadas  irregulares ou rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e
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 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfe-
ra da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, en-
quanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Edital de Chamamento Público nº 012/2022 – SELAM – Página 35 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 98



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para  ..........de..................  de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,
mediante termo aditivo,  por iguais  e sucessivos períodos,  desde que não exceda a 60
(sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento
e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela  OSC, inclusive
com a realização de visita(s) in loco; 
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4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano  de  trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil  em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar,
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
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4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 

4.1.8.em  caso  de  apresentação  de  justificativa  pela  OSC,  a  Unidade  Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em
caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 
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4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter,  durante toda a vigência da parceria,  as  condições iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente os  valores  recebidos  nesta parceria,  assim como os
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive a  nota fiscal  eletrônica -  o número do presente Termo, fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos da presente parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável  de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC, com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à execução do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  da  administração  pública  sua  inadimplência  em  relação  ao  referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre  acesso dos  agentes  da administração pública municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos
e às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
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ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi  executado pela  OSC até o
momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 
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CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 013 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de
abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade
civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de
serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de  VÔLEI DE PRAIA
MASCULINO E FEMININO.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Público  é  a  seleção de  propostas  para  a
celebração de parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da
formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril  de
2.016  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  17.093,  de  01  de  junho  de  2017,  e  pelos  demais
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponi-
bilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração
pública municipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo
na modalidade de  VÔLEI DE PRAIA MASCULINO E FEMININO. 
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Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de VÔLEI DE PRAIA MASCULINO E FEMININO, a serem
executados em equipamentos esportivos públicos (ou não), e
abertos à comunidade de forma gratuita, sendo que as equi-
pes de representação da cidade, poderão realizar as ativida-
des e os treinamentos em instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a
realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais (5 turmas
com aulas 2 x Semana, em pelo menos 2 locais diferentes)
com  duração  mínima de  uma  hora  cada,  divididas  em  02
(dois) períodos,  podendo ser manhã e tarde,  manhã e  noite
ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser ministradas por
Profissional de Educação Física com registro no Conselho Re-
gional de Educação Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/pe-
dagógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativi-
dades Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do Progra-
ma de Formação Esportiva da SELAM, denominado “Progra-
ma Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade
para  participação  em competições  oficiais,  inclusive  repre-
sentando o município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes,  Lazer e Atividades
Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as
partes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a
demanda e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a re-
alização do objeto:

Número de alunos e va-
lor:

40 alunos = R$ 
30.000,00

60 alunos = R$ 
40.000,00

(Média de 08 alunos/
atletas x Turma)
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2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a)  Formação  e  Desenvolvimento  Esportivo:  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento
motor geral e/ou específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades
fisico/esportivas orientadas, bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou
específica. 

b)  Esporte  de  Competição:  projetos  que  deem  continuidade  à  formação  esportiva
específica  e  iniciem o processo  de treinamento  para  o  alto  rendimento esportivo,  de
forma  técnica,  atendendo  equipes  e  atletas  de  acordo  com  a  especificidade  de  cada
modalidade, vinculada a entidades de práticas esportivas e objetivando a especialização e
o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no
tempo disponível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento
de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III –
Da Cultura, do Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 –
Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis
do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e
artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê
e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o
desenvolvimento da   modalidade de  VÔLEI DE PRAIA MASCULINO E FEMININO, objeto
desta  parceria  no  município,  bem  como  objetivando  a  montagem  da(s)  equipe(s)  de
competição visando a representação de nossa cidade nos eventos oficiais promovidas por
Ligas,  Associações,  Federações  e  Confederações  das  modalidades;  nas  competições
promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como:
Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do
Idoso, e também de competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas
competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte;
sempre  dentro  das  possibilidades  orçamentárias,  e  de  comum  acordo  e  com  o
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acompanhamento, supervisão  e  apoio  da  Secretaria  de  Esportes,  Lazer  e  Atividades
Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  

4. PÚBLICO

4.1. Poderão participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) declarar,  conforme modelo constante no  Anexo I  –  Declaração de Ciência  e

Concordância, que está ciente e concorda com  as  disposições previstas no Edital e seus
anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela  veracidade  e  legitimidade  das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades  de  relevância  pública  e  social,  bem  como  compatíveis  com  o  objeto  do
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas
e as sociedades cooperativas.

b) ser  regida  por  normas  de organização  interna  que prevejam expressamente
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra  pessoa  jurídica  de  igual  natureza  que  preencha os  requisitos  da  Lei  Federal  nº
13.019/14,  e  cujo  objeto  social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da entidade.  Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
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pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ.

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada  no
momento da apresentação do plano de trabalho;

f) possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação por meio de locação,
cessão de espaços de outras associações e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços
públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme
Anexo VI  – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.  Não será necessária a
demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição
de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria.

h) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou  cópia  do  estatuto  registrado  e  eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com  endereço,
telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da  carteira  de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles,
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
k) comprovar  que funciona no endereço declarado pela entidade,  por  meio de

cópia de documento hábil;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se

tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
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c) tenha,  em  seu  quadro  de  dirigentes,  membro  de  Poder  ou  do  Ministério
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) tenha  tido  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  05
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos  eventualmente  imputados,  ou  for  reconsiderada  ou  revista  a  decisão  pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso
com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida,  pelo período que durar a penalidade,  com suspensão de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II  do art.  73 da Lei  Federal  nº  13.019/14,  ou com a sanção
prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
8 (oito) anos; ou

g) tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função  de  confiança,  enquanto  durar  a  inabilitação;  ou  que  tenha  sido  considerada
responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos  estabelecidos  nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2. Deverá  se  declarar  impedido  membro  da  Comissão  de  Seleção  que  tenha
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do
chamamento  público,  ou  cuja  atuação  no  processo  de  seleção  configure  conflito  de
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A  declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta  a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
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do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.  Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 
Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/02/2022
Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 25/02/2022 a 28/03/2022
Etapa  competitiva  de  avaliação  das  propostas  pela
Comissão de Seleção.

 29/03/2022 a 08/04/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 08/04/22
Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação

do resultado preliminar
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de

apresentação das contrarrazões aos
recursos

Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais
proferidas, se houver. (estimativa) 

27/04/2022

7.2. Conforme  exposto  adiante,  a  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a
celebração da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria
é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s)
OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do
Município de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das
propostas, contado da data de publicação do Edital.
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7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1.  As propostas serão apresentadas  pelas OSCs, em envelope com identificação da
instituição  proponente  e  meios  de  contato,  com  a  inscrição  “Proposta  –  Edital  de
Chamamento Público nº 013/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de
Seleção,  no seguinte endereço: Av.  Maurice Allain,  nº 454 | Pq.  Engenho  Central,  das
08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC pro-
ponente. 

7.4.3. Após o  prazo  limite  para  apresentação  das  propostas,  nenhuma  outra  será
recebida,  assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem
explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar
mais de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o proje-
to proposto; as ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a
execução das ações e das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembol-
so (Anexo V), assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 
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i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 

j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou pro-
fissional, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assina-
dos pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em pa-
pel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção anali-
sará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica
para exercer seu julgamento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presenci-
almente, pela entidade proponente, para a Comissão de Seleção, em data e local pré-
determinado. A entidade proponente deverá usar recursos audiovisuais para sua apre-
sentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado prelimi-
nar do processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamen-
to estabelecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1
e no item 2.2 deste edital.
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7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações
a serem executadas, metas 
a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução das 
ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica a eliminação da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta 
ao valor de referência 
constante do Edital, com 
menção expressa ao valor 
global da proposta

-  O valor  global  proposto  é,  pelo menos,  10%
(dez  por  cento)  mais  baixo do que o valor  de
referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez
por cento), exclusive, mais baixo do que o valor
de referência (0,5); 
- O valor global proposto é superior ao valor de
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista
que,  nos  termos  de  colaboração,  o  valor
estimado pela  administração  pública  é  apenas
uma referência, não um teto.

1,0
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(E) Capacidade tecnica-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 
experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade tecnica-operacional
(2,0). 
-  Grau  satisfatório  de  capacidade  tecnica-
operacional (1,0).
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório  do  requisito  de  capacidade
tecnica-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica  eliminação  da  proposta,  por  falta  de
capacidade técnica e operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (E),  deverá acarretar  a  eliminação da proposta,  podendo ensejar,  ainda,  a
eliminação  da  proposta,  a  aplicação  de  sanção  administrativa  contra  a  instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O  proponente  deverá  descrever  minuciosamente  as  experiências  relativas  ao
critério  de  julgamento  (E),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua
duração,  financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências  dar-se-á  nas  Etapas  1  a  3  da  fase  de  celebração,  sendo  que  qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ain-

da que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem exe-
cutadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das me-
tas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponí-
vel.  
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7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética
das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A).  Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a
questão será decidida por sorteio. 

7.5.10.  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais ade-
quada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a
pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação
ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal di-
vulgará o resultado preliminar do processo de seleção  no site  oficial  da Prefeitura, inici-
ando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recur-
sal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os  participantes  que desejarem recorrer  contra  o resultado preliminar  deverão
apresentar recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e
horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de
preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis
à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem con-
trarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
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7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarra-
zões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as
informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos
ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública mu-
nicipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o re-
sultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la
para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento
de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.
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4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Para a celebração da parceria, a
administração  pública  municipal  convocará  a  OSC  selecionada  para,  no  prazo  de  15
(quinze) dias corridos a partir da convocação,  apresentar o seu plano de trabalho e a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por  meio  do  plano  de  trabalho,  a  OSC  selecionada  deverá  apresentar  o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores  exigidos  pela  legislação,  observados  os  Anexos  IV  –  Modelo  de  Plano  de

Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos
e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste
Edital  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo
admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,  desde que identifique a  data  da  cotação e  o
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fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo
acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a
VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exi-
gências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitida pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou
de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um de-
les, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Rela-

ção dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração  do  representante  legal  da  OSC  com  informação  de  que  a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme
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modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir
com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições

Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto
nº 8.726, de 2016, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº

17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso
das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V
e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam dispo-
níveis eletronicamente. 

8.2.7. O  plano  de  trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de trabalho.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do aten-
dimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, a administração pública municipal  deverá consultar  o Cadastro de Entidades
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  Impedidas  -  CEPIM,  o  SICONV,  o  Sistema  Integrado  de
Administração  Financeira  do  Governo  Federal  -  SIAFI,  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva
à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC  imediatamente mais bem classificada que
tenha sido convocada.  
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8.3.3. Somente  será  aprovado  o  plano  de  trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as  condições  constantes  neste  Edital  e  em  seus  anexos. Para  tanto,  a  administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC
selecionada  não  atender  aos  requisitos  previstos  na  Etapa  1  da  fase  de  celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a  celebração  de  parceria  nos  termos  da
proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida,  proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

8.4. Etapa  3:  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de  documentação,  se
necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar  sua  situação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  sob  pena  de  não
celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em
até 15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  de  recebimento  da  solicitação
apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária
para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
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celebração e a  assinatura do instrumento de parceria,  a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular  celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5:  Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial  da
União. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital  são  provenientes  da  dotação  orçamentária  nº  UO  19011  nº
1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  nos  orçamentos  dos  exercícios
seguintes. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)
no exercício de 2022. Nos  casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em
exercício  financeiro  seguinte  ao  da  seleção, a  previsão  dos  créditos  necessários  para
garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4. Considerando  que  o  objeto  será  realizado  de  forma individualizada,  conforme a
modalidade esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de
Trabalho. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada
a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei
Federal nº 13.019/14. 
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9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos  de impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que
a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo em comissão ou função de
confiança,  de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos  à  administração  pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou
extinção da parceria. 

9.10. O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade  e  conveniência  administrativas.  A  seleção  de  propostas  não  obriga  a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por
petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias)
dias  da  data-limite  para  o  recebimento  das  propostas,  devendo  ser  protocolizada  no
endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a
Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos
autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma que  se  deu  o  texto  original,
alterando-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido  somente  quando  a  alteração  afetar  a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de  Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e
os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço
contratado,  ou  pela  ausência/irregularidades  na  prestação  de  contas,  sem  que  isso
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para  apuração  do cometimento de  eventual  crime.  Além disso,  caso  a  descoberta  da
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o
art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A  administração pública  não cobrará  das  entidades  concorrentes,  nenhuma taxa
para participar deste Chamamento Público.
 
11.6. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras
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despesas  correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri -
gentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausên-
cia, o seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

 
Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2022. 

_________________________________________________

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos  a  Vossa  Excelência,  o  projeto  “_________________________________”,
com a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento
Público nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em seus  anexos,  bem como que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA
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5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região Município Núcleo Pessoas Período 
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Administrativa
por

Núcleo
de 
Execução

12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensal

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta
Quantidade

de
professores

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados/
turma

Carga
horária/turma

Total de
beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações  e outras  condições  materiais  para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental  na qual
será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau.  Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de parceria  julgadas  irregulares ou rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e
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 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfe-
ra da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, en-
quanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para  ..........de..................  de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,
mediante termo aditivo,  por iguais  e sucessivos períodos,  desde que não exceda a 60
(sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento
e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela  OSC, inclusive
com a realização de visita(s) in loco; 
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4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano  de  trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil  em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar,
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
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4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 

4.1.8.em  caso  de  apresentação  de  justificativa  pela  OSC,  a  Unidade  Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em
caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 
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4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter,  durante toda a vigência da parceria,  as  condições iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente os  valores  recebidos  nesta parceria,  assim como os
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive a  nota fiscal  eletrônica -  o número do presente Termo, fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos da presente parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável  de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC, com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à execução do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  da  administração  pública  sua  inadimplência  em  relação  ao  referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre  acesso dos  agentes  da administração pública municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos
e às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
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ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi  executado pela  OSC até o
momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 
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CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 014 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de
abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade
civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de
serviços  de  formação  e  desenvolvimento  esportivo  na  modalidade  de  TAEKWONDO
MASCULINO E FEMININO.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Público  é  a  seleção de  propostas  para  a
celebração de parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da
formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril  de
2.016  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  17.093,  de  01  de  junho  de  2017,  e  pelos  demais
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponi-
bilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração
pública municipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo
na modalidade de TAEKWONDO MASCULINO E FEMININO. 
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Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade  de  TAEKWONDO MASCULINO E  FEMININO,  a  serem
executados em equipamentos esportivos públicos (ou não), e
abertos à comunidade de forma gratuita, sendo que as equi-
pes de representação da cidade, poderão realizar as ativida-
des e os treinamentos em instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a
realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais (5 turmas
com aulas 2 x Semana, em pelo menos 2 locais diferentes)
com  duração  mínima de  uma  hora  cada,  divididas  em  02
(dois) períodos,  podendo ser manhã e tarde,  manhã e  noite
ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser ministradas por
Profissional de Educação Física com registro no Conselho Re-
gional de Educação Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/pe-
dagógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativi-
dades Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do Progra-
ma de Formação Esportiva da SELAM, denominado “Progra-
ma Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade
para  participação  em competições  oficiais,  inclusive  repre-
sentando o município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes,  Lazer e Atividades
Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as
partes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a
demanda e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a re-
alização do objeto:

Número de alunos e va-
lor:

50 alunos = R$ 
50.000,00

75 alunos = R$ 
80.000,00

90 alunos/atletas = R$ 
110.000,00

(Média de 10 alunos/
atletas x Turma)
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2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a)  Formação  e  Desenvolvimento  Esportivo:  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento
motor geral e/ou específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades
fisico/esportivas orientadas, bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou
específica. 

b)  Esporte  de  Competição:  projetos  que  deem  continuidade  à  formação  esportiva
específica  e  iniciem o processo  de treinamento  para  o  alto  rendimento esportivo,  de
forma  técnica,  atendendo  equipes  e  atletas  de  acordo  com  a  especificidade  de  cada
modalidade, vinculada a entidades de práticas esportivas e objetivando a especialização e
o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no
tempo disponível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento
de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III –
Da Cultura, do Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 –
Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis
do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e
artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê
e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o
desenvolvimento  da   modalidade  de  TAEKWONDO  MASCULINO  E  FEMININO,  objeto
desta  parceria  no  município,  bem  como  objetivando  a  montagem  da(s)  equipe(s)  de
competição visando a representação de nossa cidade nos eventos oficiais promovidas por
Ligas,  Associações,  Federações  e  Confederações  das  modalidades;  nas  competições
promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como:
Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do
Idoso, e também de competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas
competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte;
sempre  dentro  das  possibilidades  orçamentárias,  e  de  comum  acordo  e  com  o
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acompanhamento, supervisão  e  apoio  da  Secretaria  de  Esportes,  Lazer  e  Atividades
Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  

4. PÚBLICO

4.1. Poderão participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) declarar,  conforme modelo constante no  Anexo I  –  Declaração de Ciência  e

Concordância, que está ciente e concorda com  as  disposições previstas no Edital e seus
anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela  veracidade  e  legitimidade  das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades  de  relevância  pública  e  social,  bem  como  compatíveis  com  o  objeto  do
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas
e as sociedades cooperativas.

b) ser  regida  por  normas  de organização  interna  que prevejam expressamente
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra  pessoa  jurídica  de  igual  natureza  que  preencha os  requisitos  da  Lei  Federal  nº
13.019/14,  e  cujo  objeto  social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da entidade.  Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
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pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ.

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada  no
momento da apresentação do plano de trabalho;

f) possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação por meio de locação,
cessão de espaços de outras associações e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços
públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme
Anexo VI  – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.  Não será necessária a
demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição
de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria.

h) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou  cópia  do  estatuto  registrado  e  eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com  endereço,
telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da  carteira  de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles,
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
k) comprovar  que funciona no endereço declarado pela entidade,  por  meio de

cópia de documento hábil;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se

tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
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c) tenha,  em  seu  quadro  de  dirigentes,  membro  de  Poder  ou  do  Ministério
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) tenha  tido  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  05
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos  eventualmente  imputados,  ou  for  reconsiderada  ou  revista  a  decisão  pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso
com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida,  pelo período que durar a penalidade,  com suspensão de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II  do art.  73 da Lei  Federal  nº  13.019/14,  ou com a sanção
prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
8 (oito) anos; ou

g) tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função  de  confiança,  enquanto  durar  a  inabilitação;  ou  que  tenha  sido  considerada
responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos  estabelecidos  nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2. Deverá  se  declarar  impedido  membro  da  Comissão  de  Seleção  que  tenha
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do
chamamento  público,  ou  cuja  atuação  no  processo  de  seleção  configure  conflito  de
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A  declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta  a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
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do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.  Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 
Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/02/2022
Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 25/02/2022 a 28/03/2022
Etapa  competitiva  de  avaliação  das  propostas  pela
Comissão de Seleção.

 29/03/2022 a 08/04/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 08/04/22
Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação

do resultado preliminar
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de

apresentação das contrarrazões aos
recursos

Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais
proferidas, se houver. (estimativa) 

27/04/2022

7.2. Conforme  exposto  adiante,  a  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a
celebração da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria
é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s)
OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do
Município de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das
propostas, contado da data de publicação do Edital.
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7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1.  As propostas serão apresentadas  pelas OSCs, em envelope com identificação da
instituição  proponente  e  meios  de  contato,  com  a  inscrição  “Proposta  –  Edital  de
Chamamento Público nº 014/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de
Seleção,  no seguinte endereço: Av.  Maurice Allain,  nº 454 | Pq.  Engenho  Central,  das
08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC pro-
ponente. 

7.4.3. Após o  prazo  limite  para  apresentação  das  propostas,  nenhuma  outra  será
recebida,  assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem
explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar
mais de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o proje-
to proposto; as ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a
execução das ações e das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembol-
so (Anexo V), assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 
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i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 

j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou pro-
fissional, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assina-
dos pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em pa-
pel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção anali-
sará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica
para exercer seu julgamento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presenci-
almente, pela entidade proponente, para a Comissão de Seleção, em data e local pré-
determinado. A entidade proponente deverá usar recursos audiovisuais para sua apre-
sentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado prelimi-
nar do processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamen-
to estabelecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1
e no item 2.2 deste edital.
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7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações
a serem executadas, metas 
a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução das 
ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica a eliminação da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta 
ao valor de referência 
constante do Edital, com 
menção expressa ao valor 
global da proposta

-  O valor  global  proposto  é,  pelo menos,  10%
(dez  por  cento)  mais  baixo do que o valor  de
referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez
por cento), exclusive, mais baixo do que o valor
de referência (0,5); 
- O valor global proposto é superior ao valor de
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista
que,  nos  termos  de  colaboração,  o  valor
estimado pela  administração  pública  é  apenas
uma referência, não um teto.

1,0
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(E) Capacidade tecnica-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 
experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade tecnica-operacional
(2,0). 
-  Grau  satisfatório  de  capacidade  tecnica-
operacional (1,0).
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório  do  requisito  de  capacidade
tecnica-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica  eliminação  da  proposta,  por  falta  de
capacidade técnica e operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (E),  deverá acarretar  a  eliminação da proposta,  podendo ensejar,  ainda,  a
eliminação  da  proposta,  a  aplicação  de  sanção  administrativa  contra  a  instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O  proponente  deverá  descrever  minuciosamente  as  experiências  relativas  ao
critério  de  julgamento  (E),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua
duração,  financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências  dar-se-á  nas  Etapas  1  a  3  da  fase  de  celebração,  sendo  que  qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ain-

da que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem exe-
cutadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das me-
tas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponí-
vel.  
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7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética
das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A).  Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a
questão será decidida por sorteio. 

7.5.10.  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais ade-
quada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a
pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação
ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal di-
vulgará o resultado preliminar do processo de seleção  no site  oficial  da Prefeitura, inici-
ando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recur-
sal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os  participantes  que desejarem recorrer  contra  o resultado preliminar  deverão
apresentar recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e
horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de
preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis
à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem con-
trarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
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7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarra-
zões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as
informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos
ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública mu-
nicipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o re-
sultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la
para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento
de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.
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4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Para a celebração da parceria, a
administração  pública  municipal  convocará  a  OSC  selecionada  para,  no  prazo  de  15
(quinze) dias corridos a partir da convocação,  apresentar o seu plano de trabalho e a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por  meio  do  plano  de  trabalho,  a  OSC  selecionada  deverá  apresentar  o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores  exigidos  pela  legislação,  observados  os  Anexos  IV  –  Modelo  de  Plano  de

Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos
e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste
Edital  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo
admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,  desde que identifique a  data  da  cotação e  o
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fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo
acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a
VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exi-
gências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitida pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou
de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um de-
les, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Rela-

ção dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração  do  representante  legal  da  OSC  com  informação  de  que  a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme
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modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir
com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições

Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto
nº 8.726, de 2016, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº

17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso
das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V
e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam dispo-
níveis eletronicamente. 

8.2.7. O  plano  de  trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de trabalho.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do aten-
dimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, a administração pública municipal  deverá consultar  o Cadastro de Entidades
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  Impedidas  -  CEPIM,  o  SICONV,  o  Sistema  Integrado  de
Administração  Financeira  do  Governo  Federal  -  SIAFI,  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva
à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC  imediatamente mais bem classificada que
tenha sido convocada.  
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8.3.3. Somente  será  aprovado  o  plano  de  trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as  condições  constantes  neste  Edital  e  em  seus  anexos. Para  tanto,  a  administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC
selecionada  não  atender  aos  requisitos  previstos  na  Etapa  1  da  fase  de  celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a  celebração  de  parceria  nos  termos  da
proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida,  proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

8.4. Etapa  3:  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de  documentação,  se
necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar  sua  situação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  sob  pena  de  não
celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em
até 15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  de  recebimento  da  solicitação
apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária
para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
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celebração e a  assinatura do instrumento de parceria,  a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular  celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5:  Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial  da
União. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital  são  provenientes  da  dotação  orçamentária  nº  UO  19011  nº
1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  nos  orçamentos  dos  exercícios
seguintes. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de  R$ 110.000,00 (Cento e dez mil
mil  reais)  no  exercício  de  2022.  Nos  casos  das  parcerias  com  vigência plurianual ou
firmadas  em  exercício  financeiro  seguinte  ao  da  seleção, a  previsão  dos  créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  será  indicada nos  orçamentos  dos
exercícios seguintes.

9.4. Considerando  que  o  objeto  será  realizado  de  forma individualizada,  conforme a
modalidade esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de
Trabalho. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada
a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei
Federal nº 13.019/14. 
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9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos  de impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que
a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo em comissão ou função de
confiança,  de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos  à  administração  pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou
extinção da parceria. 

9.10. O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade  e  conveniência  administrativas.  A  seleção  de  propostas  não  obriga  a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por
petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias)
dias  da  data-limite  para  o  recebimento  das  propostas,  devendo  ser  protocolizada  no
endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a
Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos
autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma que  se  deu  o  texto  original,
alterando-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido  somente  quando  a  alteração  afetar  a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de  Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e
os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço
contratado,  ou  pela  ausência/irregularidades  na  prestação  de  contas,  sem  que  isso
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para  apuração  do cometimento de  eventual  crime.  Além disso,  caso  a  descoberta  da
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o
art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A  administração pública  não cobrará  das  entidades  concorrentes,  nenhuma taxa
para participar deste Chamamento Público.
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11.6. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras
despesas  correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri -
gentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausên-
cia, o seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

 
Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2022. 

_________________________________________________

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos  a  Vossa  Excelência,  o  projeto  “_________________________________”,
com a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento
Público nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em seus  anexos,  bem como que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA
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5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região Município Núcleo Pessoas Período 
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Administrativa
por

Núcleo
de 
Execução

12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensal

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta
Quantidade

de
professores

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados/
turma

Carga
horária/turma

Total de
beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações  e outras  condições  materiais  para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental  na qual
será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau.  Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de parceria  julgadas  irregulares ou rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e
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 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfe-
ra da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, en-
quanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para  ..........de..................  de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,
mediante termo aditivo,  por iguais  e sucessivos períodos,  desde que não exceda a 60
(sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento
e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela  OSC, inclusive
com a realização de visita(s) in loco; 
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4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano  de  trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil  em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar,
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
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4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 

4.1.8.em  caso  de  apresentação  de  justificativa  pela  OSC,  a  Unidade  Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em
caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 
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4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter,  durante toda a vigência da parceria,  as  condições iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente os  valores  recebidos  nesta parceria,  assim como os
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive a  nota fiscal  eletrônica -  o número do presente Termo, fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos da presente parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável  de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC, com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à execução do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  da  administração  pública  sua  inadimplência  em  relação  ao  referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre  acesso dos  agentes  da administração pública municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos
e às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
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ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi  executado pela  OSC até o
momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 
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CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 015 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de
abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade
civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de
serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de KARATÊ MASCULI-
NO E FEMININO.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Público  é  a  seleção de  propostas  para  a
celebração de parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da
formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril  de
2.016  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  17.093,  de  01  de  junho  de  2017,  e  pelos  demais
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponi-
bilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração
pública municipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo
na modalidade de KARATÊ MASCULINO E FEMININO. 
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Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de KARATÊ MASCULINO E FEMININO, a serem executa-
dos em equipamentos esportivos públicos (ou não), e abertos
à comunidade de forma gratuita, sendo que as equipes de re-
presentação da cidade,  poderão realizar  as atividades e os
treinamentos em instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a
realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais (5 turmas
com aulas 2 x Semana, em pelo menos 2 locais diferentes)
com  duração  mínima de  uma  hora  cada,  divididas  em  02
(dois) períodos,  podendo ser manhã e tarde,  manhã e  noite
ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser ministradas por
Profissional de Educação Física com registro no Conselho Re-
gional de Educação Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/pe-
dagógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativi-
dades Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do Progra-
ma de Formação Esportiva da SELAM, denominado “Progra-
ma Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade
para  participação  em competições  oficiais,  inclusive  repre-
sentando o município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes,  Lazer e Atividades
Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as
partes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a
demanda e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a re-
alização do objeto:

Número de alunos e va-
lor:

50 alunos = R$ 
50.000,00

75 alunos = R$ 
80.000,00

90 alunos/atletas = R$ 
110.000,00

(Média de 10 alunos/
atletas x Turma)
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2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a)  Formação  e  Desenvolvimento  Esportivo:  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento
motor geral e/ou específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades
fisico/esportivas orientadas, bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou
específica. 

b)  Esporte  de  Competição:  projetos  que  deem  continuidade  à  formação  esportiva
específica  e  iniciem o processo  de treinamento  para  o  alto  rendimento esportivo,  de
forma  técnica,  atendendo  equipes  e  atletas  de  acordo  com  a  especificidade  de  cada
modalidade, vinculada a entidades de práticas esportivas e objetivando a especialização e
o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no
tempo disponível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento
de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III –
Da Cultura, do Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 –
Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis
do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e
artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê
e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o
desenvolvimento  da   modalidade  de  KARATÊ MASCULINO  E  FEMININO,  objeto  desta
parceria no município, bem como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição
visando  a  representação  de  nossa  cidade  nos  eventos  oficiais  promovidas  por  Ligas,
Associações, Federações e Confederações das modalidades; nas competições promovidas
pelos  órgãos  oficiais  de  esporte  do  estado  de  São  Paulo  e/ou  outros,  como:  Jogos
Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e
também  de  competições  específicas  de  cada  modalidade;  e  ainda  também  nas
competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte;
sempre  dentro  das  possibilidades  orçamentárias,  e  de  comum  acordo  e  com  o
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acompanhamento, supervisão  e  apoio  da  Secretaria  de  Esportes,  Lazer  e  Atividades
Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  

4. PÚBLICO

4.1. Poderão participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) declarar,  conforme modelo constante no  Anexo I  –  Declaração de Ciência  e

Concordância, que está ciente e concorda com  as  disposições previstas no Edital e seus
anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela  veracidade  e  legitimidade  das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades  de  relevância  pública  e  social,  bem  como  compatíveis  com  o  objeto  do
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas
e as sociedades cooperativas.

b) ser  regida  por  normas  de organização  interna  que prevejam expressamente
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra  pessoa  jurídica  de  igual  natureza  que  preencha os  requisitos  da  Lei  Federal  nº
13.019/14,  e  cujo  objeto  social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da entidade.  Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida

Edital de Chamamento Público nº 015/2022 – SELAM – Página 4 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 202



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ.

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada  no
momento da apresentação do plano de trabalho;

f) possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação por meio de locação,
cessão de espaços de outras associações e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços
públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme
Anexo VI  – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.  Não será necessária a
demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição
de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria.

h) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou  cópia  do  estatuto  registrado  e  eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com  endereço,
telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da  carteira  de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles,
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
k) comprovar  que funciona no endereço declarado pela entidade,  por  meio de

cópia de documento hábil;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se

tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Edital de Chamamento Público nº 015/2022 – SELAM – Página 5 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 203



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

c) tenha,  em  seu  quadro  de  dirigentes,  membro  de  Poder  ou  do  Ministério
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) tenha  tido  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  05
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos  eventualmente  imputados,  ou  for  reconsiderada  ou  revista  a  decisão  pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso
com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida,  pelo período que durar a penalidade,  com suspensão de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II  do art.  73 da Lei  Federal  nº  13.019/14,  ou com a sanção
prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
8 (oito) anos; ou

g) tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função  de  confiança,  enquanto  durar  a  inabilitação;  ou  que  tenha  sido  considerada
responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos  estabelecidos  nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2. Deverá  se  declarar  impedido  membro  da  Comissão  de  Seleção  que  tenha
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do
chamamento  público,  ou  cuja  atuação  no  processo  de  seleção  configure  conflito  de
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A  declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta  a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
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do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.  Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 
Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/02/2022
Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 25/02/2022 a 28/03/2022
Etapa  competitiva  de  avaliação  das  propostas  pela
Comissão de Seleção.

 29/03/2022 a 08/04/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 08/04/22
Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação

do resultado preliminar
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de

apresentação das contrarrazões aos
recursos

Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais
proferidas, se houver. (estimativa) 

27/04/2022

7.2. Conforme  exposto  adiante,  a  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a
celebração da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria
é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s)
OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do
Município de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das
propostas, contado da data de publicação do Edital.
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7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1.  As propostas serão apresentadas  pelas OSCs, em envelope com identificação da
instituição  proponente  e  meios  de  contato,  com  a  inscrição  “Proposta  –  Edital  de
Chamamento Público nº 015/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de
Seleção,  no seguinte endereço: Av.  Maurice Allain,  nº 454 | Pq.  Engenho  Central,  das
08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC pro-
ponente. 

7.4.3. Após o  prazo  limite  para  apresentação  das  propostas,  nenhuma  outra  será
recebida,  assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem
explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar
mais de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o proje-
to proposto; as ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a
execução das ações e das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembol-
so (Anexo V), assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 
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i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 

j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou pro-
fissional, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assina-
dos pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em pa-
pel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção anali-
sará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica
para exercer seu julgamento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presenci-
almente, pela entidade proponente, para a Comissão de Seleção, em data e local pré-
determinado. A entidade proponente deverá usar recursos audiovisuais para sua apre-
sentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado prelimi-
nar do processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamen-
to estabelecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1
e no item 2.2 deste edital.
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7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações
a serem executadas, metas 
a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução das 
ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica a eliminação da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta 
ao valor de referência 
constante do Edital, com 
menção expressa ao valor 
global da proposta

-  O valor  global  proposto  é,  pelo menos,  10%
(dez  por  cento)  mais  baixo do que o valor  de
referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez
por cento), exclusive, mais baixo do que o valor
de referência (0,5); 
- O valor global proposto é superior ao valor de
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista
que,  nos  termos  de  colaboração,  o  valor
estimado pela  administração  pública  é  apenas
uma referência, não um teto.

1,0
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(E) Capacidade tecnica-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 
experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade tecnica-operacional
(2,0). 
-  Grau  satisfatório  de  capacidade  tecnica-
operacional (1,0).
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório  do  requisito  de  capacidade
tecnica-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica  eliminação  da  proposta,  por  falta  de
capacidade técnica e operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (E),  deverá acarretar  a  eliminação da proposta,  podendo ensejar,  ainda,  a
eliminação  da  proposta,  a  aplicação  de  sanção  administrativa  contra  a  instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O  proponente  deverá  descrever  minuciosamente  as  experiências  relativas  ao
critério  de  julgamento  (E),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua
duração,  financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências  dar-se-á  nas  Etapas  1  a  3  da  fase  de  celebração,  sendo  que  qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ain-

da que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem exe-
cutadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das me-
tas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponí-
vel.  
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7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética
das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A).  Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a
questão será decidida por sorteio. 

7.5.10.  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais ade-
quada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a
pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação
ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal di-
vulgará o resultado preliminar do processo de seleção  no site  oficial  da Prefeitura, inici-
ando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recur-
sal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os  participantes  que desejarem recorrer  contra  o resultado preliminar  deverão
apresentar recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e
horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de
preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis
à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem con-
trarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
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7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarra-
zões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as
informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos
ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública mu-
nicipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o re-
sultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la
para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento
de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.
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4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Para a celebração da parceria, a
administração  pública  municipal  convocará  a  OSC  selecionada  para,  no  prazo  de  15
(quinze) dias corridos a partir da convocação,  apresentar o seu plano de trabalho e a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por  meio  do  plano  de  trabalho,  a  OSC  selecionada  deverá  apresentar  o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores  exigidos  pela  legislação,  observados  os  Anexos  IV  –  Modelo  de  Plano  de

Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos
e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste
Edital  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo
admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,  desde que identifique a  data  da  cotação e  o
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fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo
acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a
VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exi-
gências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitida pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou
de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um de-
les, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Rela-

ção dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração  do  representante  legal  da  OSC  com  informação  de  que  a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme
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modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir
com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições

Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto
nº 8.726, de 2016, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº

17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso
das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V
e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam dispo-
níveis eletronicamente. 

8.2.7. O  plano  de  trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de trabalho.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do aten-
dimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, a administração pública municipal  deverá consultar  o Cadastro de Entidades
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  Impedidas  -  CEPIM,  o  SICONV,  o  Sistema  Integrado  de
Administração  Financeira  do  Governo  Federal  -  SIAFI,  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva
à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC  imediatamente mais bem classificada que
tenha sido convocada.  
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8.3.3. Somente  será  aprovado  o  plano  de  trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as  condições  constantes  neste  Edital  e  em  seus  anexos. Para  tanto,  a  administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC
selecionada  não  atender  aos  requisitos  previstos  na  Etapa  1  da  fase  de  celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a  celebração  de  parceria  nos  termos  da
proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida,  proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

8.4. Etapa  3:  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de  documentação,  se
necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar  sua  situação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  sob  pena  de  não
celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em
até 15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  de  recebimento  da  solicitação
apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária
para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
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celebração e a  assinatura do instrumento de parceria,  a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular  celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5:  Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial  da
União. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital  são  provenientes  da  dotação  orçamentária  nº  UO  19011  nº
1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  nos  orçamentos  dos  exercícios
seguintes. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de  R$ 110.000,00 (Cento e dez mil
mil  reais)  no  exercício  de  2022.  Nos  casos  das  parcerias  com  vigência plurianual ou
firmadas  em  exercício  financeiro  seguinte  ao  da  seleção, a  previsão  dos  créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  será  indicada nos  orçamentos  dos
exercícios seguintes.

9.4. Considerando  que  o  objeto  será  realizado  de  forma individualizada,  conforme a
modalidade esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de
Trabalho. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada
a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei
Federal nº 13.019/14. 
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9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos  de impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que
a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo em comissão ou função de
confiança,  de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos  à  administração  pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou
extinção da parceria. 

9.10. O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade  e  conveniência  administrativas.  A  seleção  de  propostas  não  obriga  a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por
petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias)
dias  da  data-limite  para  o  recebimento  das  propostas,  devendo  ser  protocolizada  no
endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a
Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos
autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma que  se  deu  o  texto  original,
alterando-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido  somente  quando  a  alteração  afetar  a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de  Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e
os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço
contratado,  ou  pela  ausência/irregularidades  na  prestação  de  contas,  sem  que  isso
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para  apuração  do cometimento de  eventual  crime.  Além disso,  caso  a  descoberta  da
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o
art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A  administração pública  não cobrará  das  entidades  concorrentes,  nenhuma taxa
para participar deste Chamamento Público.
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11.6. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras
despesas  correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri -
gentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausên-
cia, o seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

 
Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2022. 

_________________________________________________

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos  a  Vossa  Excelência,  o  projeto  “_________________________________”,
com a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento
Público nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em seus  anexos,  bem como que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA
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5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região Município Núcleo Pessoas Período 
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Administrativa
por

Núcleo
de 
Execução

12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensal

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta
Quantidade

de
professores

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados/
turma

Carga
horária/turma

Total de
beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações  e outras  condições  materiais  para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental  na qual
será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau.  Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de parceria  julgadas  irregulares ou rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e
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 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfe-
ra da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, en-
quanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para  ..........de..................  de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,
mediante termo aditivo,  por iguais  e sucessivos períodos,  desde que não exceda a 60
(sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento
e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela  OSC, inclusive
com a realização de visita(s) in loco; 
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4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano  de  trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil  em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar,
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
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4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 

4.1.8.em  caso  de  apresentação  de  justificativa  pela  OSC,  a  Unidade  Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em
caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 
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4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter,  durante toda a vigência da parceria,  as  condições iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente os  valores  recebidos  nesta parceria,  assim como os
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive a  nota fiscal  eletrônica -  o número do presente Termo, fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos da presente parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável  de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC, com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à execução do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  da  administração  pública  sua  inadimplência  em  relação  ao  referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre  acesso dos  agentes  da administração pública municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos
e às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
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ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi  executado pela  OSC até o
momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 
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CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 016 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de
abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade
civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de
serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de JUDÔ MASCULINO
E FEMININO.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Público  é  a  seleção de  propostas  para  a
celebração de parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da
formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril  de
2.016  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  17.093,  de  01  de  junho  de  2017,  e  pelos  demais
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponi-
bilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração
pública municipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo
na modalidade de JUDÔ MASCULINO E FEMININO. 
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Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de JUDÔ MASCULINO E FEMININO, a serem executados
em equipamentos esportivos públicos (ou não), e  abertos à
comunidade de forma gratuita,  sendo que as equipes de re-
presentação da cidade,  poderão realizar  as atividades e os
treinamentos em instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a
realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais (5 turmas
com aulas 2 x Semana, em pelo menos 2 locais diferentes)
com  duração  mínima de  uma  hora  cada,  divididas  em  02
(dois) períodos,  podendo ser manhã e tarde,  manhã e  noite
ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser ministradas por
Profissional de Educação Física com registro no Conselho Re-
gional de Educação Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/pe-
dagógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativi-
dades Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do Progra-
ma de Formação Esportiva da SELAM, denominado “Progra-
ma Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade
para  participação  em competições  oficiais,  inclusive  repre-
sentando o município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes,  Lazer e Atividades
Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as
partes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a
demanda e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a re-
alização do objeto:

Número de alunos e va-
lor:

50 alunos = R$ 
50.000,00

75 alunos = R$ 
80.000,00

90 alunos/atletas = R$ 
110.000,00

(Média de 10 alunos/
atletas x Turma)

2.2. Objetivos específicos da parceria: 
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a)  Formação  e  Desenvolvimento  Esportivo:  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento
motor geral e/ou específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades
fisico/esportivas orientadas, bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou
específica. 

b)  Esporte  de  Competição:  projetos  que  deem  continuidade  à  formação  esportiva
específica  e  iniciem o processo  de treinamento  para  o  alto  rendimento esportivo,  de
forma  técnica,  atendendo  equipes  e  atletas  de  acordo  com  a  especificidade  de  cada
modalidade, vinculada a entidades de práticas esportivas e objetivando a especialização e
o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no
tempo disponível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento
de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III –
Da Cultura, do Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 –
Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis
do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e
artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê
e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o
desenvolvimento  da   modalidade  de  JUDÔ  MASCULINO  E  FEMININO,  objeto  desta
parceria no município, bem como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição
visando  a  representação  de  nossa  cidade  nos  eventos  oficiais  promovidas  por  Ligas,
Associações, Federações e Confederações das modalidades; nas competições promovidas
pelos  órgãos  oficiais  de  esporte  do  estado  de  São  Paulo  e/ou  outros,  como:  Jogos
Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e
também  de  competições  específicas  de  cada  modalidade;  e  ainda  também  nas
competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte;
sempre  dentro  das  possibilidades  orçamentárias,  e  de  comum  acordo  e  com  o
acompanhamento, supervisão  e  apoio  da  Secretaria  de  Esportes,  Lazer  e  Atividades
Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  
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4. PÚBLICO

4.1. Poderão participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) declarar,  conforme modelo constante no  Anexo I  –  Declaração de Ciência  e

Concordância, que está ciente e concorda com  as  disposições previstas no Edital e seus
anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela  veracidade  e  legitimidade  das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades  de  relevância  pública  e  social,  bem  como  compatíveis  com  o  objeto  do
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas
e as sociedades cooperativas.

b) ser  regida  por  normas  de organização  interna  que prevejam expressamente
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra  pessoa  jurídica  de  igual  natureza  que  preencha os  requisitos  da  Lei  Federal  nº
13.019/14,  e  cujo  objeto  social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da entidade.  Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ.
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e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada  no
momento da apresentação do plano de trabalho;

f) possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação por meio de locação,
cessão de espaços de outras associações e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços
públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme
Anexo VI  – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.  Não será necessária a
demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição
de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria.

h) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou  cópia  do  estatuto  registrado  e  eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com  endereço,
telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da  carteira  de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles,
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
k) comprovar  que funciona no endereço declarado pela entidade,  por  meio de

cópia de documento hábil;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se

tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
c) tenha,  em  seu  quadro  de  dirigentes,  membro  de  Poder  ou  do  Ministério

Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
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ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) tenha  tido  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  05
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos  eventualmente  imputados,  ou  for  reconsiderada  ou  revista  a  decisão  pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso
com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida,  pelo período que durar a penalidade,  com suspensão de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II  do art.  73 da Lei  Federal  nº  13.019/14,  ou com a sanção
prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
8 (oito) anos; ou

g) tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função  de  confiança,  enquanto  durar  a  inabilitação;  ou  que  tenha  sido  considerada
responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos  estabelecidos  nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2. Deverá  se  declarar  impedido  membro  da  Comissão  de  Seleção  que  tenha
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do
chamamento  público,  ou  cuja  atuação  no  processo  de  seleção  configure  conflito  de
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A  declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta  a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar
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assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.  Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 
Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/02/2022
Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 25/02/2022 a 28/03/2022
Etapa  competitiva  de  avaliação  das  propostas  pela
Comissão de Seleção.

 29/03/2022 a 08/04/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 08/04/22
Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação

do resultado preliminar
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de

apresentação das contrarrazões aos
recursos

Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais
proferidas, se houver. (estimativa) 

27/04/2022

7.2. Conforme  exposto  adiante,  a  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a
celebração da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria
é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s)
OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do
Município de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das
propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1.  As propostas serão apresentadas  pelas OSCs, em envelope com identificação da
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instituição  proponente  e  meios  de  contato,  com  a  inscrição  “Proposta  –  Edital  de
Chamamento Público nº 016/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de
Seleção,  no seguinte endereço: Av.  Maurice Allain,  nº 454 | Pq.  Engenho  Central,  das
08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC pro-
ponente. 

7.4.3. Após o  prazo  limite  para  apresentação  das  propostas,  nenhuma  outra  será
recebida,  assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem
explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar
mais de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o proje-
to proposto; as ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a
execução das ações e das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembol-
so (Anexo V), assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
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j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou pro-
fissional, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assina-
dos pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em pa-
pel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção anali-
sará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica
para exercer seu julgamento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presenci-
almente, pela entidade proponente, para a Comissão de Seleção, em data e local pré-
determinado. A entidade proponente deverá usar recursos audiovisuais para sua apre-
sentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado prelimi-
nar do processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamen-
to estabelecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1
e no item 2.2 deste edital.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:
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Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações
a serem executadas, metas 
a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução das 
ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica a eliminação da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta 
ao valor de referência 
constante do Edital, com 
menção expressa ao valor 
global da proposta

-  O valor  global  proposto  é,  pelo menos,  10%
(dez  por  cento)  mais  baixo do que o valor  de
referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez
por cento), exclusive, mais baixo do que o valor
de referência (0,5); 
- O valor global proposto é superior ao valor de
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista
que,  nos  termos  de  colaboração,  o  valor
estimado pela  administração  pública  é  apenas
uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 

- Grau pleno de capacidade tecnica-operacional
(2,0). 
-  Grau  satisfatório  de  capacidade  tecnica-

2,0
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experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante 

operacional (1,0).
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório  do  requisito  de  capacidade
tecnica-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica  eliminação  da  proposta,  por  falta  de
capacidade técnica e operacional da OSC.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (E),  deverá acarretar  a  eliminação da proposta,  podendo ensejar,  ainda,  a
eliminação  da  proposta,  a  aplicação  de  sanção  administrativa  contra  a  instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O  proponente  deverá  descrever  minuciosamente  as  experiências  relativas  ao
critério  de  julgamento  (E),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua
duração,  financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências  dar-se-á  nas  Etapas  1  a  3  da  fase  de  celebração,  sendo  que  qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ain-

da que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem exe-
cutadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das me-
tas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponí-
vel.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética
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das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A).  Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a
questão será decidida por sorteio. 

7.5.10.  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais ade-
quada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a
pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação
ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal di-
vulgará o resultado preliminar do processo de seleção  no site  oficial  da Prefeitura, inici-
ando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recur-
sal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os  participantes  que desejarem recorrer  contra  o resultado preliminar  deverão
apresentar recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e
horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de
preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis
à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem con-
trarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarra-
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zões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as
informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos
ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública mu-
nicipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o re-
sultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la
para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento
de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.
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8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Para a celebração da parceria, a
administração  pública  municipal  convocará  a  OSC  selecionada  para,  no  prazo  de  15
(quinze) dias corridos a partir da convocação,  apresentar o seu plano de trabalho e a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por  meio  do  plano  de  trabalho,  a  OSC  selecionada  deverá  apresentar  o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores  exigidos  pela  legislação,  observados  os  Anexos  IV  –  Modelo  de  Plano  de

Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos
e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste
Edital  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo
admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,  desde que identifique a  data  da  cotação e  o
fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo
acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
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vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a
VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exi-
gências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitida pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou
de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um de-
les, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Rela-

ção dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração  do  representante  legal  da  OSC  com  informação  de  que  a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme
modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir
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com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições

Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto
nº 8.726, de 2016, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº

17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso
das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V
e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam dispo-
níveis eletronicamente. 

8.2.7. O  plano  de  trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de trabalho.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do aten-
dimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, a administração pública municipal  deverá consultar  o Cadastro de Entidades
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  Impedidas  -  CEPIM,  o  SICONV,  o  Sistema  Integrado  de
Administração  Financeira  do  Governo  Federal  -  SIAFI,  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva
à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC  imediatamente mais bem classificada que
tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente  será  aprovado  o  plano  de  trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as  condições  constantes  neste  Edital  e  em  seus  anexos. Para  tanto,  a  administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

Edital de Chamamento Público nº 016/2022 – SELAM – Página 16 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 259



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC
selecionada  não  atender  aos  requisitos  previstos  na  Etapa  1  da  fase  de  celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a  celebração  de  parceria  nos  termos  da
proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida,  proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

8.4. Etapa  3:  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de  documentação,  se
necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar  sua  situação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  sob  pena  de  não
celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em
até 15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  de  recebimento  da  solicitação
apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária
para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
celebração e a  assinatura do instrumento de parceria,  a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular  celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
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8.5.4. A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5:  Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial  da
União. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital  são  provenientes  da  dotação  orçamentária  nº  UO  19011  nº
1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  nos  orçamentos  dos  exercícios
seguintes. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de  R$ 110.000,00 (Cento e dez mil
mil  reais)  no  exercício  de  2022.  Nos  casos  das  parcerias  com  vigência plurianual ou
firmadas  em  exercício  financeiro  seguinte  ao  da  seleção, a  previsão  dos  créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  será  indicada nos  orçamentos  dos
exercícios seguintes.

9.4. Considerando  que  o  objeto  será  realizado  de  forma individualizada,  conforme a
modalidade esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de
Trabalho. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada
a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei
Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

Edital de Chamamento Público nº 016/2022 – SELAM – Página 18 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 261



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos  de impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que
a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo em comissão ou função de
confiança,  de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos  à  administração  pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou
extinção da parceria. 

9.10. O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade  e  conveniência  administrativas.  A  seleção  de  propostas  não  obriga  a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por
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petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias)
dias  da  data-limite  para  o  recebimento  das  propostas,  devendo  ser  protocolizada  no
endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a
Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos
autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma que  se  deu  o  texto  original,
alterando-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido  somente  quando  a  alteração  afetar  a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de  Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e
os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço
contratado,  ou  pela  ausência/irregularidades  na  prestação  de  contas,  sem  que  isso
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para  apuração  do cometimento de  eventual  crime.  Além disso,  caso  a  descoberta  da
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o
art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A  administração pública  não cobrará  das  entidades  concorrentes,  nenhuma taxa
para participar deste Chamamento Público.
 
11.6. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras
despesas  correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.

Edital de Chamamento Público nº 016/2022 – SELAM – Página 20 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 263



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri -
gentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausên-
cia, o seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

 
Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2022. 

_________________________________________________

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos  a  Vossa  Excelência,  o  projeto  “_________________________________”,
com a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento
Público nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em seus  anexos,  bem como que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA

Edital de Chamamento Público nº 016/2022 – SELAM – Página 25 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 268



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região Município Núcleo Pessoas Período 
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Administrativa
por

Núcleo
de 
Execução

12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensal

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta
Quantidade

de
professores

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados/
turma

Carga
horária/turma

Total de
beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações  e outras  condições  materiais  para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental  na qual
será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau.  Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de parceria  julgadas  irregulares ou rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e
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 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfe-
ra da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, en-
quanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para  ..........de..................  de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,
mediante termo aditivo,  por iguais  e sucessivos períodos,  desde que não exceda a 60
(sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento
e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela  OSC, inclusive
com a realização de visita(s) in loco; 
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4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano  de  trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil  em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar,
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
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4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 

4.1.8.em  caso  de  apresentação  de  justificativa  pela  OSC,  a  Unidade  Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em
caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 
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4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter,  durante toda a vigência da parceria,  as  condições iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente os  valores  recebidos  nesta parceria,  assim como os
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive a  nota fiscal  eletrônica -  o número do presente Termo, fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos da presente parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável  de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC, com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à execução do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  da  administração  pública  sua  inadimplência  em  relação  ao  referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre  acesso dos  agentes  da administração pública municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos
e às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
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ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi  executado pela  OSC até o
momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 
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CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :

Edital de Chamamento Público nº 016/2022 – SELAM – Página 45 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 288



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Edital de Chamamento Público nº 017/ 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de
abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade
civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de
serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de BOXE MASCULINO
E FEMININO.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Público  é  a  seleção de  propostas  para  a
celebração de parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da
formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril  de
2.016  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  17.093,  de  01  de  junho  de  2017,  e  pelos  demais
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponi-
bilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração
pública municipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo
na modalidade de BOXE MASCULINO E FEMININO. 
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Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de BOXE MASCULINO E FEMININO, a serem executados
em equipamentos esportivos públicos (ou não), e  abertos à
comunidade de forma gratuita,  sendo que as equipes de re-
presentação da cidade,  poderão realizar  as atividades e os
treinamentos em instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a
realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais (5 turmas
com aulas 2 x Semana, em pelo menos 2 locais diferentes)
com  duração  mínima de  uma  hora  cada,  divididas  em  02
(dois) períodos,  podendo ser manhã e tarde,  manhã e  noite
ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser ministradas por
Profissional de Educação Física com registro no Conselho Re-
gional de Educação Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/pe-
dagógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativi-
dades Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do Progra-
ma de Formação Esportiva da SELAM, denominado “Progra-
ma Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade
para  participação  em competições  oficiais,  inclusive  repre-
sentando o município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes,  Lazer e Atividades
Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as
partes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a 
demanda e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a re-
alização do objeto:

Número de alunos e va-
lor:

40 alunos = R$ 
50.000,00

60 alunos = R$ 
70.000,00

70 alunos/atletas = R$ 
80.000,00

(Média de 08 alunos/
atletas x Turma)

2.2. Objetivos específicos da parceria: 
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a)  Formação  e  Desenvolvimento  Esportivo:  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento
motor geral e/ou específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades
fisico/esportivas orientadas, bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou
específica. 

b)  Esporte  de  Competição:  projetos  que  deem  continuidade  à  formação  esportiva
específica  e  iniciem o processo  de treinamento  para  o  alto  rendimento esportivo,  de
forma  técnica,  atendendo  equipes  e  atletas  de  acordo  com  a  especificidade  de  cada
modalidade, vinculada a entidades de práticas esportivas e objetivando a especialização e
o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no
tempo disponível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento
de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III –
Da Cultura, do Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 –
Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis
do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e
artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê
e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o
desenvolvimento  da   modalidade  de  BOXE  MASCULINO  E  FEMININO,  objeto  desta
parceria no município, bem como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição
visando  a  representação  de  nossa  cidade  nos  eventos  oficiais  promovidas  por  Ligas,
Associações, Federações e Confederações das modalidades; nas competições promovidas
pelos  órgãos  oficiais  de  esporte  do  estado  de  São  Paulo  e/ou  outros,  como:  Jogos
Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e
também  de  competições  específicas  de  cada  modalidade;  e  ainda  também  nas
competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte;
sempre  dentro  das  possibilidades  orçamentárias,  e  de  comum  acordo  e  com  o
acompanhamento, supervisão  e  apoio  da  Secretaria  de  Esportes,  Lazer  e  Atividades
Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  
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4. PÚBLICO

4.1. Poderão participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) declarar,  conforme modelo constante no  Anexo I  –  Declaração de Ciência  e

Concordância, que está ciente e concorda com  as  disposições previstas no Edital e seus
anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela  veracidade  e  legitimidade  das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades  de  relevância  pública  e  social,  bem  como  compatíveis  com  o  objeto  do
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas
e as sociedades cooperativas.

b) ser  regida  por  normas  de organização  interna  que prevejam expressamente
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra  pessoa  jurídica  de  igual  natureza  que  preencha os  requisitos  da  Lei  Federal  nº
13.019/14,  e  cujo  objeto  social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da entidade.  Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ.
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e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada  no
momento da apresentação do plano de trabalho;

f) possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação por meio de locação,
cessão de espaços de outras associações e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços
públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme
Anexo VI  – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.  Não será necessária a
demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição
de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria.

h) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou  cópia  do  estatuto  registrado  e  eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com  endereço,
telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da  carteira  de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles,
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
k) comprovar  que funciona no endereço declarado pela entidade,  por  meio de

cópia de documento hábil;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se

tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
c) tenha,  em  seu  quadro  de  dirigentes,  membro  de  Poder  ou  do  Ministério

Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
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ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) tenha  tido  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  05
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos  eventualmente  imputados,  ou  for  reconsiderada  ou  revista  a  decisão  pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso
com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida,  pelo período que durar a penalidade,  com suspensão de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II  do art.  73 da Lei  Federal  nº  13.019/14,  ou com a sanção
prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
8 (oito) anos; ou

g) tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função  de  confiança,  enquanto  durar  a  inabilitação;  ou  que  tenha  sido  considerada
responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos  estabelecidos  nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2. Deverá  se  declarar  impedido  membro  da  Comissão  de  Seleção  que  tenha
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do
chamamento  público,  ou  cuja  atuação  no  processo  de  seleção  configure  conflito  de
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A  declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta  a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar
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assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.  Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 
Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/02/2022
Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 25/02/2022 a 28/03/2022
Etapa  competitiva  de  avaliação  das  propostas  pela
Comissão de Seleção.

 29/03/2022 a 08/04/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 08/04/22
Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação

do resultado preliminar
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de

apresentação das contrarrazões aos
recursos

Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais
proferidas, se houver. (estimativa) 

27/04/2022

7.2. Conforme  exposto  adiante,  a  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a
celebração da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria
é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s)
OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do
Município de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das
propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1.  As propostas serão apresentadas  pelas OSCs, em envelope com identificação da
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instituição  proponente  e  meios  de  contato,  com  a  inscrição  “Proposta  –  Edital  de
Chamamento Público nº 017/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de
Seleção,  no seguinte endereço: Av.  Maurice Allain,  nº 454 | Pq.  Engenho  Central,  das
08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC pro-
ponente. 

7.4.3. Após o  prazo  limite  para  apresentação  das  propostas,  nenhuma  outra  será
recebida,  assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem
explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar
mais de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o proje-
to proposto; as ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a
execução das ações e das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembol-
so (Anexo V), assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
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j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou pro-
fissional, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assina-
dos pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em pa-
pel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção anali-
sará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica
para exercer seu julgamento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presenci-
almente, pela entidade proponente, para a Comissão de Seleção, em data e local pré-
determinado. A entidade proponente deverá usar recursos audiovisuais para sua apre-
sentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado prelimi-
nar do processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamen-
to estabelecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1
e no item 2.2 deste edital.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:
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Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações
a serem executadas, metas 
a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução das 
ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica a eliminação da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta 
ao valor de referência 
constante do Edital, com 
menção expressa ao valor 
global da proposta

-  O valor  global  proposto  é,  pelo menos,  10%
(dez  por  cento)  mais  baixo do que o valor  de
referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez
por cento), exclusive, mais baixo do que o valor
de referência (0,5); 
- O valor global proposto é superior ao valor de
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista
que,  nos  termos  de  colaboração,  o  valor
estimado pela  administração  pública  é  apenas
uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 

- Grau pleno de capacidade tecnica-operacional
(2,0). 
-  Grau  satisfatório  de  capacidade  tecnica-

2,0
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experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante 

operacional (1,0).
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório  do  requisito  de  capacidade
tecnica-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica  eliminação  da  proposta,  por  falta  de
capacidade técnica e operacional da OSC.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (E),  deverá acarretar  a  eliminação da proposta,  podendo ensejar,  ainda,  a
eliminação  da  proposta,  a  aplicação  de  sanção  administrativa  contra  a  instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O  proponente  deverá  descrever  minuciosamente  as  experiências  relativas  ao
critério  de  julgamento  (E),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua
duração,  financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências  dar-se-á  nas  Etapas  1  a  3  da  fase  de  celebração,  sendo  que  qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ain-

da que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem exe-
cutadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das me-
tas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponí-
vel.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética
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das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A).  Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a
questão será decidida por sorteio. 

7.5.10.  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais ade-
quada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a
pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação
ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal di-
vulgará o resultado preliminar do processo de seleção  no site  oficial  da Prefeitura, inici-
ando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recur-
sal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os  participantes  que desejarem recorrer  contra  o resultado preliminar  deverão
apresentar recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e
horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de
preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis
à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem con-
trarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarra-
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zões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as
informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos
ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública mu-
nicipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o re-
sultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la
para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento
de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.
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8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Para a celebração da parceria, a
administração  pública  municipal  convocará  a  OSC  selecionada  para,  no  prazo  de  15
(quinze) dias corridos a partir da convocação,  apresentar o seu plano de trabalho e a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por  meio  do  plano  de  trabalho,  a  OSC  selecionada  deverá  apresentar  o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores  exigidos  pela  legislação,  observados  os  Anexos  IV  –  Modelo  de  Plano  de

Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos
e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste
Edital  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo
admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,  desde que identifique a  data  da  cotação e  o
fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo
acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
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vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a
VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exi-
gências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitida pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou
de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um de-
les, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Rela-

ção dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração  do  representante  legal  da  OSC  com  informação  de  que  a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme
modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir
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com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições

Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto
nº 8.726, de 2016, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº

17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso
das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V
e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam dispo-
níveis eletronicamente. 

8.2.7. O  plano  de  trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de trabalho.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do aten-
dimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, a administração pública municipal  deverá consultar  o Cadastro de Entidades
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  Impedidas  -  CEPIM,  o  SICONV,  o  Sistema  Integrado  de
Administração  Financeira  do  Governo  Federal  -  SIAFI,  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva
à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC  imediatamente mais bem classificada que
tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente  será  aprovado  o  plano  de  trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as  condições  constantes  neste  Edital  e  em  seus  anexos. Para  tanto,  a  administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 
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8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC
selecionada  não  atender  aos  requisitos  previstos  na  Etapa  1  da  fase  de  celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a  celebração  de  parceria  nos  termos  da
proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida,  proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

8.4. Etapa  3:  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de  documentação,  se
necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar  sua  situação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  sob  pena  de  não
celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em
até 15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  de  recebimento  da  solicitação
apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária
para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
celebração e a  assinatura do instrumento de parceria,  a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular  celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
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8.5.4. A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5:  Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial  da
União. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital  são  provenientes  da  dotação  orçamentária  nº  UO  19011  nº
1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  nos  orçamentos  dos  exercícios
seguintes. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais)
no exercício de 2022. Nos  casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em
exercício  financeiro  seguinte  ao  da  seleção, a  previsão  dos  créditos  necessários  para
garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4. Considerando  que  o  objeto  será  realizado  de  forma individualizada,  conforme a
modalidade esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de
Trabalho. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada
a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei
Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
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a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos  de impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que
a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo em comissão ou função de
confiança,  de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos  à  administração  pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou
extinção da parceria. 

9.10. O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade  e  conveniência  administrativas.  A  seleção  de  propostas  não  obriga  a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por
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petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias)
dias  da  data-limite  para  o  recebimento  das  propostas,  devendo  ser  protocolizada  no
endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a
Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos
autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma que  se  deu  o  texto  original,
alterando-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido  somente  quando  a  alteração  afetar  a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de  Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e
os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço
contratado,  ou  pela  ausência/irregularidades  na  prestação  de  contas,  sem  que  isso
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para  apuração  do cometimento de  eventual  crime.  Além disso,  caso  a  descoberta  da
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o
art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A  administração pública  não cobrará  das  entidades  concorrentes,  nenhuma taxa
para participar deste Chamamento Público.
 
11.6. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras
despesas  correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.
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11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri -
gentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausên-
cia, o seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

 
Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2022. 

_________________________________________________

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos  a  Vossa  Excelência,  o  projeto  “_________________________________”,
com a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento
Público nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em seus  anexos,  bem como que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA
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5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região Município Núcleo Pessoas Período 
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Administrativa
por

Núcleo
de 
Execução

12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensal

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta
Quantidade

de
professores

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados/
turma

Carga
horária/turma

Total de
beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações  e outras  condições  materiais  para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental  na qual
será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau.  Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de parceria  julgadas  irregulares ou rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e
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 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfe-
ra da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, en-
quanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para  ..........de..................  de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,
mediante termo aditivo,  por iguais  e sucessivos períodos,  desde que não exceda a 60
(sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento
e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela  OSC, inclusive
com a realização de visita(s) in loco; 
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4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano  de  trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil  em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar,
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
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4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 

4.1.8.em  caso  de  apresentação  de  justificativa  pela  OSC,  a  Unidade  Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em
caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 
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4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter,  durante toda a vigência da parceria,  as  condições iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente os  valores  recebidos  nesta parceria,  assim como os
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive a  nota fiscal  eletrônica -  o número do presente Termo, fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos da presente parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável  de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC, com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à execução do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  da  administração  pública  sua  inadimplência  em  relação  ao  referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre  acesso dos  agentes  da administração pública municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos
e às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
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ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi  executado pela  OSC até o
momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 
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CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 018/ 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de
abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade
civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de
serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de KICKBOXING MAS-
CULINO E FEMININO.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Público  é  a  seleção de  propostas  para  a
celebração de parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da
formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril  de
2.016  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  17.093,  de  01  de  junho  de  2017,  e  pelos  demais
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponi-
bilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração
pública municipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo
na modalidade de KICKBOXING MASCULINO E FEMININO. 
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Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade  de  KICKBOXING  MASCULINO  E  FEMININO,  a  serem
executados em equipamentos esportivos públicos (ou não), e
abertos à comunidade de forma gratuita, sendo que as equi-
pes de representação da cidade, poderão realizar as ativida-
des e os treinamentos em instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a
realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais (5 turmas
com aulas 2 x Semana, em pelo menos 2 locais diferentes)
com  duração  mínima de  uma  hora  cada,  divididas  em  02
(dois) períodos,  podendo ser manhã e tarde,  manhã e  noite
ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser ministradas por
Profissional de Educação Física com registro no Conselho Re-
gional de Educação Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/pe-
dagógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativi-
dades Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do Progra-
ma de Formação Esportiva da SELAM, denominado “Progra-
ma Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade
para  participação  em competições  oficiais,  inclusive  repre-
sentando o município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes,  Lazer e Atividades
Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as
partes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a 
demanda e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a re-
alização do objeto:

Número de alunos e va-
lor:

40 alunos = R$ 
40.000,00

60 alunos = R$ 
50.000,00

70 alunos/atletas = R$ 
60.000,00

(Média de 08 alunos/
atletas x Turma)

2.2. Objetivos específicos da parceria: 
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a)  Formação  e  Desenvolvimento  Esportivo:  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento
motor geral e/ou específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades
fisico/esportivas orientadas, bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou
específica. 

b)  Esporte  de  Competição:  projetos  que  deem  continuidade  à  formação  esportiva
específica  e  iniciem o processo  de treinamento  para  o  alto  rendimento esportivo,  de
forma  técnica,  atendendo  equipes  e  atletas  de  acordo  com  a  especificidade  de  cada
modalidade, vinculada a entidades de práticas esportivas e objetivando a especialização e
o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no
tempo disponível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento
de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III –
Da Cultura, do Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 –
Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis
do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e
artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê
e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o
desenvolvimento da  modalidade de KICKBOXING MASCULINO E FEMININO, objeto desta
parceria no município, bem como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição
visando  a  representação  de  nossa  cidade  nos  eventos  oficiais  promovidas  por  Ligas,
Associações, Federações e Confederações das modalidades; nas competições promovidas
pelos  órgãos  oficiais  de  esporte  do  estado  de  São  Paulo  e/ou  outros,  como:  Jogos
Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e
também  de  competições  específicas  de  cada  modalidade;  e  ainda  também  nas
competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte;
sempre  dentro  das  possibilidades  orçamentárias,  e  de  comum  acordo  e  com  o
acompanhamento, supervisão  e  apoio  da  Secretaria  de  Esportes,  Lazer  e  Atividades
Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  

Edital de Chamamento Público nº 018/2022 – SELAM – Página 3 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 336



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

4. PÚBLICO

4.1. Poderão participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) declarar,  conforme modelo constante no  Anexo I  –  Declaração de Ciência  e

Concordância, que está ciente e concorda com  as  disposições previstas no Edital e seus
anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela  veracidade  e  legitimidade  das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades  de  relevância  pública  e  social,  bem  como  compatíveis  com  o  objeto  do
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas
e as sociedades cooperativas.

b) ser  regida  por  normas  de organização  interna  que prevejam expressamente
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra  pessoa  jurídica  de  igual  natureza  que  preencha os  requisitos  da  Lei  Federal  nº
13.019/14,  e  cujo  objeto  social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da entidade.  Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ.
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e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada  no
momento da apresentação do plano de trabalho;

f) possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação por meio de locação,
cessão de espaços de outras associações e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços
públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme
Anexo VI  – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.  Não será necessária a
demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição
de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria.

h) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou  cópia  do  estatuto  registrado  e  eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com  endereço,
telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da  carteira  de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles,
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
k) comprovar  que funciona no endereço declarado pela entidade,  por  meio de

cópia de documento hábil;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se

tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
c) tenha,  em  seu  quadro  de  dirigentes,  membro  de  Poder  ou  do  Ministério

Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
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ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) tenha  tido  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  05
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos  eventualmente  imputados,  ou  for  reconsiderada  ou  revista  a  decisão  pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso
com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida,  pelo período que durar a penalidade,  com suspensão de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II  do art.  73 da Lei  Federal  nº  13.019/14,  ou com a sanção
prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
8 (oito) anos; ou

g) tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função  de  confiança,  enquanto  durar  a  inabilitação;  ou  que  tenha  sido  considerada
responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos  estabelecidos  nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2. Deverá  se  declarar  impedido  membro  da  Comissão  de  Seleção  que  tenha
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do
chamamento  público,  ou  cuja  atuação  no  processo  de  seleção  configure  conflito  de
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A  declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta  a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar
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assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.  Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 
Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/02/2022
Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 25/02/2022 a 28/03/2022
Etapa  competitiva  de  avaliação  das  propostas  pela
Comissão de Seleção.

 29/03/2022 a 08/04/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 08/04/22
Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação

do resultado preliminar
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de

apresentação das contrarrazões aos
recursos

Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais
proferidas, se houver. (estimativa) 

27/04/2022

7.2. Conforme  exposto  adiante,  a  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a
celebração da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria
é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s)
OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do
Município de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das
propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1.  As propostas serão apresentadas  pelas OSCs, em envelope com identificação da
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instituição  proponente  e  meios  de  contato,  com  a  inscrição  “Proposta  –  Edital  de
Chamamento Público nº 018/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de
Seleção,  no seguinte endereço: Av.  Maurice Allain,  nº 454 | Pq.  Engenho  Central,  das
08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC pro-
ponente. 

7.4.3. Após o  prazo  limite  para  apresentação  das  propostas,  nenhuma  outra  será
recebida,  assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem
explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar
mais de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o proje-
to proposto; as ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a
execução das ações e das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembol-
so (Anexo V), assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
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j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou pro-
fissional, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assina-
dos pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em pa-
pel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção anali-
sará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica
para exercer seu julgamento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presenci-
almente, pela entidade proponente, para a Comissão de Seleção, em data e local pré-
determinado. A entidade proponente deverá usar recursos audiovisuais para sua apre-
sentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado prelimi-
nar do processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamen-
to estabelecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1
e no item 2.2 deste edital.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:
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Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações
a serem executadas, metas 
a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução das 
ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica a eliminação da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta 
ao valor de referência 
constante do Edital, com 
menção expressa ao valor 
global da proposta

-  O valor  global  proposto  é,  pelo menos,  10%
(dez  por  cento)  mais  baixo do que o valor  de
referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez
por cento), exclusive, mais baixo do que o valor
de referência (0,5); 
- O valor global proposto é superior ao valor de
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista
que,  nos  termos  de  colaboração,  o  valor
estimado pela  administração  pública  é  apenas
uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 

- Grau pleno de capacidade tecnica-operacional
(2,0). 
-  Grau  satisfatório  de  capacidade  tecnica-

2,0
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experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante 

operacional (1,0).
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório  do  requisito  de  capacidade
tecnica-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica  eliminação  da  proposta,  por  falta  de
capacidade técnica e operacional da OSC.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (E),  deverá acarretar  a  eliminação da proposta,  podendo ensejar,  ainda,  a
eliminação  da  proposta,  a  aplicação  de  sanção  administrativa  contra  a  instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O  proponente  deverá  descrever  minuciosamente  as  experiências  relativas  ao
critério  de  julgamento  (E),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua
duração,  financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências  dar-se-á  nas  Etapas  1  a  3  da  fase  de  celebração,  sendo  que  qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ain-

da que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem exe-
cutadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das me-
tas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponí-
vel.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética
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das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A).  Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a
questão será decidida por sorteio. 

7.5.10.  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais ade-
quada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a
pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação
ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal di-
vulgará o resultado preliminar do processo de seleção  no site  oficial  da Prefeitura, inici-
ando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recur-
sal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os  participantes  que desejarem recorrer  contra  o resultado preliminar  deverão
apresentar recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e
horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de
preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis
à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem con-
trarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarra-
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zões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as
informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos
ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública mu-
nicipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o re-
sultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la
para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento
de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.
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8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Para a celebração da parceria, a
administração  pública  municipal  convocará  a  OSC  selecionada  para,  no  prazo  de  15
(quinze) dias corridos a partir da convocação,  apresentar o seu plano de trabalho e a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por  meio  do  plano  de  trabalho,  a  OSC  selecionada  deverá  apresentar  o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores  exigidos  pela  legislação,  observados  os  Anexos  IV  –  Modelo  de  Plano  de

Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos
e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste
Edital  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo
admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,  desde que identifique a  data  da  cotação e  o
fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo
acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
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vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a
VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exi-
gências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitida pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou
de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um de-
les, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Rela-

ção dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração  do  representante  legal  da  OSC  com  informação  de  que  a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme
modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir
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com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições

Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto
nº 8.726, de 2016, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº

17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso
das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V
e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam dispo-
níveis eletronicamente. 

8.2.7. O  plano  de  trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de trabalho.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do aten-
dimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, a administração pública municipal  deverá consultar  o Cadastro de Entidades
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  Impedidas  -  CEPIM,  o  SICONV,  o  Sistema  Integrado  de
Administração  Financeira  do  Governo  Federal  -  SIAFI,  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva
à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC  imediatamente mais bem classificada que
tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente  será  aprovado  o  plano  de  trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as  condições  constantes  neste  Edital  e  em  seus  anexos. Para  tanto,  a  administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 
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8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC
selecionada  não  atender  aos  requisitos  previstos  na  Etapa  1  da  fase  de  celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a  celebração  de  parceria  nos  termos  da
proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida,  proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

8.4. Etapa  3:  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de  documentação,  se
necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar  sua  situação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  sob  pena  de  não
celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em
até 15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  de  recebimento  da  solicitação
apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária
para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
celebração e a  assinatura do instrumento de parceria,  a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular  celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
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8.5.4. A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5:  Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial  da
União. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital  são  provenientes  da  dotação  orçamentária  nº  UO  19011  nº
1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  nos  orçamentos  dos  exercícios
seguintes. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)
no exercício de 2022. Nos  casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em
exercício  financeiro  seguinte  ao  da  seleção, a  previsão  dos  créditos  necessários  para
garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4. Considerando  que  o  objeto  será  realizado  de  forma individualizada,  conforme a
modalidade esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de
Trabalho. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada
a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei
Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
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a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos  de impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que
a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo em comissão ou função de
confiança,  de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos  à  administração  pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou
extinção da parceria. 

9.10. O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade  e  conveniência  administrativas.  A  seleção  de  propostas  não  obriga  a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por
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petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias)
dias  da  data-limite  para  o  recebimento  das  propostas,  devendo  ser  protocolizada  no
endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a
Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos
autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma que  se  deu  o  texto  original,
alterando-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido  somente  quando  a  alteração  afetar  a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de  Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e
os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço
contratado,  ou  pela  ausência/irregularidades  na  prestação  de  contas,  sem  que  isso
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para  apuração  do cometimento de  eventual  crime.  Além disso,  caso  a  descoberta  da
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o
art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A  administração pública  não cobrará  das  entidades  concorrentes,  nenhuma taxa
para participar deste Chamamento Público.
 
11.6. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras
despesas  correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.
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11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri -
gentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausên-
cia, o seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

 
Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2022. 

_________________________________________________

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos  a  Vossa  Excelência,  o  projeto  “_________________________________”,
com a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento
Público nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em seus  anexos,  bem como que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA
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5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região Município Núcleo Pessoas Período 
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Administrativa
por

Núcleo
de 
Execução

12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensal

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta
Quantidade

de
professores

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados/
turma

Carga
horária/turma

Total de
beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações  e outras  condições  materiais  para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Edital de Chamamento Público nº 018/2022 – SELAM – Página 31 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 364



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental  na qual
será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau.  Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de parceria  julgadas  irregulares ou rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e
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 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfe-
ra da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, en-
quanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para  ..........de..................  de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,
mediante termo aditivo,  por iguais  e sucessivos períodos,  desde que não exceda a 60
(sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento
e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela  OSC, inclusive
com a realização de visita(s) in loco; 
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4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano  de  trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil  em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar,
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
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4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 

4.1.8.em  caso  de  apresentação  de  justificativa  pela  OSC,  a  Unidade  Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em
caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 
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4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter,  durante toda a vigência da parceria,  as  condições iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente os  valores  recebidos  nesta parceria,  assim como os
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive a  nota fiscal  eletrônica -  o número do presente Termo, fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos da presente parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável  de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC, com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à execução do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  da  administração  pública  sua  inadimplência  em  relação  ao  referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre  acesso dos  agentes  da administração pública municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos
e às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
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ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi  executado pela  OSC até o
momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 
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CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 019 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de
abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade
civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de
serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de  TÊNIS DE MESA
MASCULINO E FEMININO.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Público  é  a  seleção de  propostas  para  a
celebração de parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da
formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril  de
2.016  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  17.093,  de  01  de  junho  de  2017,  e  pelos  demais
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponi-
bilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração
pública municipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo
na modalidade de TÊNIS DE MESA MASCULINO E FEMININO. 
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de TÊNIS DE MESA MASCULINO E FEMININO,  a serem
executados em equipamentos esportivos públicos (ou não), e
abertos à comunidade de forma gratuita, sendo que as equi-
pes de representação da cidade, poderão realizar as ativida-
des e os treinamentos em instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a
realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais (5 turmas
com aulas 2 x Semana, em pelo menos 2 locais diferentes)
com  duração  mínima de  uma  hora  cada,  divididas  em  02
(dois) períodos,  podendo ser manhã e tarde,  manhã e  noite
ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser ministradas por
Profissional de Educação Física com registro no Conselho Re-
gional de Educação Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/pe-
dagógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativi-
dades Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do Progra-
ma de Formação Esportiva da SELAM, denominado “Progra-
ma Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade
para  participação  em competições  oficiais,  inclusive  repre-
sentando o município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes,  Lazer e Atividades
Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as
partes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a 
demanda e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a re-
alização do objeto:

Número de alunos e va-
lor:

50 alunos = R$ 
50.000,00

75 alunos = R$ 
80.000,00

90 alunos/atletas = R$ 
100.000,00

(Média de 10 alunos/
atletas x Turma)

2.2. Objetivos específicos da parceria: 
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ESTADO DE SÃO PAULO
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a)  Formação  e  Desenvolvimento  Esportivo:  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento
motor geral e/ou específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades
fisico/esportivas orientadas, bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou
específica. 

b)  Esporte  de  Competição:  projetos  que  deem  continuidade  à  formação  esportiva
específica  e  iniciem o processo  de treinamento  para  o  alto  rendimento esportivo,  de
forma  técnica,  atendendo  equipes  e  atletas  de  acordo  com  a  especificidade  de  cada
modalidade, vinculada a entidades de práticas esportivas e objetivando a especialização e
o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no
tempo disponível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento
de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III –
Da Cultura, do Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 –
Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis
do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e
artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê
e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o
desenvolvimento da   modalidade de  TÊNIS DE MESA MASCULINO E FEMININO,  objeto
desta  parceria  no  município,  bem  como  objetivando  a  montagem  da(s)  equipe(s)  de
competição visando a representação de nossa cidade nos eventos oficiais promovidas por
Ligas,  Associações,  Federações  e  Confederações  das  modalidades;  nas  competições
promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como:
Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do
Idoso, e também de competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas
competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte;
sempre  dentro  das  possibilidades  orçamentárias,  e  de  comum  acordo  e  com  o
acompanhamento, supervisão  e  apoio  da  Secretaria  de  Esportes,  Lazer  e  Atividades
Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  
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4. PÚBLICO

4.1. Poderão participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) declarar,  conforme modelo constante no  Anexo I  –  Declaração de Ciência  e

Concordância, que está ciente e concorda com  as  disposições previstas no Edital e seus
anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela  veracidade  e  legitimidade  das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades  de  relevância  pública  e  social,  bem  como  compatíveis  com  o  objeto  do
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas
e as sociedades cooperativas.

b) ser  regida  por  normas  de organização  interna  que prevejam expressamente
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra  pessoa  jurídica  de  igual  natureza  que  preencha os  requisitos  da  Lei  Federal  nº
13.019/14,  e  cujo  objeto  social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da entidade.  Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ.
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e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada  no
momento da apresentação do plano de trabalho;

f) possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação por meio de locação,
cessão de espaços de outras associações e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços
públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme
Anexo VI  – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.  Não será necessária a
demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição
de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria.

h) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou  cópia  do  estatuto  registrado  e  eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com  endereço,
telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da  carteira  de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles,
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
k) comprovar  que funciona no endereço declarado pela entidade,  por  meio de

cópia de documento hábil;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se

tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
c) tenha,  em  seu  quadro  de  dirigentes,  membro  de  Poder  ou  do  Ministério

Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
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ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) tenha  tido  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  05
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos  eventualmente  imputados,  ou  for  reconsiderada  ou  revista  a  decisão  pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso
com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida,  pelo período que durar a penalidade,  com suspensão de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II  do art.  73 da Lei  Federal  nº  13.019/14,  ou com a sanção
prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
8 (oito) anos; ou

g) tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função  de  confiança,  enquanto  durar  a  inabilitação;  ou  que  tenha  sido  considerada
responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos  estabelecidos  nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2. Deverá  se  declarar  impedido  membro  da  Comissão  de  Seleção  que  tenha
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do
chamamento  público,  ou  cuja  atuação  no  processo  de  seleção  configure  conflito  de
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A  declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta  a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar
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assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.  Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 
Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/02/2022
Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 25/02/2022 a 28/03/2022
Etapa  competitiva  de  avaliação  das  propostas  pela
Comissão de Seleção.

 29/03/2022 a 08/04/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 08/04/22
Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação

do resultado preliminar
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de

apresentação das contrarrazões aos
recursos

Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais
proferidas, se houver. (estimativa) 

27/04/2022

7.2. Conforme  exposto  adiante,  a  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a
celebração da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria
é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s)
OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do
Município de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das
propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1.  As propostas serão apresentadas  pelas OSCs, em envelope com identificação da
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instituição  proponente  e  meios  de  contato,  com  a  inscrição  “Proposta  –  Edital  de
Chamamento Público nº 019/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de
Seleção,  no seguinte endereço: Av.  Maurice Allain,  nº 454 | Pq.  Engenho  Central,  das
08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC pro-
ponente. 

7.4.3. Após o  prazo  limite  para  apresentação  das  propostas,  nenhuma  outra  será
recebida,  assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem
explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar
mais de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o proje-
to proposto; as ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a
execução das ações e das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembol-
so (Anexo V), assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
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j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou pro-
fissional, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assina-
dos pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em pa-
pel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção anali-
sará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica
para exercer seu julgamento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presenci-
almente, pela entidade proponente, para a Comissão de Seleção, em data e local pré-
determinado. A entidade proponente deverá usar recursos audiovisuais para sua apre-
sentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado prelimi-
nar do processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamen-
to estabelecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1
e no item 2.2 deste edital.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:
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Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações
a serem executadas, metas 
a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução das 
ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica a eliminação da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta 
ao valor de referência 
constante do Edital, com 
menção expressa ao valor 
global da proposta

-  O valor  global  proposto  é,  pelo menos,  10%
(dez  por  cento)  mais  baixo do que o valor  de
referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez
por cento), exclusive, mais baixo do que o valor
de referência (0,5); 
- O valor global proposto é superior ao valor de
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista
que,  nos  termos  de  colaboração,  o  valor
estimado pela  administração  pública  é  apenas
uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 

- Grau pleno de capacidade tecnica-operacional
(2,0). 
-  Grau  satisfatório  de  capacidade  tecnica-

2,0
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experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante 

operacional (1,0).
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório  do  requisito  de  capacidade
tecnica-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica  eliminação  da  proposta,  por  falta  de
capacidade técnica e operacional da OSC.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (E),  deverá acarretar  a  eliminação da proposta,  podendo ensejar,  ainda,  a
eliminação  da  proposta,  a  aplicação  de  sanção  administrativa  contra  a  instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O  proponente  deverá  descrever  minuciosamente  as  experiências  relativas  ao
critério  de  julgamento  (E),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua
duração,  financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências  dar-se-á  nas  Etapas  1  a  3  da  fase  de  celebração,  sendo  que  qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ain-

da que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem exe-
cutadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das me-
tas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponí-
vel.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética
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das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A).  Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a
questão será decidida por sorteio. 

7.5.10.  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais ade-
quada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a
pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação
ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal di-
vulgará o resultado preliminar do processo de seleção  no site  oficial  da Prefeitura, inici-
ando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recur-
sal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os  participantes  que desejarem recorrer  contra  o resultado preliminar  deverão
apresentar recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e
horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de
preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis
à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem con-
trarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarra-
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zões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as
informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos
ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública mu-
nicipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o re-
sultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la
para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento
de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.
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8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Para a celebração da parceria, a
administração  pública  municipal  convocará  a  OSC  selecionada  para,  no  prazo  de  15
(quinze) dias corridos a partir da convocação,  apresentar o seu plano de trabalho e a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por  meio  do  plano  de  trabalho,  a  OSC  selecionada  deverá  apresentar  o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores  exigidos  pela  legislação,  observados  os  Anexos  IV  –  Modelo  de  Plano  de

Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos
e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste
Edital  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo
admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,  desde que identifique a  data  da  cotação e  o
fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo
acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
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vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a
VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exi-
gências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitida pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou
de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um de-
les, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Rela-

ção dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração  do  representante  legal  da  OSC  com  informação  de  que  a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme
modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir
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com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições

Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto
nº 8.726, de 2016, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº

17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso
das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V
e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam dispo-
níveis eletronicamente. 

8.2.7. O  plano  de  trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de trabalho.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do aten-
dimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, a administração pública municipal  deverá consultar  o Cadastro de Entidades
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  Impedidas  -  CEPIM,  o  SICONV,  o  Sistema  Integrado  de
Administração  Financeira  do  Governo  Federal  -  SIAFI,  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva
à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC  imediatamente mais bem classificada que
tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente  será  aprovado  o  plano  de  trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as  condições  constantes  neste  Edital  e  em  seus  anexos. Para  tanto,  a  administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 
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8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC
selecionada  não  atender  aos  requisitos  previstos  na  Etapa  1  da  fase  de  celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a  celebração  de  parceria  nos  termos  da
proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida,  proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

8.4. Etapa  3:  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de  documentação,  se
necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar  sua  situação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  sob  pena  de  não
celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em
até 15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  de  recebimento  da  solicitação
apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária
para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
celebração e a  assinatura do instrumento de parceria,  a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular  celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
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8.5.4. A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5:  Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial  da
União. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital  são  provenientes  da  dotação  orçamentária  nº  UO  19011  nº
1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  nos  orçamentos  dos  exercícios
seguintes. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) no
exercício  de  2022.  Nos  casos  das  parcerias  com  vigência plurianual ou  firmadas  em
exercício  financeiro  seguinte  ao  da  seleção, a  previsão  dos  créditos  necessários  para
garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4. Considerando  que  o  objeto  será  realizado  de  forma individualizada,  conforme a
modalidade esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de
Trabalho. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada
a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei
Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
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a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos  de impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que
a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo em comissão ou função de
confiança,  de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos  à  administração  pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou
extinção da parceria. 

9.10. O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade  e  conveniência  administrativas.  A  seleção  de  propostas  não  obriga  a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por
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petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias)
dias  da  data-limite  para  o  recebimento  das  propostas,  devendo  ser  protocolizada  no
endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a
Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos
autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma que  se  deu  o  texto  original,
alterando-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido  somente  quando  a  alteração  afetar  a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de  Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e
os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço
contratado,  ou  pela  ausência/irregularidades  na  prestação  de  contas,  sem  que  isso
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para  apuração  do cometimento de  eventual  crime.  Além disso,  caso  a  descoberta  da
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o
art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A  administração pública  não cobrará  das  entidades  concorrentes,  nenhuma taxa
para participar deste Chamamento Público.
 
11.6. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras
despesas  correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.
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11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri -
gentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausên-
cia, o seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

 
Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2022. 

_________________________________________________

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos  a  Vossa  Excelência,  o  projeto  “_________________________________”,
com a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento
Público nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em seus  anexos,  bem como que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA
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5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região Município Núcleo Pessoas Período 
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Administrativa
por

Núcleo
de 
Execução

12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensal

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta
Quantidade

de
professores

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados/
turma

Carga
horária/turma

Total de
beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações  e outras  condições  materiais  para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental  na qual
será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau.  Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de parceria  julgadas  irregulares ou rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e

Edital de Chamamento Público nº 019/2022 – SELAM – Página 34 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 412



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfe-
ra da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, en-
quanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para  ..........de..................  de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,
mediante termo aditivo,  por iguais  e sucessivos períodos,  desde que não exceda a 60
(sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento
e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela  OSC, inclusive
com a realização de visita(s) in loco; 
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4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano  de  trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil  em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar,
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 

Edital de Chamamento Público nº 019/2022 – SELAM – Página 40 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 418



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 

4.1.8.em  caso  de  apresentação  de  justificativa  pela  OSC,  a  Unidade  Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em
caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 
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4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter,  durante toda a vigência da parceria,  as  condições iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente os  valores  recebidos  nesta parceria,  assim como os
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive a  nota fiscal  eletrônica -  o número do presente Termo, fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos da presente parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável  de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC, com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à execução do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  da  administração  pública  sua  inadimplência  em  relação  ao  referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre  acesso dos  agentes  da administração pública municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos
e às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
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ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi  executado pela  OSC até o
momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 

Edital de Chamamento Público nº 019/2022 – SELAM – Página 44 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 422



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 020 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de
abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade
civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de
serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de  NATAÇÃO MAS-
CULINA E FEMININA.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Público  é  a  seleção de  propostas  para  a
celebração de parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da
formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril  de
2.016  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  17.093,  de  01  de  junho  de  2017,  e  pelos  demais
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponi-
bilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração
pública municipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo
na modalidade de NATAÇÃO MASCULINA E FEMININA. 
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Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de NATAÇÃO MASCULINA E FEMININA, a serem execu-
tados em equipamentos esportivos públicos (ou não), e aber-
tos à  comunidade de forma gratuita,  sendo que as  equipes
de representação da cidade, poderão realizar as atividades e
os treinamentos em instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a
realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais (5 turmas
com aulas 2 x Semana) com duração  mínima de  uma  hora
cada, divididas em 02 (dois) períodos, podendo ser manhã e
tarde, manhã e noite ou tarde e noite.  Todas as aulas deve-
rão ser ministradas por Profissional de Educação Física com
registro no Conselho Regional de Educação Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/pe-
dagógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativi-
dades Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do Progra-
ma de Formação Esportiva da SELAM, denominado “Progra-
ma Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade
para  participação  em competições  oficiais,  inclusive  repre-
sentando o município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes,  Lazer e Atividades
Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as
partes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a 
demanda e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a re-
alização do objeto:

Número de alunos e va-
lor:

50 alunos = R$ 
50.000,00

75 alunos = R$ 
80.000,00

90 alunos/atletas = R$ 
100.000,00

(Média de 10 alunos/
atletas x Turma)

2.2. Objetivos específicos da parceria: 
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a)  Formação  e  Desenvolvimento  Esportivo:  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento
motor geral e/ou específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades
fisico/esportivas orientadas, bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou
específica. 

b)  Esporte  de  Competição:  projetos  que  deem  continuidade  à  formação  esportiva
específica  e  iniciem o processo  de treinamento  para  o  alto  rendimento esportivo,  de
forma  técnica,  atendendo  equipes  e  atletas  de  acordo  com  a  especificidade  de  cada
modalidade, vinculada a entidades de práticas esportivas e objetivando a especialização e
o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no
tempo disponível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento
de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III –
Da Cultura, do Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 –
Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis
do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e
artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê
e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o
desenvolvimento da   modalidade de  NATAÇÃO MASCULINA E FEMININA,  objeto desta
parceria no município, bem como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição
visando  a  representação  de  nossa  cidade  nos  eventos  oficiais  promovidas  por  Ligas,
Associações, Federações e Confederações das modalidades; nas competições promovidas
pelos  órgãos  oficiais  de  esporte  do  estado  de  São  Paulo  e/ou  outros,  como:  Jogos
Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e
também  de  competições  específicas  de  cada  modalidade;  e  ainda  também  nas
competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte;
sempre  dentro  das  possibilidades  orçamentárias,  e  de  comum  acordo  e  com  o
acompanhamento, supervisão  e  apoio  da  Secretaria  de  Esportes,  Lazer  e  Atividades
Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  
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4. PÚBLICO

4.1. Poderão participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) declarar,  conforme modelo constante no  Anexo I  –  Declaração de Ciência  e

Concordância, que está ciente e concorda com  as  disposições previstas no Edital e seus
anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela  veracidade  e  legitimidade  das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades  de  relevância  pública  e  social,  bem  como  compatíveis  com  o  objeto  do
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas
e as sociedades cooperativas.

b) ser  regida  por  normas  de organização  interna  que prevejam expressamente
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra  pessoa  jurídica  de  igual  natureza  que  preencha os  requisitos  da  Lei  Federal  nº
13.019/14,  e  cujo  objeto  social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da entidade.  Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ.
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e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada  no
momento da apresentação do plano de trabalho;

f) possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação por meio de locação,
cessão de espaços de outras associações e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços
públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme
Anexo VI  – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.  Não será necessária a
demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição
de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria.

h) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou  cópia  do  estatuto  registrado  e  eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com  endereço,
telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da  carteira  de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles,
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
k) comprovar  que funciona no endereço declarado pela entidade,  por  meio de

cópia de documento hábil;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se

tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
c) tenha,  em  seu  quadro  de  dirigentes,  membro  de  Poder  ou  do  Ministério

Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
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ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) tenha  tido  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  05
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos  eventualmente  imputados,  ou  for  reconsiderada  ou  revista  a  decisão  pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso
com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida,  pelo período que durar a penalidade,  com suspensão de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II  do art.  73 da Lei  Federal  nº  13.019/14,  ou com a sanção
prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
8 (oito) anos; ou

g) tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função  de  confiança,  enquanto  durar  a  inabilitação;  ou  que  tenha  sido  considerada
responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos  estabelecidos  nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2. Deverá  se  declarar  impedido  membro  da  Comissão  de  Seleção  que  tenha
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do
chamamento  público,  ou  cuja  atuação  no  processo  de  seleção  configure  conflito  de
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A  declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta  a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar
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assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.  Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 
Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/02/2022
Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 25/02/2022 a 28/03/2022
Etapa  competitiva  de  avaliação  das  propostas  pela
Comissão de Seleção.

 29/03/2022 a 08/04/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 08/04/22
Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação

do resultado preliminar
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de

apresentação das contrarrazões aos
recursos

Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais
proferidas, se houver. (estimativa) 

27/04/2022

7.2. Conforme  exposto  adiante,  a  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a
celebração da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria
é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s)
OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do
Município de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das
propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1.  As propostas serão apresentadas  pelas OSCs, em envelope com identificação da
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instituição  proponente  e  meios  de  contato,  com  a  inscrição  “Proposta  –  Edital  de
Chamamento Público nº 020/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de
Seleção,  no seguinte endereço: Av.  Maurice Allain,  nº 454 | Pq.  Engenho  Central,  das
08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC pro-
ponente. 

7.4.3. Após o  prazo  limite  para  apresentação  das  propostas,  nenhuma  outra  será
recebida,  assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem
explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar
mais de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o proje-
to proposto; as ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a
execução das ações e das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembol-
so (Anexo V), assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
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j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou pro-
fissional, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assina-
dos pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em pa-
pel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção anali-
sará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica
para exercer seu julgamento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presenci-
almente, pela entidade proponente, para a Comissão de Seleção, em data e local pré-
determinado. A entidade proponente deverá usar recursos audiovisuais para sua apre-
sentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado prelimi-
nar do processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamen-
to estabelecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1
e no item 2.2 deste edital.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:
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Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações
a serem executadas, metas 
a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução das 
ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica a eliminação da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta 
ao valor de referência 
constante do Edital, com 
menção expressa ao valor 
global da proposta

-  O valor  global  proposto  é,  pelo menos,  10%
(dez  por  cento)  mais  baixo do que o valor  de
referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez
por cento), exclusive, mais baixo do que o valor
de referência (0,5); 
- O valor global proposto é superior ao valor de
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista
que,  nos  termos  de  colaboração,  o  valor
estimado pela  administração  pública  é  apenas
uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 

- Grau pleno de capacidade tecnica-operacional
(2,0). 
-  Grau  satisfatório  de  capacidade  tecnica-

2,0
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experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante 

operacional (1,0).
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório  do  requisito  de  capacidade
tecnica-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica  eliminação  da  proposta,  por  falta  de
capacidade técnica e operacional da OSC.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (E),  deverá acarretar  a  eliminação da proposta,  podendo ensejar,  ainda,  a
eliminação  da  proposta,  a  aplicação  de  sanção  administrativa  contra  a  instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O  proponente  deverá  descrever  minuciosamente  as  experiências  relativas  ao
critério  de  julgamento  (E),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua
duração,  financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências  dar-se-á  nas  Etapas  1  a  3  da  fase  de  celebração,  sendo  que  qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ain-

da que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem exe-
cutadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das me-
tas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponí-
vel.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética
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das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A).  Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a
questão será decidida por sorteio. 

7.5.10.  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais ade-
quada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a
pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação
ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal di-
vulgará o resultado preliminar do processo de seleção  no site  oficial  da Prefeitura, inici-
ando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recur-
sal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os  participantes  que desejarem recorrer  contra  o resultado preliminar  deverão
apresentar recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e
horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de
preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis
à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem con-
trarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarra-
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zões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as
informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos
ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública mu-
nicipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o re-
sultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la
para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento
de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.
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8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Para a celebração da parceria, a
administração  pública  municipal  convocará  a  OSC  selecionada  para,  no  prazo  de  15
(quinze) dias corridos a partir da convocação,  apresentar o seu plano de trabalho e a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por  meio  do  plano  de  trabalho,  a  OSC  selecionada  deverá  apresentar  o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores  exigidos  pela  legislação,  observados  os  Anexos  IV  –  Modelo  de  Plano  de

Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos
e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste
Edital  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo
admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,  desde que identifique a  data  da  cotação e  o
fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo
acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
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vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a
VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exi-
gências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitida pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou
de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um de-
les, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Rela-

ção dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração  do  representante  legal  da  OSC  com  informação  de  que  a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme
modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir
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com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições

Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto
nº 8.726, de 2016, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº

17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso
das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V
e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam dispo-
níveis eletronicamente. 

8.2.7. O  plano  de  trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de trabalho.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do aten-
dimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, a administração pública municipal  deverá consultar  o Cadastro de Entidades
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  Impedidas  -  CEPIM,  o  SICONV,  o  Sistema  Integrado  de
Administração  Financeira  do  Governo  Federal  -  SIAFI,  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva
à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC  imediatamente mais bem classificada que
tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente  será  aprovado  o  plano  de  trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as  condições  constantes  neste  Edital  e  em  seus  anexos. Para  tanto,  a  administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 
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8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC
selecionada  não  atender  aos  requisitos  previstos  na  Etapa  1  da  fase  de  celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a  celebração  de  parceria  nos  termos  da
proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida,  proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

8.4. Etapa  3:  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de  documentação,  se
necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar  sua  situação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  sob  pena  de  não
celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em
até 15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  de  recebimento  da  solicitação
apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária
para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
celebração e a  assinatura do instrumento de parceria,  a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular  celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
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8.5.4. A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5:  Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial  da
União. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital  são  provenientes  da  dotação  orçamentária  nº  UO  19011  nº
1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  nos  orçamentos  dos  exercícios
seguintes. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) no
exercício  de  2022.  Nos  casos  das  parcerias  com  vigência plurianual ou  firmadas  em
exercício  financeiro  seguinte  ao  da  seleção, a  previsão  dos  créditos  necessários  para
garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4. Considerando  que  o  objeto  será  realizado  de  forma individualizada,  conforme a
modalidade esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de
Trabalho. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada
a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei
Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
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a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos  de impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que
a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo em comissão ou função de
confiança,  de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos  à  administração  pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou
extinção da parceria. 

9.10. O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade  e  conveniência  administrativas.  A  seleção  de  propostas  não  obriga  a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por
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petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias)
dias  da  data-limite  para  o  recebimento  das  propostas,  devendo  ser  protocolizada  no
endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a
Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos
autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma que  se  deu  o  texto  original,
alterando-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido  somente  quando  a  alteração  afetar  a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de  Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e
os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço
contratado,  ou  pela  ausência/irregularidades  na  prestação  de  contas,  sem  que  isso
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para  apuração  do cometimento de  eventual  crime.  Além disso,  caso  a  descoberta  da
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o
art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A  administração pública  não cobrará  das  entidades  concorrentes,  nenhuma taxa
para participar deste Chamamento Público.
 
11.6. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras
despesas  correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.
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11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri -
gentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausên-
cia, o seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

 
Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2022. 

_________________________________________________

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos  a  Vossa  Excelência,  o  projeto  “_________________________________”,
com a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento
Público nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em seus  anexos,  bem como que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA
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5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região Município Núcleo Pessoas Período 
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Administrativa
por

Núcleo
de 
Execução

12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensal

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta
Quantidade

de
professores

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados/
turma

Carga
horária/turma

Total de
beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações  e outras  condições  materiais  para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental  na qual
será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau.  Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de parceria  julgadas  irregulares ou rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e
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 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfe-
ra da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, en-
quanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Edital de Chamamento Público nº 020/2022 – SELAM – Página 35 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 458



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física

Edital de Chamamento Público nº 020/2022 – SELAM – Página 36 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 459



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para  ..........de..................  de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,
mediante termo aditivo,  por iguais  e sucessivos períodos,  desde que não exceda a 60
(sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento
e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela  OSC, inclusive
com a realização de visita(s) in loco; 
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4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano  de  trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil  em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar,
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
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4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 

4.1.8.em  caso  de  apresentação  de  justificativa  pela  OSC,  a  Unidade  Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em
caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 
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4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter,  durante toda a vigência da parceria,  as  condições iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente os  valores  recebidos  nesta parceria,  assim como os
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive a  nota fiscal  eletrônica -  o número do presente Termo, fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos da presente parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável  de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC, com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à execução do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  da  administração  pública  sua  inadimplência  em  relação  ao  referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre  acesso dos  agentes  da administração pública municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos
e às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
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ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi  executado pela  OSC até o
momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 
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CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 021 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de
abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade
civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de
serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de ATLETISMO MAS-
CULINO E FEMININO.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Público  é  a  seleção de  propostas  para  a
celebração de parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da
formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril  de
2.016  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  17.093,  de  01  de  junho  de  2017,  e  pelos  demais
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponi-
bilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração
pública municipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo
na modalidade de ATLETISMO MASCULINO E FEMININO. 
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Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de ATLETISMO MASCULINO E FEMININO, a serem exe-
cutados  em  equipamentos  esportivos  públicos  (ou  não),  e
abertos à comunidade de forma gratuita, sendo que as equi-
pes de representação da cidade, poderão realizar as ativida-
des e os treinamentos em instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a
realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais (5 turmas
com aulas 2 x Semana, em pelo menos 2 locais diferentes)
com  duração  mínima de  uma  hora  cada,  divididas  em  02
(dois) períodos,  podendo ser manhã e tarde,  manhã e  noite
ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser ministradas por
Profissional de Educação Física com registro no Conselho Re-
gional de Educação Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/pe-
dagógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativi-
dades Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do Progra-
ma de Formação Esportiva da SELAM, denominado “Progra-
ma Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade
para  participação  em competições  oficiais,  inclusive  repre-
sentando o município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes,  Lazer e Atividades
Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as
partes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a
demanda e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a re-
alização do objeto:

Número de alunos e va-
lor:

50 alunos = R$ 
50.000,00

75 alunos = R$ 
80.000,00

90 alunos/atletas = R$ 
100.000,00

110 alunos/atletas = R$ 
130.000,00

(Média de 10 alunos/
atletas x Turma)
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2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a)  Formação  e  Desenvolvimento  Esportivo:  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento
motor geral e/ou específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades
fisico/esportivas orientadas, bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou
específica. 

b)  Esporte  de  Competição:  projetos  que  deem  continuidade  à  formação  esportiva
específica  e  iniciem o processo  de treinamento  para  o  alto  rendimento esportivo,  de
forma  técnica,  atendendo  equipes  e  atletas  de  acordo  com  a  especificidade  de  cada
modalidade, vinculada a entidades de práticas esportivas e objetivando a especialização e
o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no
tempo disponível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento
de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III –
Da Cultura, do Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 –
Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis
do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e
artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê
e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o
desenvolvimento da  modalidade de ATLETISMO MASCULINO E FEMININO, objeto desta
parceria no município, bem como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição
visando  a  representação  de  nossa  cidade  nos  eventos  oficiais  promovidas  por  Ligas,
Associações, Federações e Confederações das modalidades; nas competições promovidas
pelos  órgãos  oficiais  de  esporte  do  estado  de  São  Paulo  e/ou  outros,  como:  Jogos
Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e
também  de  competições  específicas  de  cada  modalidade;  e  ainda  também  nas
competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte;
sempre  dentro  das  possibilidades  orçamentárias,  e  de  comum  acordo  e  com  o
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acompanhamento, supervisão  e  apoio  da  Secretaria  de  Esportes,  Lazer  e  Atividades
Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  

4. PÚBLICO

4.1. Poderão participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) declarar,  conforme modelo constante no  Anexo I  –  Declaração de Ciência  e

Concordância, que está ciente e concorda com  as  disposições previstas no Edital e seus
anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela  veracidade  e  legitimidade  das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades  de  relevância  pública  e  social,  bem  como  compatíveis  com  o  objeto  do
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas
e as sociedades cooperativas.

b) ser  regida  por  normas  de organização  interna  que prevejam expressamente
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra  pessoa  jurídica  de  igual  natureza  que  preencha os  requisitos  da  Lei  Federal  nº
13.019/14,  e  cujo  objeto  social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da entidade.  Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
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pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ.

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada  no
momento da apresentação do plano de trabalho;

f) possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação por meio de locação,
cessão de espaços de outras associações e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços
públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme
Anexo VI  – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.  Não será necessária a
demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição
de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria.

h) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou  cópia  do  estatuto  registrado  e  eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com  endereço,
telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da  carteira  de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles,
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
k) comprovar  que funciona no endereço declarado pela entidade,  por  meio de

cópia de documento hábil;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se

tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
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c) tenha,  em  seu  quadro  de  dirigentes,  membro  de  Poder  ou  do  Ministério
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) tenha  tido  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  05
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos  eventualmente  imputados,  ou  for  reconsiderada  ou  revista  a  decisão  pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso
com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida,  pelo período que durar a penalidade,  com suspensão de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II  do art.  73 da Lei  Federal  nº  13.019/14,  ou com a sanção
prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
8 (oito) anos; ou

g) tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função  de  confiança,  enquanto  durar  a  inabilitação;  ou  que  tenha  sido  considerada
responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos  estabelecidos  nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2. Deverá  se  declarar  impedido  membro  da  Comissão  de  Seleção  que  tenha
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do
chamamento  público,  ou  cuja  atuação  no  processo  de  seleção  configure  conflito  de
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A  declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta  a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
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do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.  Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 
Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/02/2022
Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 25/02/2022 a 28/03/2022
Etapa  competitiva  de  avaliação  das  propostas  pela
Comissão de Seleção.

 29/03/2022 a 08/04/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 08/04/22
Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação

do resultado preliminar
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de

apresentação das contrarrazões aos
recursos

Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais
proferidas, se houver. (estimativa) 

27/04/2022

7.2. Conforme  exposto  adiante,  a  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a
celebração da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria
é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s)
OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do
Município de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das
propostas, contado da data de publicação do Edital.
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7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1.  As propostas serão apresentadas  pelas OSCs, em envelope com identificação da
instituição  proponente  e  meios  de  contato,  com  a  inscrição  “Proposta  –  Edital  de
Chamamento Público nº 021/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de
Seleção,  no seguinte endereço: Av.  Maurice Allain,  nº 454 | Pq.  Engenho  Central,  das
08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC pro-
ponente. 

7.4.3. Após o  prazo  limite  para  apresentação  das  propostas,  nenhuma  outra  será
recebida,  assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem
explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar
mais de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o proje-
to proposto; as ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a
execução das ações e das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembol-
so (Anexo V), assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 
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i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 

j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou pro-
fissional, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assina-
dos pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em pa-
pel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção anali-
sará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica
para exercer seu julgamento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presenci-
almente, pela entidade proponente, para a Comissão de Seleção, em data e local pré-
determinado. A entidade proponente deverá usar recursos audiovisuais para sua apre-
sentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado prelimi-
nar do processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamen-
to estabelecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1
e no item 2.2 deste edital.
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7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações
a serem executadas, metas 
a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução das 
ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica a eliminação da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta 
ao valor de referência 
constante do Edital, com 
menção expressa ao valor 
global da proposta

-  O valor  global  proposto  é,  pelo menos,  10%
(dez  por  cento)  mais  baixo do que o valor  de
referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez
por cento), exclusive, mais baixo do que o valor
de referência (0,5); 
- O valor global proposto é superior ao valor de
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista
que,  nos  termos  de  colaboração,  o  valor
estimado pela  administração  pública  é  apenas
uma referência, não um teto.

1,0
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(E) Capacidade tecnica-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 
experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade tecnica-operacional
(2,0). 
-  Grau  satisfatório  de  capacidade  tecnica-
operacional (1,0).
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório  do  requisito  de  capacidade
tecnica-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica  eliminação  da  proposta,  por  falta  de
capacidade técnica e operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (E),  deverá acarretar  a  eliminação da proposta,  podendo ensejar,  ainda,  a
eliminação  da  proposta,  a  aplicação  de  sanção  administrativa  contra  a  instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O  proponente  deverá  descrever  minuciosamente  as  experiências  relativas  ao
critério  de  julgamento  (E),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua
duração,  financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências  dar-se-á  nas  Etapas  1  a  3  da  fase  de  celebração,  sendo  que  qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ain-

da que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem exe-
cutadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das me-
tas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponí-
vel.  
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7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética
das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A).  Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a
questão será decidida por sorteio. 

7.5.10.  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais ade-
quada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a
pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação
ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal di-
vulgará o resultado preliminar do processo de seleção  no site  oficial  da Prefeitura, inici-
ando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recur-
sal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os  participantes  que desejarem recorrer  contra  o resultado preliminar  deverão
apresentar recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e
horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de
preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis
à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem con-
trarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
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7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarra-
zões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as
informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos
ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública mu-
nicipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o re-
sultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la
para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento
de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.
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4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Para a celebração da parceria, a
administração  pública  municipal  convocará  a  OSC  selecionada  para,  no  prazo  de  15
(quinze) dias corridos a partir da convocação,  apresentar o seu plano de trabalho e a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por  meio  do  plano  de  trabalho,  a  OSC  selecionada  deverá  apresentar  o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores  exigidos  pela  legislação,  observados  os  Anexos  IV  –  Modelo  de  Plano  de

Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos
e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste
Edital  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo
admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,  desde que identifique a  data  da  cotação e  o
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fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo
acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a
VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exi-
gências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitida pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou
de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um de-
les, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Rela-

ção dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração  do  representante  legal  da  OSC  com  informação  de  que  a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme
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modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir
com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições

Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto
nº 8.726, de 2016, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº

17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso
das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V
e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam dispo-
níveis eletronicamente. 

8.2.7. O  plano  de  trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de trabalho.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do aten-
dimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, a administração pública municipal  deverá consultar  o Cadastro de Entidades
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  Impedidas  -  CEPIM,  o  SICONV,  o  Sistema  Integrado  de
Administração  Financeira  do  Governo  Federal  -  SIAFI,  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva
à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC  imediatamente mais bem classificada que
tenha sido convocada.  
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8.3.3. Somente  será  aprovado  o  plano  de  trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as  condições  constantes  neste  Edital  e  em  seus  anexos. Para  tanto,  a  administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC
selecionada  não  atender  aos  requisitos  previstos  na  Etapa  1  da  fase  de  celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a  celebração  de  parceria  nos  termos  da
proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida,  proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

8.4. Etapa  3:  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de  documentação,  se
necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar  sua  situação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  sob  pena  de  não
celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em
até 15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  de  recebimento  da  solicitação
apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária
para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
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celebração e a  assinatura do instrumento de parceria,  a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular  celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5:  Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial  da
União. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital  são  provenientes  da  dotação  orçamentária  nº  UO  19011  nº
1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  nos  orçamentos  dos  exercícios
seguintes. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil
reais)  no exercício de 2022. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para
garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4. Considerando  que  o  objeto  será  realizado  de  forma individualizada,  conforme a
modalidade esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de
Trabalho. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada
a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei
Federal nº 13.019/14. 
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9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos  de impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que
a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo em comissão ou função de
confiança,  de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos  à  administração  pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou
extinção da parceria. 

9.10. O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade  e  conveniência  administrativas.  A  seleção  de  propostas  não  obriga  a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por
petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias)
dias  da  data-limite  para  o  recebimento  das  propostas,  devendo  ser  protocolizada  no
endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a
Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos
autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma que  se  deu  o  texto  original,
alterando-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido  somente  quando  a  alteração  afetar  a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de  Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e
os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço
contratado,  ou  pela  ausência/irregularidades  na  prestação  de  contas,  sem  que  isso
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para  apuração  do cometimento de  eventual  crime.  Além disso,  caso  a  descoberta  da
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o
art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A  administração pública  não cobrará  das  entidades  concorrentes,  nenhuma taxa
para participar deste Chamamento Público.
 
11.6. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras
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despesas  correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri -
gentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausên-
cia, o seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

 
Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2022. 

_________________________________________________

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Edital de Chamamento Público nº 021/2022 – SELAM – Página 21 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 489



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos  a  Vossa  Excelência,  o  projeto  “_________________________________”,
com a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento
Público nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em seus  anexos,  bem como que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA
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5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região Município Núcleo Pessoas Período 
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Administrativa
por

Núcleo
de 
Execução

12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensal

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta
Quantidade

de
professores

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados/
turma

Carga
horária/turma

Total de
beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações  e outras  condições  materiais  para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental  na qual
será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau.  Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de parceria  julgadas  irregulares ou rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e
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 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfe-
ra da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, en-
quanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Edital de Chamamento Público nº 021/2022 – SELAM – Página 37 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 505



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para  ..........de..................  de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,
mediante termo aditivo,  por iguais  e sucessivos períodos,  desde que não exceda a 60
(sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento
e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela  OSC, inclusive
com a realização de visita(s) in loco; 
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4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano  de  trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil  em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar,
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
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4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 

4.1.8.em  caso  de  apresentação  de  justificativa  pela  OSC,  a  Unidade  Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em
caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 
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4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter,  durante toda a vigência da parceria,  as  condições iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente os  valores  recebidos  nesta parceria,  assim como os
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive a  nota fiscal  eletrônica -  o número do presente Termo, fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos da presente parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável  de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC, com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à execução do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  da  administração  pública  sua  inadimplência  em  relação  ao  referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre  acesso dos  agentes  da administração pública municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos
e às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
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ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi  executado pela  OSC até o
momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 

Edital de Chamamento Público nº 021/2022 – SELAM – Página 44 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 512



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 022/ 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de
abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade
civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de
serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de  GINÁSTICA AR-
TÍSTICA MASCULINA E FEMININA.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Público  é  a  seleção de  propostas  para  a
celebração de parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da
formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril  de
2.016  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  17.093,  de  01  de  junho  de  2017,  e  pelos  demais
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponi-
bilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração
pública municipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo
na modalidade de GINÁSTICA ARTÍSTICA MASCULINA E FEMININA. 
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Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de  GINÁSTICA ARTÍSTICA MASCULINA E FEMININA,  a
serem executados em equipamentos esportivos públicos (ou
não), e  abertos à  comunidade de forma gratuita,  sendo que
as  equipes de representação da cidade, poderão realizar as
atividades e os  treinamentos  em  instalações  próprias  caso
possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a
realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais (5 turmas
com aulas 2 x Semana) com duração  mínima de  uma  hora
cada, divididas em 02 (dois) períodos, podendo ser manhã e
tarde, manhã e noite ou tarde e noite.  Todas as aulas deve-
rão ser ministradas por Profissional de Educação Física com
registro no Conselho Regional de Educação Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/pe-
dagógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativi-
dades Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do Progra-
ma de Formação Esportiva da SELAM, denominado “Progra-
ma Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade
para  participação  em competições  oficiais,  inclusive  repre-
sentando o município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes,  Lazer e Atividades
Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as
partes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a
demanda e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a re-
alização do objeto:

Número de alunos/atle-
tas e valor:

40 alunos = R$ 
50.000,00

60 alunos/atletas = R$ 
70.000,00

(Média de 08 alunos/
atletas x Turma)
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2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a)  Formação  e  Desenvolvimento  Esportivo:  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento
motor geral e/ou específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades
fisico/esportivas orientadas, bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou
específica. 

b)  Esporte  de  Competição:  projetos  que  deem  continuidade  à  formação  esportiva
específica  e  iniciem o processo  de treinamento  para  o  alto  rendimento esportivo,  de
forma  técnica,  atendendo  equipes  e  atletas  de  acordo  com  a  especificidade  de  cada
modalidade, vinculada a entidades de práticas esportivas e objetivando a especialização e
o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no
tempo disponível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento
de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III –
Da Cultura, do Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 –
Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis
do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e
artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê
e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o
desenvolvimento  da   modalidade  de  GINÁSTICA ARTÍSTICA MASCULINA E  FEMININA,
objeto desta parceria no município, bem como objetivando a montagem da(s) equipe(s)
de competição visando a representação de nossa cidade nos eventos oficiais promovidas
por Ligas, Associações, Federações e Confederações das modalidades; nas competições
promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como:
Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do
Idoso, e também de competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas
competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte;
sempre  dentro  das  possibilidades  orçamentárias,  e  de  comum  acordo  e  com  o
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acompanhamento, supervisão  e  apoio  da  Secretaria  de  Esportes,  Lazer  e  Atividades
Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  

4. PÚBLICO

4.1. Poderão participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) declarar,  conforme modelo constante no  Anexo I  –  Declaração de Ciência  e

Concordância, que está ciente e concorda com  as  disposições previstas no Edital e seus
anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela  veracidade  e  legitimidade  das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades  de  relevância  pública  e  social,  bem  como  compatíveis  com  o  objeto  do
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas
e as sociedades cooperativas.

b) ser  regida  por  normas  de organização  interna  que prevejam expressamente
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra  pessoa  jurídica  de  igual  natureza  que  preencha os  requisitos  da  Lei  Federal  nº
13.019/14,  e  cujo  objeto  social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da entidade.  Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
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pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ.

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada  no
momento da apresentação do plano de trabalho;

f) possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação por meio de locação,
cessão de espaços de outras associações e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços
públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme
Anexo VI  – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.  Não será necessária a
demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição
de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria.

h) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou  cópia  do  estatuto  registrado  e  eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com  endereço,
telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da  carteira  de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles,
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
k) comprovar  que funciona no endereço declarado pela entidade,  por  meio de

cópia de documento hábil;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se

tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
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c) tenha,  em  seu  quadro  de  dirigentes,  membro  de  Poder  ou  do  Ministério
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) tenha  tido  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  05
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos  eventualmente  imputados,  ou  for  reconsiderada  ou  revista  a  decisão  pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso
com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida,  pelo período que durar a penalidade,  com suspensão de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II  do art.  73 da Lei  Federal  nº  13.019/14,  ou com a sanção
prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
8 (oito) anos; ou

g) tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função  de  confiança,  enquanto  durar  a  inabilitação;  ou  que  tenha  sido  considerada
responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos  estabelecidos  nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2. Deverá  se  declarar  impedido  membro  da  Comissão  de  Seleção  que  tenha
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do
chamamento  público,  ou  cuja  atuação  no  processo  de  seleção  configure  conflito  de
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A  declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta  a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
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do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.  Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 
Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/02/2022
Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 25/02/2022 a 28/03/2022
Etapa  competitiva  de  avaliação  das  propostas  pela
Comissão de Seleção.

 29/03/2022 a 08/04/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 08/04/22
Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação

do resultado preliminar
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de

apresentação das contrarrazões aos
recursos

Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais
proferidas, se houver. (estimativa) 

27/04/2022

7.2. Conforme  exposto  adiante,  a  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a
celebração da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria
é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s)
OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do
Município de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das
propostas, contado da data de publicação do Edital.
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7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1.  As propostas serão apresentadas  pelas OSCs, em envelope com identificação da
instituição  proponente  e  meios  de  contato,  com  a  inscrição  “Proposta  –  Edital  de
Chamamento Público nº 022/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de
Seleção,  no seguinte endereço: Av.  Maurice Allain,  nº 454 | Pq.  Engenho  Central,  das
08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC pro-
ponente. 

7.4.3. Após o  prazo  limite  para  apresentação  das  propostas,  nenhuma  outra  será
recebida,  assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem
explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar
mais de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o proje-
to proposto; as ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a
execução das ações e das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembol-
so (Anexo V), assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 
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i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 

j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou pro-
fissional, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assina-
dos pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em pa-
pel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção anali-
sará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica
para exercer seu julgamento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presenci-
almente, pela entidade proponente, para a Comissão de Seleção, em data e local pré-
determinado. A entidade proponente deverá usar recursos audiovisuais para sua apre-
sentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado prelimi-
nar do processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamen-
to estabelecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1
e no item 2.2 deste edital.
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7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações
a serem executadas, metas 
a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução das 
ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica a eliminação da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta 
ao valor de referência 
constante do Edital, com 
menção expressa ao valor 
global da proposta

-  O valor  global  proposto  é,  pelo menos,  10%
(dez  por  cento)  mais  baixo do que o valor  de
referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez
por cento), exclusive, mais baixo do que o valor
de referência (0,5); 
- O valor global proposto é superior ao valor de
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista
que,  nos  termos  de  colaboração,  o  valor
estimado pela  administração  pública  é  apenas
uma referência, não um teto.

1,0
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(E) Capacidade tecnica-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 
experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade tecnica-operacional
(2,0). 
-  Grau  satisfatório  de  capacidade  tecnica-
operacional (1,0).
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório  do  requisito  de  capacidade
tecnica-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica  eliminação  da  proposta,  por  falta  de
capacidade técnica e operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (E),  deverá acarretar  a  eliminação da proposta,  podendo ensejar,  ainda,  a
eliminação  da  proposta,  a  aplicação  de  sanção  administrativa  contra  a  instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O  proponente  deverá  descrever  minuciosamente  as  experiências  relativas  ao
critério  de  julgamento  (E),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua
duração,  financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências  dar-se-á  nas  Etapas  1  a  3  da  fase  de  celebração,  sendo  que  qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ain-

da que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem exe-
cutadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das me-
tas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponí-
vel.  
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7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética
das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A).  Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a
questão será decidida por sorteio. 

7.5.10.  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais ade-
quada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a
pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação
ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal di-
vulgará o resultado preliminar do processo de seleção  no site  oficial  da Prefeitura, inici-
ando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recur-
sal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os  participantes  que desejarem recorrer  contra  o resultado preliminar  deverão
apresentar recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e
horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de
preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis
à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem con-
trarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
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7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarra-
zões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as
informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos
ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública mu-
nicipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o re-
sultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la
para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento
de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.

Edital de Chamamento Público nº 022/2022 – SELAM – Página 13 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 526



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Para a celebração da parceria, a
administração  pública  municipal  convocará  a  OSC  selecionada  para,  no  prazo  de  15
(quinze) dias corridos a partir da convocação,  apresentar o seu plano de trabalho e a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por  meio  do  plano  de  trabalho,  a  OSC  selecionada  deverá  apresentar  o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores  exigidos  pela  legislação,  observados  os  Anexos  IV  –  Modelo  de  Plano  de

Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos
e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste
Edital  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo
admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,  desde que identifique a  data  da  cotação e  o
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fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo
acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a
VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exi-
gências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitida pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou
de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um de-
les, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Rela-

ção dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração  do  representante  legal  da  OSC  com  informação  de  que  a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme
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modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir
com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições

Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto
nº 8.726, de 2016, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº

17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso
das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V
e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam dispo-
níveis eletronicamente. 

8.2.7. O  plano  de  trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de trabalho.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do aten-
dimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, a administração pública municipal  deverá consultar  o Cadastro de Entidades
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  Impedidas  -  CEPIM,  o  SICONV,  o  Sistema  Integrado  de
Administração  Financeira  do  Governo  Federal  -  SIAFI,  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva
à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC  imediatamente mais bem classificada que
tenha sido convocada.  
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8.3.3. Somente  será  aprovado  o  plano  de  trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as  condições  constantes  neste  Edital  e  em  seus  anexos. Para  tanto,  a  administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC
selecionada  não  atender  aos  requisitos  previstos  na  Etapa  1  da  fase  de  celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a  celebração  de  parceria  nos  termos  da
proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida,  proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

8.4. Etapa  3:  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de  documentação,  se
necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar  sua  situação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  sob  pena  de  não
celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em
até 15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  de  recebimento  da  solicitação
apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária
para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
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celebração e a  assinatura do instrumento de parceria,  a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular  celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5:  Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial  da
União. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital  são  provenientes  da  dotação  orçamentária  nº  UO  19011  nº
1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  nos  orçamentos  dos  exercícios
seguintes. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais)
no exercício de 2022. Nos  casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em
exercício  financeiro  seguinte  ao  da  seleção, a  previsão  dos  créditos  necessários  para
garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4. Considerando  que  o  objeto  será  realizado  de  forma individualizada,  conforme a
modalidade esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de
Trabalho. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada
a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei
Federal nº 13.019/14. 
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9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos  de impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que
a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo em comissão ou função de
confiança,  de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos  à  administração  pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou
extinção da parceria. 

9.10. O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade  e  conveniência  administrativas.  A  seleção  de  propostas  não  obriga  a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por
petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias)
dias  da  data-limite  para  o  recebimento  das  propostas,  devendo  ser  protocolizada  no
endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a
Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos
autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma que  se  deu  o  texto  original,
alterando-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido  somente  quando  a  alteração  afetar  a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de  Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e
os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço
contratado,  ou  pela  ausência/irregularidades  na  prestação  de  contas,  sem  que  isso
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para  apuração  do cometimento de  eventual  crime.  Além disso,  caso  a  descoberta  da
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o
art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A  administração pública  não cobrará  das  entidades  concorrentes,  nenhuma taxa
para participar deste Chamamento Público.
 
11.6. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras
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despesas  correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri -
gentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausên-
cia, o seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

 
Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2022. 

_________________________________________________

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos  a  Vossa  Excelência,  o  projeto  “_________________________________”,
com a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento
Público nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em seus  anexos,  bem como que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA

Edital de Chamamento Público nº 022/2022 – SELAM – Página 25 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 538



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região Município Núcleo Pessoas Período 
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Administrativa
por

Núcleo
de 
Execução

12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensal

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta
Quantidade

de
professores

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados/
turma

Carga
horária/turma

Total de
beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações  e outras  condições  materiais  para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental  na qual
será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau.  Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de parceria  julgadas  irregulares ou rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e
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 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfe-
ra da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, en-
quanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para  ..........de..................  de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,
mediante termo aditivo,  por iguais  e sucessivos períodos,  desde que não exceda a 60
(sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento
e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela  OSC, inclusive
com a realização de visita(s) in loco; 
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4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano  de  trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil  em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar,
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
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4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 

4.1.8.em  caso  de  apresentação  de  justificativa  pela  OSC,  a  Unidade  Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em
caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 
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4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter,  durante toda a vigência da parceria,  as  condições iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente os  valores  recebidos  nesta parceria,  assim como os
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive a  nota fiscal  eletrônica -  o número do presente Termo, fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos da presente parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 

Edital de Chamamento Público nº 022/2022 – SELAM – Página 42 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 555



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável  de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC, com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à execução do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  da  administração  pública  sua  inadimplência  em  relação  ao  referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre  acesso dos  agentes  da administração pública municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos
e às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
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ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi  executado pela  OSC até o
momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 
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CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 023/ 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de
abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade
civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de
serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de CANOAGEM MAS-
CULINA E FEMININA.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Público  é  a  seleção de  propostas  para  a
celebração de parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da
formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril  de
2.016  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  17.093,  de  01  de  junho  de  2017,  e  pelos  demais
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponi-
bilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O  termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração
pública municipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo
na modalidade de CANOAGEM MASCULINA E FEMININA. 
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Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de CANOAGEM MASCULINA E FEMININA, a serem exe-
cutados  em  equipamentos  esportivos  públicos  (ou  não),  e
abertos à comunidade de forma gratuita, sendo que as equi-
pes de representação da cidade, poderão realizar as ativida-
des e os treinamentos em instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a
realização de no mínimo 10  (dez) aulas  semanais (5 turmas
com aulas 2 x Semana) com duração  mínima de  uma  hora
cada, divididas em 02 (dois) períodos, podendo ser manhã e
tarde, manhã e noite ou tarde e noite.  Todas as aulas deve-
rão ser ministradas por Profissional de Educação Física com
registro no Conselho Regional de Educação Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/pe-
dagógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativi-
dades Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do Progra-
ma de Formação Esportiva da SELAM, denominado “Progra-
ma Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação e
treinamento de equipes de representação de nossa cidade
para  participação  em competições  oficiais,  inclusive  repre-
sentando o município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes,  Lazer e Atividades
Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as
partes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a
demanda e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a re-
alização do objeto:

Número de alunos/atle-
tas e valor:

25 alunos = R$ 
30.000,00

35 alunos/atletas = R$ 
45.000,00

(Média de 05 alunos/
atletas x Turma)

2.2. Objetivos específicos da parceria: 
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a)  Formação  e  Desenvolvimento  Esportivo:  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento
motor geral e/ou específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades
fisico/esportivas orientadas, bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou
específica. 

b)  Esporte  de  Competição:  projetos  que  deem  continuidade  à  formação  esportiva
específica  e  iniciem o processo  de treinamento  para  o  alto  rendimento esportivo,  de
forma  técnica,  atendendo  equipes  e  atletas  de  acordo  com  a  especificidade  de  cada
modalidade, vinculada a entidades de práticas esportivas e objetivando a especialização e
o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no
tempo disponível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento
de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III –
Da Cultura, do Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 –
Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis
do esporte, do lazer e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e
artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê
e  autoriza  a  realização  de  convênios  com  associações  para  o  desenvolvimento  de
modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o
desenvolvimento da  modalidade de CANOAGEM MASCULINA E FEMININA, objeto desta
parceria no município, bem como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição
visando  a  representação  de  nossa  cidade  nos  eventos  oficiais  promovidas  por  Ligas,
Associações, Federações e Confederações das modalidades; nas competições promovidas
pelos  órgãos  oficiais  de  esporte  do  estado  de  São  Paulo  e/ou  outros,  como:  Jogos
Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e
também  de  competições  específicas  de  cada  modalidade;  e  ainda  também  nas
competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte;
sempre  dentro  das  possibilidades  orçamentárias,  e  de  comum  acordo  e  com  o
acompanhamento, supervisão  e  apoio  da  Secretaria  de  Esportes,  Lazer  e  Atividades
Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  
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4. PÚBLICO

4.1. Poderão participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) declarar,  conforme modelo constante no  Anexo I  –  Declaração de Ciência  e

Concordância, que está ciente e concorda com  as  disposições previstas no Edital e seus
anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela  veracidade  e  legitimidade  das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades  de  relevância  pública  e  social,  bem  como  compatíveis  com  o  objeto  do
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas
e as sociedades cooperativas.

b) ser  regida  por  normas  de organização  interna  que prevejam expressamente
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra  pessoa  jurídica  de  igual  natureza  que  preencha os  requisitos  da  Lei  Federal  nº
13.019/14,  e  cujo  objeto  social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da entidade.  Estão
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ.
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e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada  no
momento da apresentação do plano de trabalho;

f) possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras
condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação por meio de locação,
cessão de espaços de outras associações e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços
públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme
Anexo VI  – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.  Não será necessária a
demonstração  de  capacidade  prévia  instalada,  sendo  admitida  a  aquisição  de  bens  e
equipamentos  ou  a  realização  de  serviços  de  adequação  de  espaço  físico  para  o
cumprimento do objeto da parceria;

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição
de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria.

h) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou  cópia  do  estatuto  registrado  e  eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com  endereço,
telefone,  endereço  de  correio  eletrônico,  número  e  órgão  expedidor  da  carteira  de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles,
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
k) comprovar  que funciona no endereço declarado pela entidade,  por  meio de

cópia de documento hábil;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se

tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
c) tenha,  em  seu  quadro  de  dirigentes,  membro  de  Poder  ou  do  Ministério

Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
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ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) tenha  tido  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  05
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos  eventualmente  imputados,  ou  for  reconsiderada  ou  revista  a  decisão  pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso
com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida,  pelo período que durar a penalidade,  com suspensão de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração,  com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II  do art.  73 da Lei  Federal  nº  13.019/14,  ou com a sanção
prevista no inciso III da referida legislação;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
8 (oito) anos; ou

g) tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função  de  confiança,  enquanto  durar  a  inabilitação;  ou  que  tenha  sido  considerada
responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos  estabelecidos  nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2. Deverá  se  declarar  impedido  membro  da  Comissão  de  Seleção  que  tenha
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do
chamamento  público,  ou  cuja  atuação  no  processo  de  seleção  configure  conflito  de
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A  declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta  a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar
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assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.  Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 
Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/02/2022
Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 25/02/2022 a 28/03/2022
Etapa  competitiva  de  avaliação  das  propostas  pela
Comissão de Seleção.

 29/03/2022 a 08/04/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 08/04/22
Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação

do resultado preliminar
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de

apresentação das contrarrazões aos
recursos

Homologação  e  publicação  do  resultado  definitivo  da
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais
proferidas, se houver. (estimativa) 

27/04/2022

7.2. Conforme  exposto  adiante,  a  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a
celebração da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria
é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s)
OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do
Município de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das
propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1.  As propostas serão apresentadas  pelas OSCs, em envelope com identificação da
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instituição  proponente  e  meios  de  contato,  com  a  inscrição  “Proposta  –  Edital  de
Chamamento Público nº 023/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de
Seleção,  no seguinte endereço: Av.  Maurice Allain,  nº 454 | Pq.  Engenho  Central,  das
08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC pro-
ponente. 

7.4.3. Após o  prazo  limite  para  apresentação  das  propostas,  nenhuma  outra  será
recebida,  assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem
explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar
mais de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o proje-
to proposto; as ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a
execução das ações e das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembol-
so (Anexo V), assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
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j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou pro-
fissional, por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assina-
dos pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em pa-
pel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção anali-
sará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica
para exercer seu julgamento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presenci-
almente, pela entidade proponente, para a Comissão de Seleção, em data e local pré-
determinado. A entidade proponente deverá usar recursos audiovisuais para sua apre-
sentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado prelimi-
nar do processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamen-
to estabelecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1
e no item 2.2 deste edital.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:

Edital de Chamamento Público nº 023/2022 – SELAM – Página 9 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 567



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações
a serem executadas, metas 
a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução das 
ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica a eliminação da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta 
ao valor de referência 
constante do Edital, com 
menção expressa ao valor 
global da proposta

-  O valor  global  proposto  é,  pelo menos,  10%
(dez  por  cento)  mais  baixo do que o valor  de
referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez
por cento), exclusive, mais baixo do que o valor
de referência (0,5); 
- O valor global proposto é superior ao valor de
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista
que,  nos  termos  de  colaboração,  o  valor
estimado pela  administração  pública  é  apenas
uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 

- Grau pleno de capacidade tecnica-operacional
(2,0). 
-  Grau  satisfatório  de  capacidade  tecnica-

2,0
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experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante 

operacional (1,0).
-  O  não  atendimento  ou  o  atendimento
insatisfatório  do  requisito  de  capacidade
tecnica-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério
implica  eliminação  da  proposta,  por  falta  de
capacidade técnica e operacional da OSC.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (E),  deverá acarretar  a  eliminação da proposta,  podendo ensejar,  ainda,  a
eliminação  da  proposta,  a  aplicação  de  sanção  administrativa  contra  a  instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O  proponente  deverá  descrever  minuciosamente  as  experiências  relativas  ao
critério  de  julgamento  (E),  informando  as  atividades  ou  projetos  desenvolvidos,  sua
duração,  financiador(es),  local  ou  abrangência,  beneficiários,  resultados  alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências  dar-se-á  nas  Etapas  1  a  3  da  fase  de  celebração,  sendo  que  qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ain-

da que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem exe-
cutadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das me-
tas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponí-
vel.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética
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das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A).  Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a
questão será decidida por sorteio. 

7.5.10.  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais ade-
quada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a
pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação
ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal di-
vulgará o resultado preliminar do processo de seleção  no site  oficial  da Prefeitura, inici-
ando-se o prazo para recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recur-
sal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os  participantes  que desejarem recorrer  contra  o resultado preliminar  deverão
apresentar recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e
horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de
preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis
à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem con-
trarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarra-
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zões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as
informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos
ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública mu-
nicipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o re-
sultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la
para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento
de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessá-
rio.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Municí-

pio.
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8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Para a celebração da parceria, a
administração  pública  municipal  convocará  a  OSC  selecionada  para,  no  prazo  de  15
(quinze) dias corridos a partir da convocação,  apresentar o seu plano de trabalho e a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por  meio  do  plano  de  trabalho,  a  OSC  selecionada  deverá  apresentar  o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores  exigidos  pela  legislação,  observados  os  Anexos  IV  –  Modelo  de  Plano  de

Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos
e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste
Edital  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da  compatibilidade  dos
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo
admitidas  cotações  de  sites  eletrônicos,  desde que identifique a  data  da  cotação e  o
fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo
acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
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vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a
VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exi-
gências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitida pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou
de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um de-
les, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Rela-

ção dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração  do  representante  legal  da  OSC  com  informação  de  que  a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme
modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir
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com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições

Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto
nº 8.726, de 2016, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº

17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso
das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V
e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam dispo-
níveis eletronicamente. 

8.2.7. O  plano  de  trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  Análise do plano de trabalho.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do aten-
dimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, a administração pública municipal  deverá consultar  o Cadastro de Entidades
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  Impedidas  -  CEPIM,  o  SICONV,  o  Sistema  Integrado  de
Administração  Financeira  do  Governo  Federal  -  SIAFI,  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva
à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC  imediatamente mais bem classificada que
tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente  será  aprovado  o  plano  de  trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as  condições  constantes  neste  Edital  e  em  seus  anexos. Para  tanto,  a  administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 
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8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC
selecionada  não  atender  aos  requisitos  previstos  na  Etapa  1  da  fase  de  celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada  poderá  ser  convidada  a  aceitar  a  celebração  de  parceria  nos  termos  da
proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida,  proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

8.4. Etapa  3:  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de  documentação,  se
necessário.

8.4.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar  sua  situação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  sob  pena  de  não
celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em
até 15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  de  recebimento  da  solicitação
apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal,  as designações do gestor da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária
para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
celebração e a  assinatura do instrumento de parceria,  a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular  celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

Edital de Chamamento Público nº 023/2022 – SELAM – Página 17 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 575



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

8.5.4. A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5:  Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial  da
União. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital  são  provenientes  da  dotação  orçamentária  nº  UO  19011  nº
1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  nos  orçamentos  dos  exercícios
seguintes. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de  R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco
mil  reais)  no  exercício  de  2022.  Nos  casos  das  parcerias  com  vigência plurianual ou
firmadas  em  exercício  financeiro  seguinte  ao  da  seleção, a  previsão  dos  créditos
necessários  para  garantir  a  execução  das  parcerias  será  indicada nos  orçamentos  dos
exercícios seguintes.

9.4. Considerando  que  o  objeto  será  realizado  de  forma individualizada,  conforme a
modalidade esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de
Trabalho. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada
a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei
Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
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a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos  de impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que
a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo em comissão ou função de
confiança,  de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos  à  administração  pública  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou
extinção da parceria. 

9.10. O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade  e  conveniência  administrativas.  A  seleção  de  propostas  não  obriga  a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por
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petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias)
dias  da  data-limite  para  o  recebimento  das  propostas,  devendo  ser  protocolizada  no
endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a
Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos
autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos,  ensejará  divulgação  pela  mesma  forma que  se  deu  o  texto  original,
alterando-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido  somente  quando  a  alteração  afetar  a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de  Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e
os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço
contratado,  ou  pela  ausência/irregularidades  na  prestação  de  contas,  sem  que  isso
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para  apuração  do cometimento de  eventual  crime.  Além disso,  caso  a  descoberta  da
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o
art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A  administração pública  não cobrará  das  entidades  concorrentes,  nenhuma taxa
para participar deste Chamamento Público.
 
11.6. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras
despesas  correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.
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11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri -
gentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausên-
cia, o seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

 

Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2022. 

_________________________________________________

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos  a  Vossa  Excelência,  o  projeto  “_________________________________”,
com a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento
Público nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em seus  anexos,  bem como que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA
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5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região Município Núcleo Pessoas Período 
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Administrativa
por

Núcleo
de 
Execução

12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensal

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta
Quantidade

de
professores

Quantidade de 
estagiários/monitores

Número
de

turmas

Beneficiados/
turma

Carga
horária/turma

Total de
beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações  e outras  condições  materiais  para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Edital de Chamamento Público nº 023/2022 – SELAM – Página 31 de 45

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 página 589



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental  na qual
será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau.  Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de parceria  julgadas  irregulares ou rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e
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 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfe-
ra da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, en-
quanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO) ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para  ..........de..................  de  ......, podendo  ser  prorrogado  a  critério  das  partes,
mediante termo aditivo,  por iguais  e sucessivos períodos,  desde que não exceda a 60
(sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento
e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela  OSC, inclusive
com a realização de visita(s) in loco; 
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4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano  de  trabalho  e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil  em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar,
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
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4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 

4.1.8.em  caso  de  apresentação  de  justificativa  pela  OSC,  a  Unidade  Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em
caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 
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4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8.manter,  durante toda a vigência da parceria,  as  condições iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente os  valores  recebidos  nesta parceria,  assim como os
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive a  nota fiscal  eletrônica -  o número do presente Termo, fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos da presente parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 
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4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável  de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC, com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à execução do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  da  administração  pública  sua  inadimplência  em  relação  ao  referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir o livre  acesso dos  agentes  da administração pública municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos
e às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
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ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi  executado pela  OSC até o
momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 
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CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 21/2022
Objeto: Prestação de serviço de lavagem de roupas

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

LOTE EMPRESA(S) VALOR TOTAL

01 ZUIN LAVANDERIA R$ 18.609,00

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2022.

HERMES FERREIRA BALBINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LAZER E ATIVIDADES MOTORAS

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PIRACICABA E A ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CENTRO REGIONAL DE REGISTROS E ATENÇÃO AOS MAUS 
TRATOS NA INFÂNCIA DE PIRACICABA

Data: 01/03/2022
Prazo: 12 meses, prorrogáveis.
Valor Concedente: R$ 812.000,00 (Oitocentos e doze mil reais).
Valor Proponente: R$ 70.618,31 (Setenta mil, seiscentos e dezoito reais e trinta e um centavos).
Processo Administrativo nº 179.043/2021
Chamamento Público nº 03/2021.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo De-
creto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.
Objeto: Serviço Especializado em Abordagem Social para crianças e adultos, no âmbito da Proteção 
Social Especial de Média Complexidade.

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PIRACICABA E A ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CENTRO REGIONAL DE REGISTROS E ATENÇÃO AOS MAUS 
TRATOS NA INFÂNCIA DE PIRACICABA

Data: 02/03/2022
Prazo: 12 meses, prorrogáveis.
Valor Concedente: R$ 1.030.500,00 (Um milhão, trinta mil e quinhentos reais).
Valor Proponente: R$ 28.542,37 (Vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e sete centavos)
Processo Administrativo nº 179.059/2021
Chamamento Público nº 05/2021.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo De-
creto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.
Objeto: Serviço Complementar ao Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos: Equipe de Proteção Social Especial de Média Complexidade – Região Norte.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2021 – SMADS
Objeto: O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública muni-
cipal, mediante a transferência de recursos financeiros, para a execução do Programa de Habilitação 
e Reabilitação de Pessoas com Deficiência e suas Famílias, no âmbito da Proteção Social Básica.

Homologo o processo seletivo em questão, a favor das seguintes Organizações:

Organizações da Sociedade Civil
Meta Deficiência Visual: Associação de Atendimento à Pessoas com Deficiência Visual de Piraci-
caba - Avistar
Meta Síndrome de Down: Associação Síndrome de Down de Piracicaba – Espaço Pipa
Meta Transtorno do Espectro Autista: Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Piracicaba - AUMA

Piracicaba, 02 de fevereiro de 2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito do Município de Piracicaba

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, 
TRÂNSITO E TRANSPORTES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 509/2021

PROCESSO Nº 125.969/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de equipamentos de controle semafórico

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 50 Unid. Módulo de Potência do FCA R$ 1.705,00 R$ 85.250,00

02 20 Unid. Módulo de Comunicação (MCA) R$ 4.921,00 R$ 98.420,00

03 06 Unid. Controlador de tráfego 6/6 fases, mo-
delo FCA Modular R$ 8.692,00 R$ 52.152,00

04 50 Unid. Módulo de Potência do CD200 Plug In R$ 2.251,00 R$ 112.550,00

05 08 Unid. Módulo Lógico do FCA R$ 2.801,00 R$ 22.408,00

06 02 Unid. Controlador de tráfego 8/8 fases, mo-
delo CD 200 Plug In R$ 16.750,00 R$ 33.500,00

Itens 01 ao 06 – Digicon S.A. Controle Eletrônico para Mecânica

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES INTERNOS

Autorização                                                                                                     

O Secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento 
no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, autoriza o servidor FERNANDO JOSE ROSSI, RG 
7.625.561-X SSP/SP a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual responde 
solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 21/02/2022

Dorival José Maistro
 Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização                                                                                                     

O Secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no 
Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, autoriza o servidor FRANCISCO ANTONIO JANTIN, RG 
15.781.204-2 SSP/SP a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual responde 
solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 21/02/2022

Dorival José Maistro
 Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização                                                                                                     

O Secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no 
Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, autoriza o servidor JOSÉ ROBERTO MALACARNE JUNIOR, 
RG 16.662.105-5 SSP/SP a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual respon-
de solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 21/02/2022

Dorival José Maistro
 Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização                                                                                                     

O Secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no 
Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, autoriza o servidor LEANDRO HENRIQUE BALTIERI, RG 
40.859.186-9 SSP/SP a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual responde 
solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 21/02/2022

Dorival José Maistro
 Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização                                                                                                     

O Secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento 
no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, autoriza o servidor LEONARDO FRANCO TOTTI, RG 
27.184.943-5 SSP/SP a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual responde 
solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 21/02/2022

Dorival José Maistro
 Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização                                                                                                     

O Secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento 
no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, autoriza o servidor LIVIO SAKAI, RG 21.795.936-2 
SSP/SP a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual responde soli-
dariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 21/02/2022

Dorival José Maistro
 Secretario Municipal de Transportes Internos
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PROCURADORIA GERAL

Aditamento ao Contrato de Locação – Locadores: Srs. Ivair Gonçalves Ferreira e Cristina Munhoz 
Neves, por intermédio de FRIAS NETO CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. - CNPJ nº 05.390.236/0001-03. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 82.205/2009.
Licitação: Dispensa de Licitação, artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Rafael Marques Cantinho, nº 441, Bairro Jaraguá, onde 
está instalada a Unidade de Saúde da Família Jaraguá I.
Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 03/08/2009.

DO ADITIVO – PRAZO
Código do Aditivo nº 2022.000.000.028
Termo de Aditamento nº 82.205/2009 - 15.
Prazo: 03 (três) meses.
Valor: R$ 1.320,71 (um mil, trezentos e vinte reais e setenta e um centavos) mensais.
Data: 22/02/2022.

Aditamento ao Contrato - Contratada: VIAÇÃO SALIRE LTDA. – CNPJ nº 04.561.839/0001-50 
(SEMUTRAN)
Código Licitação nº 2020.000.001.938
Código Ajuste nº 2020.000.000.196
Contrato nº 308/2020.
Proc. Admin.: nº 141.389/2019.
Licitação: Pregão Presencial n° 237/2019.
Objeto: Prestação de serviços de locação de veículo tipo ônibus para transporte de educandos e 
educadores de escolas e instituições.
Valor: R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 24/02/2020.

DO ADITAMENTO – PRAZO
Código Aditivo nº 2022.000.000.030
Aditivo nº 308/2020 � 3.
Valor: R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 22/02/2022.

Aditamento ao Contrato - Contratada: E.A.P. PINGO REFRIGERAÇÃO EPP. – CNPJ nº 
14.849.140/0001-43 (SEMTRE)
Código Licitação nº 2020.000.000.381
Código Ajuste nº 2021.000.000.151.
Contrato nº 0183/2021.
Proc. Admin.: nº 109.479/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 424/2020.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza e manutenção de equipamentos de ar condicionado.
Valor: R$ 10.260,00 (dez mil, duzentos e sessenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 25/02/2021.

DO ADITAMENTO – PRAZO
Código Aditivo nº 2022.000.000.029
Aditivo nº 183/2021 – 1.
Valor: R$ 5.130,00 (Cinco mil, cento e trinta reais).
Prazo: 06 (seis) meses.
Data: 23/02/2022.

Contratada: SILVER DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA SEGURANÇA LTDA – 
EPP. – CNPJ nº 11.950.435/0001-13 (PROCURADORIA GERAL)
Contrato nº 0211/2022.
Proc. Admin.: nº 138.492/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 604/2021.
Objeto: Aquisição de ventiladores e HD externo.
Valor: R$ 270,00 (Duzentos e setenta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 18/02/2022.

Contratada: SIMOSO ATACADISTA LTDA. – CNPJ nº 41.139.553/0001-07 (PROCURADORIA GERAL)
Contrato nº 0212/2022.
Proc. Admin.: nº 138.492/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 604/2021.
Objeto: Aquisição de ventiladores e HD externo.
Valor: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 18/02/2022.

Contratada: MGSERV GESTÃO AMBIENTAL EM TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS LTDA. – CNPJ 
nº 28.239.961/0001-72 (SMADS)
Contrato nº 0213/2022.
Proc. Admin.: nº 101.951/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 461/2021.
Objeto: Aquisição de material pedagógico.
Valor: R$ 300,00 (Trezentos reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 18/02/2022.

Contratada: SILVER DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA SEGURANÇA LTDA – 
EPP. – CNPJ nº 11.950.435/0001-13 (SEMOB)
Código Licitação nº 2022.000.000.005
Código Ajuste nº 2022.000.000.192
Contrato nº 0214/2022.
Proc. Admin.: nº 136.976/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 600/2021.
Objeto: Fornecimento parcelado de ferramentas.
Valor: R$ 8.229,00 (Oito mil, duzentos e vinte e nove reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 18/02/2022.

Contratada: LÓTUS COMÉRCIO DE MERCADORIAS LTDA - EPP – CNPJ nº 04.901.508/0001-11 
(EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2022.000.002.027
Código Ajuste nº 2022.000.000.193
Contrato nº 0215/2022.
Proc. Admin.: nº 145.194/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 628/2021.
Objeto: Aquisição de embalagens plásticas.
Valor: R$ 157.938,00 (Cento e cinquenta e sete mil, novecentos e trinta e oito reais).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 18/02/2022.

Contratada: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. – CNPJ nº 56.081.482/0001-06 (SAÚDE)
Contrato nº 0216/2022.
Proc. Admin.: nº 58.075/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 237/2021 – Ata de Registro de Preços nº 397/2021 (válida até 29/07/2022).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 840,00 (Oitocentos e quarenta reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 18/02/2022.

Contratada: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. – CNPJ nº 43.295.831/0001-40 (SAÚDE)
Contrato nº 0217/2022.
Proc. Admin.: nº 109.198/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 423/2021 – Ata de Registro de Preços nº 527/2021 (válida até 18/11/2022).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos – Mandado Judicial.
Valor: R$ 1.368,90 (Um mil, trezentos e sessenta e oito reais e noventa centavos).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 18/02/2022.

Contratada: LW COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. – CNPJ nº 08.659.758/0001-48 
(SELAM)
Contrato nº 0218/2022.
Proc. Admin.: nº 136.731/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 610/2021.
Objeto: Fornecimento parcelado de produtos para tratamento de piscinas, durante o exercício de 2022.
Valor: R$ 64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 18/02/2022.

Contratada: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. – CNPJ nº 
44.734.671/0001-51 (SAÚDE)
Contrato nº 0219/2022.
Proc. Admin.: nº 42.457/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 121/2021 - Ata de Registro de Preços nº 431/2021 (válida até 17/08/2022).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 180,00 (Cento e oitenta reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 18/02/2022.

Contratada: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A – CNPJ nº 17.159.229/0001-76 (SAÚDE)
Contrato nº 0220/2022.
Proc. Admin.: nº 42.457/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 121/2021 - Ata de Registro de Preços nº 432/2021 (válida até 17/08/2022).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 18/02/2022.

Contratada: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP – CNPJ nº 24.826.631/0001-22 
(SAÚDE)
Código Licitação nº 2021.000.001.292
Código Ajuste nº 2022.000.000.196
Contrato nº 0221/2022.
Proc. Admin.: nº 42.457/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 121/2021 - Ata de Registro de Preços nº 435/2021 (válida até 17/08/2022).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 74.900,00 (Setenta e quatro mil e novecentos reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 18/02/2022.

Contratada: DIGICON S/A – CONTROLE ELETRÔNICO PARA MECÂNICA. – CNPJ nº 
88.020.102/0001-10 (SEMUTTRAN)
Contrato nº 0222/2022.
Proc. Admin.: nº 168.019/2021.
Licitação: Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso I, c/c Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Prestação de serviços de melhorias da comunicação junto a Central Integrada de Monitora-
mento e Mobilidade, com fornecimento de equipamentos.
Valor: R$ 767.283,00 (Setecentos e sessenta e sete mil, duzentos e oitenta e três reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 18/02/2022.

Contratada: J.D. CAMARGO & CIA LTDA - EPP. – CNPJ nº 43.263.037/0001-15 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2021.000.001.540
Código Ajuste nº 2022.000.000.197
Contrato nº 0223/2022.
Proc. Admin.: nº 68.352/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 280/2021 - Ata de Registro de Preços nº 08/2022 (válida até 03/01/2023).
Objeto: Fornecimento parcelado de colas e fitas.
Valor: R$ 70.350,00 (Setenta mil, trezentos e cinquenta reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 18/02/2022.

Contratada: COMERCIAL NÍVEL E PRUMO LTDA. – CNPJ nº 60.724.937/0001-31 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2021.000.001.540
Código Ajuste nº 2022.000.000.198
Contrato nº 0224/2022.
Proc. Admin.: nº 68.352/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 280/2021 - Ata de Registro de Preços nº 06/2022 (válida até 03/01/2023).
Objeto: Fornecimento parcelado de colas e fitas.
Valor: R$ 23.490,00 (Vinte e três mil, quatrocentos e noventa reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 18/02/2022.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 24, inciso IV, c/c Artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. (conforme Parecer Jurídico nº 101/2022, anexo aos autos).

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Reforma da cobertura do prédio da UPA Piracicamirim, com substituição total das telhas de cobertura e reforma do sistema de captação de aguas pluviais (incluindo substituição parcial)
CONTRATADA: CARRONE & CARRONE LTDA. – ME – CNPJ nº 00.752.867/0001-01.
VALOR TOTAL: R$ 266.359,83 (Duzentos e sessenta e seis mil e trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta e três centavos).
REQUISIÇÃO Nº: SC 0085-02/2022.
PROTOCOLO Nº: 16.747/2022.
PRAZO CONTRATUAL: 45 (Quarenta e cinco) dias.

1 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando o Parecer Jurídico nº 101/2022, dispenso de licitação a presente despesa no valor de R$ 266.359,83 (Duzentos e sessenta e seis 
mil e trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta e três centavos).

2 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal nº 18.586, de 05 de janeiro de 2021.

3 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar a presente dispensa de licitação.

FILEMON DE LIMA SILVANO
Secretário Municipal de Saúde

Ratifico a presente despesa feita através de dispensa de licitação, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e Parecer Jurídico emitido.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 22 Fevereiro 2.022

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
002011/2022 REIS OFFICE PRODUCTS SERVICOS LTDA
002012/2022 JEFFERSON WILLIAM GONÇALVES DE OLIVEIRA
002013/2022 JOAO MATEUZZO
002014/2022 JOÃO VITOR TOGNI
002015/2022 JESSICA SILVA DE MORAIS
002016/2022 MARIA CRISTINA DA SILVA
002017/2022 ADALBERTO FELIPE ROSSI
002018/2022 SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
002019/2022 IRIMAR URBANISMO LTDA.
002020/2022 CBÉ CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
002021/2022 ADENIR JOSE GRACIANI
002022/2022 LILIANE ALMEIDA SILVA
002023/2022 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
002024/2022 MAURISA DE FATIMA PASSARINHO
002025/2022 MILTON ALVES PEREIRA
002026/2022 CELINA DE FATIMA VALERIO
002027/2022 MARIA CECILIA COBRA
002028/2022 SEBASTIÃO LOPES DE CAMPOS
002029/2022 MARCOS ALEXANDRE AFONSO SILVESTRE
002030/2022 ACIR FERNANDO FRANCOSO DOMINGUES
002031/2022 JUMARA HELENA DA SILVA
002032/2022 WILMA VIEIRA MELLO GEVERTESKI
002033/2022 IZABEL BATISTA DA CUNHA SANTOS
002034/2022 BRUNO GUILHERME TURIN
002035/2022 JANETE PEREIRA DE SOUSA
002036/2022 WILLIANS MARCELO PALMA
002037/2022 JOSE NASIF
002038/2022 ANDERSON FERNANDO ANTONIO ADÃO
002039/2022 MARIA GRACIELE DOS SANTOS MATOS
002040/2022 JONATAS APARECIDO ROMUALDO DE SOUZA
002041/2022 LIGIA ROBERTA BATISTELA DA SILVA
002042/2022 ANDRE STEFANELLI RAIZER
002043/2022 GILBERTO OLIVEIRA ARAUJO
002044/2022 THIAGO LUIS BELOTTO BARTOLO
002045/2022 PAULO HENRIQUE PRADO CARDOSO
002046/2022 DANIELA SOARES CHIODI RODRIGUES
002047/2022 NICANOR IBRAIN DA SILVA
002048/2022 WILSON ROBERTO CARDOZO MONTEWKA
002049/2022 ELIENE DIAS RODRIGUES
002050/2022 GERALDO LUIS GIOVANETTI
002051/2022 JOZUEL VELOSO
002052/2022 ADRIANO GONÇALVES DE GODOY
002053/2022 CIRO CELSO PIAZZA
002054/2022 SILVANA RODRIGUES MACIEL
002055/2022 VERA LUCIA DE CAMARGO FRANCO
002056/2022 ANTONIO CELSO BAESTEIRO
002057/2022 WHITE EAGLE - COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS - EIRELI
002058/2022 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
002059/2022 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
002060/2022 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
002061/2022 RODRIGO JACOB
002062/2022 ROMILDA MARIA LIMA FRANÇA
002063/2022 ISAIAS ALVES SERDAN
002064/2022 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
002065/2022 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
002066/2022 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE PIRACICABA
002067/2022 ELAINE CRISTINA DE ARAUJO
002068/2022 SUELI MUNHOZ

Despachos
Protocolos Processo  Interessado
000068/2022   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: "Concluído".
000247/2022 000220/2022 REBECA VITTI: "Indeferido".
000448/2022 000377/2022 PAMELA KARINE ALECRIM: "Indeferido".
000826/2022 000859/2020 STEEL LOG - COMÉRCIO, LOGISTICA, TRANSPORTA-
DORA E SERVIÇOS LTDA: "Deferido".
000917/2022 000765/2022 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: "Concluído".
000921/2022 000767/2022 CRISTIANE BONACHELLA: "Deferido".
001122/2022 005241/2018 GLOBAL STEEL COMERCIO DE FERRO E AÇO EIRELLI: 
"Deferido".
001279/2022 002907/2016 ATLANTE BALAS E CARAMELOS LTDA: "Deferido".
001280/2022 001120/2014 SANAVITA IND. COM. DE ALIM. FUNC. EIRELI: "Deferido".
001394/2022 001147/2022 LAZARO JACINTO DE CAMPOS: "Deferido em Parte".
001563/2021   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: "Concluído".
001791/2022 001469/2022 SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE 
PIRACICABA, SÃO PEDRO E REGIÃO: "Concluído".
001914/2022 001565/2022 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
"Concluído".
001931/2022 001573/2022 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: "Concluído".
001932/2022 001574/2022 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: "Concluído".
002066/2022 001694/2022 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITA-
CIONAL DE PIRACICABA: "Concluído".
005960/2021 004216/2021 LUIZ FRANCISCO D. MICHELETTI: "Concluído".
006387/2021 004514/2021 MÔNICA ANGÉLICA TARANTO URBANO: "Concluído".
006552/2021 004627/2021 JOSE SEBASTIÃO DE SOUSA: "Concluído".

006554/2021 004629/2021 NEO VITA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES: 
"Concluído".
007153/2021 005057/2021 WEST BRASIL LUBRIFICANTES LTDA: "Deferido".
007396/2021 005157/2021 FEGU SORVETERIA LTDA - ME: "Indeferido".
007889/2021 005402/2021 ELIEZER DE LIMA: "Indeferido".
008639/2021 005728/2021 JOSE ALBINO MELLEGA: "Indeferido".
008847/2021 007007/2019 LONGITUDE INCORPORAÇÃO E URBANISMO LTDA: 
"Concluído".
008848/2021   LONGITUDE INCORPORAÇÃO E URBANISMO LTDA: 
"Concluído".
008889/2021 001331/2014 FASTWORK PROGRAM SYSTEM LTDA.: "Deferido".

DECISÃO FINAL
(Processo Administrativo Disciplinar n.º 1497/2021)

MAURÍCIO ANDRÉ MARQUES DE OLIVEIRA, Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto 
de Piracicaba – SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, baseado no Relatório 
Final da Comissão Permanente Processante, constituída através do Ato nº. 1105, de 22 de janeiro de 
2021, com fundamento no art. 237, II, da Lei Municipal nº. 1972, de 07 de novembro de 1972, homo-
loga o procedimento e ratifica a conclusão apresentada no Processo nº 1497/2021, adotando-a como 
fundamento e razão de decidir e, por conseguinte, determina o arquivamento do presente processo.

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2022.

MAURÍCIO ANDRÉ MARQUES DE OLIVEIRA 
Presidente do SEMAE

DECISÃO FINAL
(Processo Administrativo Disciplinar n.º 1197/2021)

MAURÍCIO ANDRÉ MARQUES DE OLIVEIRA, Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto 
de Piracicaba – SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, baseado no Relatório 
Final da Comissão Permanente Processante, constituída através do Ato nº. 1105, de 22 de janeiro de 
2021, com fundamento no art. 237, II, da Lei Municipal nº. 1972, de 07 de novembro de 1972, homo-
loga o procedimento e ratifica a conclusão apresentada no Processo nº 1197/2021, adotando-a como 
fundamento e razão de decidir e, por conseguinte, determina o arquivamento do presente processo.

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2022.

MAURÍCIO ANDRÉ MARQUES DE OLIVEIRA 
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2022 - PROCESSO N.º 0763/2022 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP, ENTRETANTO, NÃO HAVENDO, NO MÍNIMO, 03 (TRÊS) FORNECE-
DORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO ME OU EPP, A LICITAÇÃO SERÁ FRACASSADA 
E REABERTA, EM ATO CONTÍNUO, PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TRANSMISSORES DE PRES-
SÃO HIDROSTÁTICA. 
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 14/03/2022 às 08h30min, na Sala 
de Licitações do SEMAE.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2022 - PROCESSO N.º 0930/2022 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP, ENTRETANTO, NÃO HAVENDO, NO MÍNIMO, 03 (TRÊS) FORNECE-
DORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO ME OU EPP, A LICITAÇÃO SERÁ FRACASSADA 
E REABERTA, EM ATO CONTÍNUO, PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS PARA PINTURA E TINTAS.  
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 15/03/2022 às 08h30min, na Sala 
de Licitações do SEMAE.

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor de Protocolo (recolhimento 
de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 08 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 
2.200 - Fone (19) 3403-9614/9623. 

Piracicaba/SP, 23 de fevereiro de 2022.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do Semae

DECISÃO N.º 13/2022
NOTIFICAÇÃO N.º 12/01/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 560/2021
A.F. Nº 1879/2021 

PROCESSO N.º 5412/2021

O SEMAE faz saber que a defesa prévia, face à Notificação n.º 12/01/2022 da empresa BOMPEL 
INDUSTRIA DE CALÇADOS LTDA, sediada na Rua Luiz Segundo Rossini, 539, Centro, Toledo/
PR, CEP 85901-170, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 79.712.642/0001-73 e Inscrição Estadual sob n.º 
418.00744-36, foi recebida, e no mérito, indeferida.  
A Contratada confessou o atraso, justificando porém, o seguinte: que houve falha na entrega de matéria 
prima para fabricação de calçados; que grande número de colaboradores estavam infectados pela 
COVID, de modo que houve uma redução de 60% da capacidade produtiva da empresa; Houve a 
necessidade da empresa dar férias coletivas a fim de atenuar a velocidade de transmissão do vírus. 
Pois bem. Em que pese tais justificativas serem plausíveis e razoáveis, não tem o condão de afastar 
a responsabilidade da empresa pelo atraso no cumprimento. 
O presente ajuste foi celebrado durante a Pandemia, e portanto, toda e qualquer dificuldade, ou mesmo 
a suspensão dos serviços já haviam, ou ao menos deveriam ter sido mensuradas pela Contratada. 
Vale dizer, a  Pandemia NÃO foi causa superveniente à celebração do contrato, de modo que não 
há que se falar em situações imprevisíveis.
Do mais, a Contratada teve diversas oportunidades para justificar o atraso ou mesmo requerer prazo 
complementar e resolver o impasse de forma amigável nas oportunidades em que foi contatada por e-
-mail para se posicionar (e-mails enviados em 28/12/21 – fls. 15 e 24/01/2022 -fls. 16). Consigne-se que 
antes mesmo de vencer-se o prazo, a Contratante fez contato com a empresa a fim de que a mesma se 
posicionasse quanto a entrega a vencer (fls. 14). Em todas as oportunidades, a empresa quedou-se inerte. 

http://www.semaepiracicaba.sp.gov.br/
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Assim, por todo o exposto, fica a empresa advertida nos termos do artigo 87, I da Lei 8666/93, bem 
como MULTADA no importe total de R$822,04 (oitocentos e vinte e dois reais e quatro centavos) 
nos termos do item 7.3.4., cujo montante será deduzido, pela Administração, dos eventuais créditos 
devidos ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da publi-
cação desta, sendo que, decorrido esse prazo sem que a empresa efetue o recolhimento, o valor 
será inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente. 
Em obediência ao princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, fica aberto o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso, a partir da publicação da presente decisão. Seus 
efeitos somente terão eficácia após esgotados os meios de defesa.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento dos valores correspon-
dentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 21 de Fevereiro de 2022.

Tatiana Ferreira Muzilli
Gestão de Contratos

Douglas Sarti Toledo 
Gestor do Contrato 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO SINDICANTE N.º 5382/2021

Maurício André Marques de Oliveira, Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, 
Autarquia Municipal criada pela Lei n.º 1.657/69, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e baseado no Relatório Final da Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato 
n.º 1106/2021 e demais documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o procedimento e ratifica 
a conclusão apresentada no Processo n.º 5382/2021.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

Após, ao Setor de Protocolo para ciência do interessado e arquive-se com as cautelas de praxe. 

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2021. 

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2022/000130
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000008/2022
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 6.500 TONELADAS DE CLORETO DE POLIALUMÍNIO (PAC). .

Maurício André Marques de Oliveira, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.º 19.552, 
de 30 de dezembro de 2020, cujos poderes foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal 
n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante delibe-
ração do(a) Pregoeiro(a) MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório 
n.º  2022/000130,  Pregão Presencial n.º  000008/2022, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 NHEEL QUÍMICA LTDA. R$ 9.781.200,00

2 NHEEL QUÍMICA LTDA. R$ 3.088.800,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 12.870.000,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.

Piracicaba,  17 de fevereiro 2022.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2021/001636
MODALIDADE:  Pregão Presencial N.º 000013/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E REVISÃO GERAL DE TRANSFORMADORES TRIFÁSICOS

Maurício André Marques de Oliveira, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.º 19.552, 
de 30 de dezembro de 2020, cujos poderes foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 
1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação 
do(a) Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º  2021/001636,  
Pregão Presencial n.º  000013/2022, à empresa conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 ITRAFO TRANSFORMADORES LTDA ME R$ 85.999,96

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 85.999,96

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 18 de fevereiro 2022.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2022/000463
MODALIDADE:  Pregão Presencial N.º 000016/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIGA DE COBRE. 

Maurício André Marques de Oliveira, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.º 19.552, 
de 30 de dezembro de 2020, cujos poderes foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 
1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação 
do(a) Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º  2022/000463,  
Pregão Presencial n.º  000016/2022, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 JE MATERIAIS PARA SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP R$ 11.319,60

2 FORTHY - TUBOS E CONEXOES EIRELI R$ 53.175,00

3 FORTHY - TUBOS E CONEXOES EIRELI R$ 17.725,00

4 HIDROLUX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
EIRELI - ME R$ 6.638,00

5 FORTHY - TUBOS E CONEXOES EIRELI R$ 6.599,00

6 FORTHY - TUBOS E CONEXOES EIRELI R$ 4.798,90

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 100.255,50

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 22 de fevereiro 2022.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do SEMAE

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 35, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre instauração e designação de Comissão de Sindicância.

GILMAR ROTTA, Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância com fulcro no artigo 223 da Lei Municipal nº 1972, 
de 07 de novembro de 1972, objetivando a apuração dos fatos narrados no Ofício 054/2022/als, 
subscrito por Edil desta Casa de Leis.

Art. 2º Designar os servidores, RENATO ALVES RAFAEL, Agente Administrativo II, Matrícula 0159 - 
Presidente; ANA CLÁUDIA VENEZIAN, Agente Legislativo II, Matrícula 0151 - Relatora e MARCELO 
BANDEIRA, Operador de Som I, matrícula 0194 - Membro, para integrarem a Comissão de Sindicância.

Art. 3º Para o cumprimento do disposto nesta Portaria, a Comissão terá acesso a toda a documen-
tação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais 
provas que entender pertinentes.

Art. 4º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste ato, para a 
conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias, desde que por motivos 
devidamente justificados.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Piracicaba, 23 de fevereiro de 2022

GILMAR ROTTA
- Presidente -

Publicada no Departamento Administrativo e de Documentação da Câmara Municipal de Piracicaba, 
em 23 de fevereiro de 2022.

MILENA PETROCELLI FURLAN DIONISIO
- Chefe do Departamento Administrativo e de Documentação -

FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE ENSINO DE PIRACICABA

EXTRATO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Diretor Executivo, faço público, para conhecimento que a Fundação Municipal de 
Ensino de Piracicaba, celebrou Contrato emergencial, conforme resumo a seguir:
CONTRATADO: MONITECH SERVICOS DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços de controle de acesso do Campus da FUMEP.
PRAZO: 3 (três) meses; a partir de 23/02/2022.
VALOR TOTAL: R$ 168.538,50 (cento e sessenta e oito mil, quinhentos e trinta e oito reais e cin-
quenta centavos). 
PROCESSO: n.° 02/2022
CONTRATO: n.º004/2022.

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2022.

RENATO DE ALBUQUERQUE FERREIRA
DIRETOR EXECUTIVO
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